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Jl 000001 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o 
presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO 
MERCADO MUNICIPAL DE J ÃO LISBOA- MA, tombando-o sob o nº 20.001/2024. 

João Lisboa (MA), 23 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA t4° 004/2021 

O PREFEITO · DO MUNJCIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgâníca do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear RAIMUNDO DE SOUSA. SOARES NETO -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Agricultura e Indústria. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de Joio Lisboa. 

Gab1net11 do Pref9ito Munk:ipal de Joio U8boa. Estado do 
...,.,.hlo ém 1• Janeiro 1le 2021, ZOO- ano da•~ e 133° da 
República. 

~ VILSON SOMl::S ;:c«w·- .,..,Juº~,,. Prefeito 
\~ -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 
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João Lisboa (MA), 26 de fevereiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Indústria vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste no planejamento e análise das soluções adequadas à 

reforma do Mercado Municipal de João Lisboa - MA. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

(art. 16, II, da LC nº 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Atenciosamente, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 20.001/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Indústria 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Rombergue Silva dos Santos 

Engenheiro Civil 

CREA- PA nº 15868D 

Portaria nº 355/2021 

b) Raimundo de Sousa Soares Neto 

Secretário Municipal de Agricultura e Indústria 

Portaria nº 004/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à reforma do Mercado Municipal de João 

Lisboa-MA. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA - MA. 
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OOO OUu 

A reforma do Mercado municipal justifica-se por se tratar de um espaço destinado a 

comercialização e armazenamento produtos agrícolas do município. O espaço necessita de adequações 

para proporcionar salubridade tanto aos produtos quanto aos produtores que ali trabalham, bem como aos 

consumidores que transitam no local. A segurança é outro aspecto que em decorrência de ser um espaço 

aberto, precisa ser melhorado, no tocante ao armazenamento dos produtos, pois existem relatos dos 

usuários que trabalham no local, de ocorrências de furtos de mercadorias. 

Outro aspecto a ser ressaltado é quanto a requalificação da área central e ao entorno do mercado 

que necessitam de reformas e ampliação para proporcionar um melhor ambiente ao consumidor. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram a 

elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção do 

projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da Lei 

14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do local 

(graus, minutos e segundos). 
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O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É indicado 

seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o Planejamento Anual 

de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua essencialidade e necessidade. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais corno 

o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o cronograma 

fisico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

m - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento dos 

serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

OOO OLJ°i 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para reforma do Mercado 

Municipal de João Lisboa - MA com total de metros quadrados de 325,27 m2
, dados conforme projeto 

arquitetônico em anexo, onde a área a ser reformada deverá estar especificada no projeto de situação. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA: 

Escavação manual de valas H <= 1,50 m; 

Aterro com argila. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento com argamassa traço l : 1 : 16 

(cimento, cal e areia). 

4.0- COBERTURA: 

Colocação de telha cerâmica - Manutenção; 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha de 

encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso transporte 

vertical; 

Forro em PVC . 

5.0 - REVESTIMENTO: 
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Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. 

Argamassa traço 1 :3 com preparo em betoneira 4001; 

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1 :2:8, preparo mecânico com 

betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com área entre 5 m2
, 

espessura de 1 O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês padrão popular de 

dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5m2 na altura inteira das paredes. 

6.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Piso cimentado, traço 1 :3 ( cimento e areia), acabamento rústico, espessura 7 cm, preparo mecânico 

da argamassa; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 45x45 cm aplicada em 

ambientes de área maior que 1 Om2
• 

7.0 -INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Tomada média de embutir (1 módulo), 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa - fornecimento e 

instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 2, 5 mm, anti-chama 450/750 V, para circuitosterrninais -

fornecimento e instalação; 

Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4), para circuitos terminais, instalado em forro 

- fornecimento e instalação. 

8.0- INSTALAÇÕES IDDRÁULICAS: 
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Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, instalado 

em ramal de água, inclusos rasgo e churnbamento em alvenaria; 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio-fornecimento e instalação; 

Tubo, PVC, soldável, DN 20mm, instalação em ramal de distribuição de água -fornecimento e 

instalação; 

Tubo, PVC, soldável, DN 25mm, instalação em ramal de distribuição de água - fornecimento e 

instalação; 

Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água -

fornecimento e instalação; 

Joelho de 90 graus, PVC, soldável, DN 20mm, instalação em ramal ou sub -ramal de água -

fornecimento e instalação; 

Engate flexível em plástico branco, 1 /2 X 40cm - fornecimento e instalação. 

9.0 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

Tubo PVC esgoto série R DN 50mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; Joelho 90 

graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 40mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de 

descarga ou ramal de esgoto sanitário; 

Tubo PVC esgoto série R DN 100mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 25353/25570, 

INCEPA ou similar,incl. assento INCEPA linha thema ref. 25987 ou similar, conjunto de fixação, anel 

de vedação e engate plástico (PNE); 
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Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestic4i•intemamente com barra ,,- . . 

lisa (cimento, areia e traço 1 :4) E=2,0 cm, com tampa pré-moldada de concreto e fundo de 

concreto 15MP A tipo C- escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 0,4m, altura 

interna = 0,4 m. 

10.0 - PINTURA: 

Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superficies metálicas 

(exceto perfil) executado em obra (02 demãos). 

11.0 - ESQUADRIAS E FERRAGENS: 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 60x2 l 0cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com 

execução do furo - fornecimento e instalação; 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 80x210cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com 

execução do furo - fornecimento e instalação; 

Brises solés - metálicos. 

12.0 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (l.60x0.60)m; 

Placa /letreiro - entrada ( desenho na estrutura). 

13.0 - LIMPEZA DE OBRA: 

Deverá ser removidos entulhos e detritos que ainda existirem; 
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Deverá ser executado o nome e logotipo do órgão; 

000011 

Todas as instalações serão revisadas e testadas devendo apresentar-se em perfeito funcionamento 

na entrega; 

Execução de limpeza geral da obra com utilização de ácido muriático e sabão neutro. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do objeto e, 

concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título 

de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6º, XXIX da Lei 

nº 14.133/21). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na execução da 

reforma do mercado municipal de João Lisboa - MA. 
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No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato deverá 

ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua assinatura, 

observado o cronograma tisico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não concluído 0 

objeto no período firmado, nos moldes do que preconiz.a o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futu ras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnrnetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica a 

necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 
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Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precipua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no item 7.2.1 do edital do 

Pregao 712019, quando da ocorrência de outras licitaçiJes promovidas pelo órg4o para aquisiç4o de 

objeto similar, tendo em vista o número excessivo de desclassijicaçiJes ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado para atender, sem 

preju/1.0 de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar garantir a qualidade dos produtos 

licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de referência 

SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BOI. No final 

da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BOI. No cabeçalho deve conter as informações 

do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilhade referência 

SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua composição, 

que é aceitopelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 2622/2013 -

Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

11 



ll 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

000014 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração aspeculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, toma

se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas pormão 

de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

111/DNIT e/ou índiceSistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as normas 

pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos 

indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 92, inciso V, 

da Lei n. 14.133/2021. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 
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Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos de 

controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para insumos e serviços. Em 

função das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, 

o Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise. 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha de 

orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

BDI -U+AC+S+R+G}n+DF)O+L) - 1 
(1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
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Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve ser 

estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a seleção 

da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

Pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos todos 

os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação. 

APROVO o Estudo Técnico 
referido d 

VILSON SOARES F 
Prefeito M 

ura e Indústria 
/2021 
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João Lisboa (MA), 27 de fevereiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Indústria vem por meio deste requerer seja 

autorizada a deflagração de contratação direta por dispensa de licitação com objeto contratação de 

empresa especializada para a execução de serviços de reforma do Mercado Municipal de João 

Lisboa-MA. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância com a LDO, LOA 

e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00). 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais considerações e 

apreço. 

Atenciosamente, 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

SOARES NETO 
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1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma do Mercado 
Municipal de João Lisboa - MA, nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. l 05, da Lei nº 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024 ], conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos- NBR 9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
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5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); 

3 



- ,,,......., 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

00001,0 

6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11 . O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21 , li). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7 .1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7 .1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7. l .1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7 .1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7 .2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7 .3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11 .246, de 2022). 
7.3 .1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7 .3 .6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7 .5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7 .6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7 .9 .1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7 .1 O .1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
7 .17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7 



Jt 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
r~tidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo 
mesmo em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art. 75, 
§ 3°, da Lei nº 14.133/21. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastto de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

,,.--._ Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação 

Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25 .1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [ capital mínimo] OU (patrimônio líquido mínimo] de l 0% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo O 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove 
ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes 
e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 
II, da Lei nº 14.133/21) 
8.31 .1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da 
Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/ICU - Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. ' 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRA TAÇA O 
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9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 92.442,72 (noventa e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), conforme custos apostos no Projeto 
Básico/Executivo aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

Órgão: 1 O - PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
Ação: 20.605.0007.1-025 - Const/Ampli/Refor de Mercados e Feiras 
Naturezas: 4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações 

João Lisboa (MA), 27 de fevereiro de 2024. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

A OSSANTOS 
Engenner~~il 

CREA- PA nº 15868D 

1ci de Agricultura e Indústria 
-~-"l?-.rtaria nº 004/2021 

APROVO o Estudo Técnico Prelimin eados, à vista do detalharnento descrito 
no r ferido '1Sll~~~ 

VILSONSO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 20.001/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Indústria 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Rombergue Silva dos Santos 

Engenheiro Civil 

CREA- P A nº 15868D 

Portaria nº 355/2021 

b) Raimundo de Sousa Soares Neto 

Secretário Municipal de Agricultura e Indústria 

Portaria nº 004/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à reforma do Mercado Municipal de 

João Lisboa - MA. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a REFORMA DO MERCADO 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA. 

Justificativa 

A reforma do Mercado municipal justifica-se por se tratar de um espaço destinado a 

comercialização e armazenamento produtos agrícolas do município. O espaço necessita de 

adequações para proporcionar salubridade tanto aos produtos quanto aos produtores que ali 

trabalham, bem como aos consumidores que transitam no local. A segurança é outro aspecto que 

em decorrência de ser um espaço aberto, precisa ser melhorado, no tocante ao armazenamento dos 

produtos, pois existem relatos dos usuários que trabalham no local, de ocorrências de furtos de 

mercadorias. 

Outro aspecto a ser ressaltado é quanto a requalificação da área central e ao entorno do 

mercado que necessitam de reformas e ampliação para proporcionar um melhor ambiente ao 

consumidor. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e 

assinatura do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado 

do local onde será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, 
. 

destacar pontos de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos 

em um único sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 

normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 
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Mapa ou croqui com a localização da obra. 
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Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o Planejamento 

Anual de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

,- requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 
1 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

m - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
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No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para reforma do 

Mercado Municipal de João Lisboa - MA com total de metros quadrados de 325,27 m2, dados 

conforme projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser reformada deverá estar especificada 

no projeto de situação. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA: 

Escavação manual de valas H <= 1,50 m; 

Aterro com argila. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento com argamassa traço 1: 1: 16 

( cimento, cal e areia). 

4.0- COBERTURA: 

Colocação de telha cerâmica - Manutenção; 
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Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para 

telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso 

transporte vertical; 

Forro em PVC. 

5.0 - REVESTIMENTO: 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. 

Argamassa traço 1 :3 com preparo em betoneira 4001; 

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1 :2:8, preparo mecânico com 

betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com área entre 

5 m2, espessura de l O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês padrão 

popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5m2 na altura inteira 

das paredes. 

6.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Piso cimentado, traço l :3 ( cimento e areia), acabamento rústico, espessura 7 cm, preparo 

mecânico da argamassa; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 45x45 cm aplicada 

em ambientes de área maior que 10m2
• 

7.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 
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Tomada média de embutir (1 módulo), 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa - fornecimento 

e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 2, 5 mm, anti-chama 450/750 V, para circuitosterminais -

fornecimento e instalação; 

Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4), para circuitos terminais, instalado em 

forro - fornecimento e instalação. 

8.0 - INSTALAÇÕES lllDRÁULICAS: 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - fornecimento e 

instalação; 

Tubo, PVC, soldável, DN 20mm, instalação em ramal de distribuição de água-fornecimento 

e instalação; 

Tubo, PVC, soldável, DN 25mm, instalação em ramal de distribuição de água- fornecimento 

e instalação; 

Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água -

fornecimento e instalação; 

Joelho de 90 graus, PVC, soldável, DN 20mm, instalação em ramal ou sub -ramal de água -

fornecimento e instalação; 

Engate flexível em plástico branco, 1/2 X 40cm - fornecimento e instalação. 

9.0-INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 
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Tubo PVC esgoto série R DN 50mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; Joelho 

90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 40mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário; 

Tubo PVC esgoto série R DN 100mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 25353/25570, 

INCEPA ou similar,incl. assento INCEPA linha thema ref. 25987 ou similar, conjunto de fixação, 

anel de vedação e engate plástico (PNE); 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestida internamente com 

barra lisa ( cimento, areia e traço 1 :4) E=2,0 cm, com tampa pré-moldada de concreto e fundo de 

concreto l 5MP A tipo C- escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 0,4m, 

altura interna = 0,4 m. 

10.0 - PINTURA: 

Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas 

(exceto perfil) executado em obra (02 demãos). 

11.0 - ESQUADRIAS E FERRAGENS: 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 60x210cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com 

execução do furo - fornecimento e instalação; 
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Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 80x210cm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com 

execução do furo - fornecimento e instalação; 

Brises solés - metálicos. 

12.0 - SERVIÇOS ESPECWS: 

BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, SI ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m; 

Placa /letreiro - entrada ( desenho na estrutura). 

13.0 - LIMPEZA DE OBRA: 

Deverá ser removidos entulhos e detritos que ainda existirem; 

Deverá ser executado o nome e logotipo do órgão; 

Todas as instalações serão revisadas e testadas devendo apresentar-se em perfeito 

funcionamento na entrega; 

Execução de limpeza geral da obra com utilização de ácido muriático e sabão neutro. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2-Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 
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Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. 

(art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na execução 

da reforma do mercado municipal de João Lisboa - MA. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma flsico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso 

não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 
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Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes 

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inrnetro, Ministério do Meio Ambiente 

e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços Públicos e a Norma 

Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 

9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o 

Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no item 7.2.1 do 

edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras licitações promovidas pelo órgão 

para aquisiçllo de objeto similar, tendo em vista o número excessivo de desclassificações 

ocorridas no certame, deforma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está 

preparado para atender, sem prejuiw de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados. " 
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Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001 /2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar 

a sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPVSJCRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem 

BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDJ. No cabeçalho deve 

conter as informações do objeto conveniado, BOI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano 

da planilhade referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a 

obra. 

O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceitopelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/2013 - Plenárioff ribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utiliz.ar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração 

Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, 

utiliz.ar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 

(mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 
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toma-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, 

compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índiceSistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, estapoderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando 

a forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, 

material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando

se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos flsicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha 

de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do 

orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das 

dimensões consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para insumos e 

serviços. Em função das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, 

conforme Lei 13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise. 
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Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

1 

BDI • ll+AC+S+R+Q)O+DF)O+L) - 1 

. (1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional 

autor dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de 

Orçamento) e do profissional indicado parafiscalização da execução das obras do convênio (ART 

• ,..._ de Fiscalização). Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão 

compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as 

atribuições acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 
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permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

Pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a 

legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

il ,. 
68D 
21 

u~,,QIJal de Agricultura e Indústria 
ria nº 004/2021 

APROVO O Estudo Técnico re 1mmar old ·q,;;;..;-.....c s, à vista do detalhamento descrito 
no referi 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para reforma 

do Mercado Municipal de João Lisboa - MA com total de metros quadrados de 325,27 m2, 

dados conforme projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser reformada deverá estar 

especificada no projeto de situação. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra em chapa de aço galvonizado. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA: 

Escavação manual de valas H <= J ,50 m; 

Aterro com argila. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento com argamassa 

traço J: 1: 16 ( cimento, cal e areia). 

4.0- COBERTURA: 

Colocação de telha cerâmica - Manutenção; 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, inc 

Rombergu 
Engenho-o,,.~..., 
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Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso 

transporte vertical; 

Forro em PVC. 

5.0 - REVESTIMENTO: 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro. Argamassa traço 1 :3 com preparo em betoneira 4001; 

Emboço, para recebimento de cerâmica, cm argamassa traço 1 :2:8, preparo 

mecânico com betoneira 4001, aplicada manualmente cm faces internas de paredes, 

para ambiente com área entre 5 m2, espessura de 1 O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 

0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi

grês padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior 

que 5m2 na altura inteira das paredes. 

6.0- PA VlMENTAÇÃO: 

Piso cimentado, traço 1 :3 (cimento e areia), acabamento rústico, espessura 7 cm, 

preparo mecânico da argamassa; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 45x45 cm 

aplicada cm ambientes de área maior que 1 Om2
• 
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7.0 -INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Tomada média de embutir (1 módulo), 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa -

fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 2, 5 mm, anti-chama 450/750 V, para 

circuitosterminais - fornecimento e instalação; 

Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4), para circuitos terminais, 

instalado em forro - fornecimento e instalação. 

8.0- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - fornecimento 

e instalação; 

Tubo, PVC, soldável, DN 20mm, instalação em ramal de distribuição de água -

fornecimento e instalação; 

Tubo, PVC, soldável, DN 25mm, instalação em ramal de distribuição de água -

fornecimento e instalação; 

Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água -

fornecimento e instalação; 

Joelho de 90 graus, PVC, soldável, DN 20mm, instalação em ramal ou sub -ramal de 

água - fornecimento e instalação; 

Engate flexível em plástico branco, 1/2 X 40cm - fornecimento e instalação. 

---- - ---
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9.0 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

Tubo PVC esgoto série R DN 50mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; 

Joelho 90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 40mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário; 

Tubo PVC esgoto série R DN 100mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 

25353/25570, INCEPA ou similar,incl. assento INCEPA linha thema ref. 25987 ou similar, 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico (PNE); 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestida internamente 

com barra lisa (cimento, areia e traço 1 :4) E=2,0 cm, com tampa pré-moldada de concreto e 

fundo de concreto l 5MP A tipo C- escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 0,4 

m, altura interna = 0,4 m. 

10.0 - PINTURA: 

Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre 

superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos). 

11.0 - ESQUADRIAS E FERRAGENS: 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

60x2 l0cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e iã~i~,.;,c~~~~ 
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Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

80x2 l 0cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação; 

Brises solés - metálicos. 

12.0 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (l.60x0.60)m; 

Placa /letreiro - entrada ( desenho na estrutura). 

13.0 - LIMPEZA DE OBRA: 

Deverá ser removidos entulhos e detritos que ainda existirem; 

Deverá ser executado o nome e logotipo do órgão; 

Todas as instalações serão revisadas e testadas devendo apresentar-se em perfeito 

funcionamento na entrega; 

Execução de limpeza geral da obra com utilização de ácido muriático e sabão neutro. 

João Lisboa, 19 de fevereiro de 2024. 

r RF.A - PA 151W/f'1 



000049 
Estado do Maranhão 

PLANILHA ORCAMENTARIA 11 ;-t~ 
REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL Pre'feitura de 

CNPJ.: 07.000.300/0001-10 .10.&0 USBOA 
Preço base: Sinapi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO - IIIIIIIIY' ~ SICRO NOVO 10/2023- ORSE 12/2023 
BOI 24% 

CÓOIGO CÔOIGO DESCRICÃO DO SERVICO 
UNIDADE QUANT. 

PREÇOUNIT, l'~ÇOUNIT. 
FONTE RS CJBDIRS PRECO TOTAL R$ 

1 u R$ 1,079,IO 
1.1 C4541 lSEINFRA Placa de obra em""""" de ..,.,, IIIIIVanlzado ,,,. 2 25 RS 385,95 RS 478.58 RS 1.076,80 

2 1 IIIOYIIIENTO DE TERRA l 1 1 1 1 R$ 1.717 OI 
2.1 1 97082 1 SINAPI E~ manual de valas H <= 1,50 m 1 m' 1 4 1 RS 59,35 1 RS 73591 RS 29◄ 38 
2.2 1 $09882 1 ORSE IAlerro com 111m la 1 m' 1 2000 1 RS 5938 1 RS 73 63 RS 1.472.62 

3 •~lrÃO R$ 3IO 35 
~menlO l1l$IIO alvenMa pera tubos, fechamento m 

3.1 904-47 SINAPI com argamasse 111100 1:1:16 (cimenlo, cal e areia} 40 RS 7,87 R$ 9,76 RS 390,35 

' C08ERTURA IU 21.-.• 
4.1 504873 ORSE Col,,,,,.,.An de telha cetãmica - M""' •-

,,,. 466,66 R$ 27,53 RS 34,14 R$ 15.930,41 
TRAMA OE MADEIRA - - • -- A l'OR RIPAS, CAIBR<J5 E 
TERÇAS PARA TELHAOOS DE AT~ 2 AGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE OE CERÂMICA OU OE CONCRETO. INCLUSO 

4.2 92S39 SINAPI TRANSPORTE VERTICAL ,,,. 46,67 R$ 8265 RS 102,49 RS 4.782,60 
[CAi.JlÃ EM U1N'A Ut Aço GALVANIZADO NUMERO :24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

4.3 94229 SINAPI VERTICAL m 2000 R$ 151 95 RS 18842 RS 3.768 36 

4.4 96116 SINAPI Fom>emP'I/C ,,,. 26 75 RS 74,61 RS 92,52 RS 2..474 72 

5 , ... IIS 11.111 71 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUnJRAS 
DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

5.1 87679 SINAPI 400L ,,,. 20 00 RS 4,17 RS 517 RS 103,42 
EMtMJ<,;U. PARA RECEBIMEN I u OE CEKAMl\;A, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APUCAO,._ MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5 M', ESPESSURA DE 10 MM, COM EXECUÇÃO OE 

5.2 87549 SINAPt TALISCAS 
,,,. 2000 RS 21 ,68 RS 26,88 RS 537,66 

Reboco pera paredes irtemas, eJClemas, p6rticos. vigas, 11890 

5.3 87543 SINAPI 1:4,5 - BSOMSUn1 O 5 an 
,,,. 20 00 RS 31,72 RS 3933 RS 786.66 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PI.ACAB TIPO GRl=S OU SEMI-GRl=S PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 5M' NA ALTURA 

5.4 93393 SINAPI INTEIRA DAS PAREDES m• 137 55 RS 5707 RS 10n RS 9.733,97 

1 .PAVIM!NT-aõ .... 1.71584 

6 .1 94990 SINAPI 

Piso clmenlado, 1raÇO 1:3 ~to e areia). acabamenlo 
rústieo, esoenura 7 cm. oreoaro mecAnico da a-•massa m> 
Piso cettmico para P4SO com piacas tipo esmaltada extra de 

56 RS 744,03 R$ 922.60 R$ 5.166,54 

dimensões, 45"45 cm aplicada em ambientes de área maior 

6.2 S87251S ORSE lnu11 10m' 
,,,. 26,75 RS 48,82 RS 60,54 RS 1.619,30 

7 
....,. .. , . ,e, ln 1.13391 

Tomada ~ de embuti~1 mód,Jo). 2P♦ T 20 A, Incluindo 

7.1 91997 SINAPI ••"""'• e olaca - lomeclmento e Instalar&,, und 5 RS 37,04 RS 45,93 RS 229,65 

Cabo de oot>re llexivel i9olado, 2, 5 mm', anti-dlama 450/750 

7.2 91926 SINAPI V, """' clrcútos terminal$ - fomec:lmenlo e lnstah•rlln 
Elelroduto ftexlvel com.igado, P'I/C, DN 25 mm (3/4), para 

m 100 R$ 3,96 RS 4,91 RS 491,04 

7.3 91834 SINAPI 

circ:úto8 terminais, Instalado em fom> - fornecimento e 
instai,.,..., m 50 RS 17,95 RS 22,26 RS 1.112,90 

• INST~...-8 iamauUCM 
1K :S.141,32 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUB-
RAMAL) COM TUBULAÇÃO DE P'I/C DN 25 MM, 
INSTALADO EM AAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E 

8.1 89957 SINAPI CHUMBAMENTO EM ALVENARIA und 8,00 RS 129,27 RS 160.29 RS 1.282,38 

Torneira a-ornada de.,_, 1/Z" ou 314•, para tava1ório, 

8.2 5889155 ORSE ft.........,._ médio - lomeclmento e instal,.,.an und 4,00 RS 13591 R$ 16853 RS 674,11 

Tubo, PVC, IOldéVel, DN 20 mm. instalação em ramal de 

8.3 89401 SINAPt dia....,..,...,., de..,_~ -torneamento e lnstalaclio m 36 RS 10,49 RS 13,01 R$ 46827 

Tubo, PVC. soldével, 0N 25 mm, ln$1alaçlo em remai de 

8.4 1148-t8 SINAPI di ..... ~.,,.a-. do....,_ - lomecln,ento • 1111181"'".lio m 38 RS 10 n RS 13,35 RS 480TT 

Joelho 90 graus, PVC, sddé-. DN25nwn, i"'5talado em ramal 

8.5 89362 SINAPI ou sutHamal de agua - fomeclmento e inltalAt,An und 8 R$ 850 RS 10,54 RS 8432 

Joelho de 90 graus, PVC, ~. ON 20 mm, Instalação em 

8.6 89358 SINAPI ramal ou sub ~ de """"' - fomecimento e ins1ala,..,. t.rid. 4 RS 7,18 RS 8,90 RS 35,61 

Engate ffexlvet em plástico branoo. 1 /2 X 40 cm -
RS 

8.7 86685 SINAPI fomecirnenlo e inAUlar.Ao lrid. 8 RS 11,68 RS 14,48 115.87 

- . 

~-\~º 19-~vf 
Rombergut_~ ~s 

Engenheir Civil 
r:'REA · PA l5IMIJ[) 
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1--------'-P-=LA....;,;.N..c.;_IL=HA..::....;_;O=R-'-'tC'-'--A=M=E.;..:.NT.;...;.A...;.:.R=IA~ ____ ___JII ••·-. ~ 
REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL l~ 

J:
C~N~P~J~.:~07~.000::;....:.;:~·300=/000C...:::.~1-~1~0==-----------------l ü~·Ll.:;.A. Preço base: Sinepi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO -
SICRO NOVO 10/2023 - ORSE 12/2023 
BOI 24% 

• 
9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

10 

10.1 

11 

11.1 

11.2 

11.3 

12 

12.1 

12.2 

13 

13.1 

89798 

89711 

89714 

S02056 

S07710 

C0611 

98102 

Tubo PVC esgom s6rie R DN 50 mm, lrdusive conexões • 
SINAPI fornecimento e illSlalacão 

Joelho 90 graus, PVC, serio nonnal. esgolo predial, DN 40 
mm, µlia soldMI, fornecido e inSlalado em ramal de 

SINAPI descama ou ramal de eoaolo sanitáno 
Tubo PVC esgoto série R DN 100 mm para eagoto predial -

SINAPI fomecimenlo e """"IArlln 
~ pláati<:o, IRYIQIII, brenco, para vaso sanitário, 

ORSE ID&drlo"""""'r 
Vaso sarvtário c/caillll de de6cal'ga aa)plada, linha thema 900 
flush, 316 lt, ref. 25353/25570, INCEPA ou similar,incl. assento 
INCEPA linha thema ref. 25987 ou similar, conjunto de 

ORSE l11v......,, anel de ............., e """"18 Dlntico IPNEI 
ICeilCII de inspeçto em a'-1arla de tijolo maciço 60JdiOlc60 
cm. revestida internamente com berra Nsa (cimento, areia e 
l18ÇO 1:4) E• 2,0 cm, com tampa """"'°'dada de conaelo e 

SElNFRA fwldo de concreto15MPA tiDO C- IISC8VAt'.M e conf.....,.., 
Caixa de gonltn simples, circular, am concreto prv 

SINAPI di6metro interno• 0,4 m. altura lnlema • 0,4 m 

Plnlunl com tinta aettlice de _ , - aplicada a rolo ou 
pincel sobre supefflcies metálicas (ex.oeto perfil) executado 

88489 SINAPI em obra (02 demãos) 

90841 

90843 

S12508 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 

KfT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: D08RADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO· FORNECIMENTO E 

SINAPI INSTALAC".ÃO 
1\11 ut l"\Jn IA DE MAUt:I"" t"-""" PINTURA, SEMl-oc;A 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: OOBRADlÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO· FORNECIMENTO E 

SINAPI INSTAlAC"--lD 

ORSE Bri- sol6s • melâlicoa 

BANCADA OE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, 
C0355 SElNFRA S/ACESSôRIOS (t.80x0.60)m 

Sll;KU 

t.13231 NOVO Placa ~etreiro • -ada /desemo na estrullnl 

ILM'EZAANALDEOIIRA 
99803 SINAPI Li.......,,. em -.1 

TOTAL GERAL: 

Rombergue 
Engenheir 

RS 10.02'1.01 

m 36 R$ 12.11 RS 15,02 RS 54059 

m 12 RS 19,45 RS 24.12 RS 289,42 

m 36 RS 34,29 RS 42,52 RS 1.530.71 

lrlid. 4 RS 24,20 RS 30,01 RS 12003 

4 RS 971 ,20 RS 1.204,29 R$ 4.817,15 

lrid. 

4 RS 184,52 RS 228,80 R$ 915,22 

lrlid. 
8 RS 182,55 RS 226,38 RS 1.810,90 

UZIII 

m' 100 RS 13, 12 RS 16,27 RS 1.626,88 

RS 18.--12 

uri<I 2,00 RS 912,57 RS 1.131,59 R$ 2.263,17 

urid 4,00 R$ 96499 RS 1.196,59 R$ 4.786.35 

m' 56 RS 170, 18 RS 211.02 RS 11.817,30 

R$ 7.Nt,15 

uncl 2 00 RS 746,88 RS 926,13 R$ 1.852,26 

m' 30 RS 164,97 RS 204,56 R$ 6.138.88 

1 1 1 l 1 R$ 12315 

m' 335,27 RS 1,98 RS 2,46 R$ 82315 

R$ 92.442,72 

r:REA · PA 15/Jóif'l 



Estado do Maranhão 

OR AMENTO SINT TICO 
REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL 

CNPJ.: 07.000.300/0001-10 

028.1 COM DESONERAÇÃO - SICRO NOVO 10/2023 - ORSE 
12/2023 
BOI 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

3 DEMOLIÇÃO 

4 COBERTURA 

5 REVESTIMENTO 

6 PAVIMENTAÇÃO 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

10 PINTURA 

11 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

12 SERVIÇOS ESPECIAIS 

13 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

TOTAL GERAL: 

000 051 

VALOR 

RS 1.076,80 

RS 1.767,00 

RS 390,35 

R$ 26.956,09 

RS 11.161,71 

R$ 6.785,84 

R$ 1.833,59 

RS 3.141,32 

R$ 10.024,01 

R$ 1.626,88 

R$ 18.866,82 

R$ 7.989,15 

R$ 823,15 

R$ 92.442,72 
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Estado do Maranhão 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO ·~j"~'q 
REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL 

,.... 
Prefeitwade 

CNPJ.: 07.000.300/0001-10 tJ JOloLISIOA 
Preço base: Sinapi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 028.1 COM 1.1 DESONERAÇÃO-SICRO NOVO 10/2023-ORSE 12/2023 

BO124% 
ITEM DISCRIMNAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 1 % 30 DIAS 30 DIAS TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRElMIIIIARES R$ 1.071,IO 1 1% R$ 1.076,80 R$ 1.076,80 

2.0 IIOVIIIENTO DE TERRA R$ 1.767,001 2% R$ 1.767,00 R$ 1.767,00 

3.0 DEIIOUÇÃO R$ 390,35 I 0% R$ 390,35 R$ 390,35 

4.0 COBERTURA R$ 21.151,09 1 29% R$ 26.956,09 R$ 26.956,09 

5.0 REVESTIIIENTO R$ 11.111,71 1 12% RS 11.161,71 RS 11.161,71 

6.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 6.785,14 I 1% RS 6.785,84 R$ 6.785,84 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉrRICAS R$ 1.133,591 2% RS 1.833,59 RS 1.833,59 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS R$ 3.141,32 1 3% R$ 3.141,32 R$ 3.141,32 

9.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS RS 10.024,01 1 11% R$ 10.024,01 R$ 10.024,01 

10.0 PINTURA R$ 1.126,18 1 2% R$ 1.626,88 R$ 1.626,88 

11.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 11.aee,12 I 20% R$ 18.866,82 R$ 18.866,82 

12.0 SERVIÇOS ESPECIAIS RS 7 •• ,15 I 9% RS 7.989,15 R$ 7.989,15 

r 
13.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA RS 823,15 I 1% R$ 823,15 RS 823,15 

TOTAL R$ 92.44Z,72 l 100% R$ 92.442,n 

VALOR MENSAL RS 48.137,80 R$ "-3U.92 

VALOR MENSAL ACUMULADO R$ 48.137.80 R$ 92-"2..72 

PORCENTAGEM MENSAL 52.07% 47.93% 

PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA 52,07% 100,00% 

TOTAL GERAL R$ 92.442,72 



COMPOSIÇÃO DE BOI 

1 Administração Central • (AC} % 

2 Despesas de Administração • (DF) % 

3 Seguros • (S) % 

4 Garantias • (G) % 

5 Risco -R % 

6 Lucro -(L) % 

7 Imposto • (1) % 

7.1 ISS % 

7.2 PIS 
% 

7.3 COFINS 
% 

7.4 CPRB 
% 

FORMULA DO BOI 

BOI= 

BOI= 

(((1+{AC+S+R+G))*{1 +DF)*{1 +L)) -1 
(1-1) 

24,00% 

RomberKue_ 
Engeiihe 

CREA · PA 15 

000·063 

3% 

0,59% 

0,45% 

0,35% 

0,97% 

5,13% 

10,65% 

2,5% 

0,65% 

3,00% 

4,50% 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 14.133/21, a deflagração do competente 

procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Joã Lisboa (MA), 28 de janeiro de 2024. 

LIMA 

---------
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 MARANHÃO 

O(A) Presidente da 1ª Junta Eleitoral da 58ª Zona; '.no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4,737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de JOÃO LISBOA, expede o diploma de 

Prefeito 
a 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Eleito( a) pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) , 
preferenciais, do total de 15.445 votos vãlidos, co me) 

JOÃO . oJfÍ is 

to JOÃO LISBOA NÃO PODE PARAR com 7.589 votos 
das Eleições. 

Gienâer 'MalheirM'Guimaraes 
Presidente da 1 ª JUhta Eleitoral da 58ª Zona 

Código de verificação: 94d0b2047537fe9a7l5303c28ddfe7eb 
. ...,~,~ ~,y 
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Jl 000058 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
reforma do Mercado Municipal de João Lisboa - MA. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21, as 
propostas adicionais de eventuais interessados em contratar com a administração 
poderão ser enviadas ao e-mail: de com ras·oaolisboat: ail.com entre os dias 04 e 
06 de março de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE REFE NCIA: O Termo de 
Referência junto com o Projeto Básico poderá ser consultado gratuitamente por meio do 
site http://http://www.joaolisboama.gov.br/editais-licitacoes. 

João Lisboa (MA) 01 de março de 2024. --

e Agricultura e Indúst ria 
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JOÃO LISBOA - MA 

OIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Sexta, 01 de Março de 2024 ANO: 7 1 N2 902 

ISSN 2764-3115 

co,11s \() PLlnl \I.'\ 1 F l>E LICI 1 \(, \() -

CPI. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 003/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E INDÚSTRIA A VISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 A OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a execução de serviços de 

refonna do Mercado Municipal de João Lisboa - MA. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos tennos do que 

exige o art. 75, § 3°, da Lei nº 14. 133/21, as propostas 

adicionais de eventuais interessados em contratar com a 

achr\ínistração poderão ser enviadas ao e-mail: 

depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre os dias 04 e 06 de 

março de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE 

REFE!ltNCIA: O Termo de Referência junto com o 

Projeto Básico poderá ser consultado gratuitamente por 

meiodositehttp://http://www.joaolisboa.ma.gov.br/editais

licitacoes. RAIMUNDO DE SOUSA SOARES NETO -

Secretário Municipal de Agricultura e Indústria. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: d2lmvoe7qrl20240301100331 

A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Presencial nº 010/2024- CPL 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVTSO DE LTCTTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº O 10/2024 (EXCLUSIVO ME, 

EPP, MEI) A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 

por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para 

conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço 

por ltem. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 

alunos e professores do EJA. CÓDIGO UASG: 980809. 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. 

Data de Abertura: 18 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 

horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos 

poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 

www.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

000057 
meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: 8seijpuawd20240301070339 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 002/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LlSBOA (MA) EXTRATO DE DISPENSA DE 

LlCLTAÇÃO O 002/2024 OBJETO: Contratação de 

pessoa jurídica para a prestação de serviço de divulgação 

dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 

indiretamente à administração pública municipal. 

CONTRATADO: 49.384.069 ANTONIO EVERTON 

SOUSA. VALOR DO CONTRA TO: RS 20.400,00 (vinte 

mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 1 O - PREFEITURA DE JOÃO 

LISBOA Atividade: 04.122.0002.2-009 - Manutenção da 

Secretaria Administração e Modernização Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica Fonte de Recurso: 500. VIGÊNCIA: 12 

meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, TI, da lei 

14.133/21, atualizada pelo Decreto Federal nº 11 .3 17/2022. 

João Lisboa (MA). 27 de fevereiro de 2024. JOÃO PAULO 

VIETRA ALVTM - Secretário Municipal de Administração 

e Modernização 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: ofdktzlybl020240301110333 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 213 
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ISL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! 003/2024 

PROPOSTA OE PREÇOS 

João Lisboa - MA, OS de março de 2024. 

Prezados Senhores, 

A empresa IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, com sede na cidade de João Lisboa - MA, á 

Av. Arthur Costa e Silva, n2 547, bairro: cidade nova, neste ato representada por ITAMAR DA 

SILVA LIMA, Brasileiro, Casado, RG sob nº 608848964 GEJUSPC MA e CPF sob nº 627.156.073-34, 

abaixo assinado, propõe à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano os 

preços infra discriminados para a contratação de empresa especializada para execução de serviços 

de reforma do mercado Municipal de João Lisboa - MA, DISPENSA DE LICITAÇÂO nº 003/2024 -

CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ 91.728,16 (noventa e um mil, setecentos e vinte e oito reais e dezesseis 
centávos). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de abertura da licitação; 

e) o prazo para execução dos serviços será de três meses. 

Atenciosamente 

1 S LIMA CONSTRUCA
O Assinado de forma digital por IS 

LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 

E LOCACAO LTDA:20226913000138 

LTDA:20226913000138 ~;~;; 2º24·º3·º5 
l l :

4
i :o

3 

Sr. Itamar da Silva Lima 

CPF sob nº 627 .156.073-34 
RG sob nº 608848964 GEJUSPC MA 

PROPRIETÁRIO 

1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Artur Costa e Silva, 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA 

ISL 



Assinado de forma digital por I S 
LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 1 S LIMA CONSTRUCAO 
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- RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS - 0UCM;ÃO: ..UaitMA DO ME"ACADO MlMCIPAL OI JOk:, I.JS80-' OATA ; O&IQZ/202'4 

ISL 
LOCA&.: JOl4 US801t. - MA. 

UCITANT'I'.: 1 8 LAIA CONSTRUÇÃO IE L0CAÇAo L TOA 

1 S LIMA CONSTRUCAO E 
LOCACAO 
L TDA:20226913000138 

Assinado de forma digital por I S LIMA 
CONSTRUCAO E LOCACAO 
L TDA:20226913000138 Dados: 2024.03.05 
08:54:56 -03'00' 
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RELATÔRIO ANAÚTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

ISL 
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RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
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RELATÓRIO ANAÚTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

... , 

OEICIIIÇÃO, 

ISL 
L.OeAL, 

UCITAHTI!, 

REFORMA DO MERCADO MUNaPAL OE .JOÃO US~ 

.J0ADUS8C)A . UA 

1 S l1MA CONSTAIJÇÃO 1! loc,,çÃO l TOA 

S0UJCA0 PAEPA.RAOORA f l,MIAO()RA. PARA PYÇ. FRASCO COM 10IO CW3 

AUlalWt OE ENCANAOOft OU 80M8EIAO HfQR 1CO COM ENCAROOI 
c:oMPI.E.MlNTAM& 

ENCANM>OR OU IK>Y8EIIO H UC:0 C0N EKCANKl6 c.oe.Fl.D,EffAIIES ...... 

... 

-H 

DATA : 0&'02/20:N 

.. .. .... 

a.L lllll JOELHO 90 ORAua, PYC., aot.DÁVEL. 0N 20MM, INITM.ADO EIII RAMAL OU SUl«AIIAL Ol ÃGUA• FORNEC■ENTO E ltlTALAÇÃO. AF _OIIHZZ ~ - - - - ---...... ,, AOESNO PLAITICO PARA PVC. FRAICO COM •ISO' M - ... ,...._ 
Rl◄U _, 

JOCLKO PV'C. &OU>A.VU. to GRAUS. 20 11N, COR MH\R0M, f"NVtN;;UA tf\'°'"'8)1Al - IM ··- ... ~. 
- llXAO'AOU,-EMFOl.HA.OA/10100 - ... l,02lt000 .. ., .. 
......., 50U.ICAO PflllEP~ILIMP~ PMAPVC, nt.\500 COM IOIO CIG ...... ... ........ .. .... 

,.,.,._ 

... or.-... e.-.-~ - - - ---.. ,.. MJXIUAA DE ,,..,.."""" ou 

_...., 
HiiíRÃULICO COM ENCAAOOI ....,., H 1,.1:SIIGIIU ... ,., 

COWP\.alENTARE& 

1&2117 ENCMM>OR OU 80M8EllO ~ COM IEHCAltGOS eotrL.fllEHTAAE& ...... H t,,1SttlUIJ •ll~i 

TOl'lll.--•a...-~~ 

VAl.00 

1.7. 1111-5 EN~ATE f1..E.XML EM PLÁITICO BRANCO, 1/2? X40CM.fORNEaMENTOE NSTALAÇÃO.Af _11/JOU~NI 

~ 
,_ - - ---ooou .. , I UfOATEJRAACMO ~ PLASTICO f""IC ou A.1Sl8AANCO 1n • x•o cu 
....., ... ,,......, .... 

....,, .. l fflAW:OAROfiCAENftO'-.OSOE 11MNX10W jL XC) 
....,., ... 1,021UWll .... 

,...,._ 

-·""'9-----~ ,_.. - - ---
11217 1 lHCNW)(Jft OU 80M1ERO KDAAUUCO COM EHCAAG05 CQIIPlEMEHTNl:ES 

....,.. H .,.,..,. ..... , 
.... I SEfNENn: COM IENCAflOOll!li COWPl,.E1,ICHTMES 

...... H l,0411000 ... .... 
,u,-.-NOllll'9--~ 

...... 
1.1. U7N TUBO PVC. HRJI! NOftlllAL. ESGOTO ,u:01AL. 0N 5t 11111, FORNl!:CIDO E INSTALADO EM PRUIIADA DI! e:soOTO SANITÃRIO ou VUfTLAÇÃO. Af _tlllOll (li) - - - - ---_, UXAD'.-.uuA.b& Fa.'41\, GfV,O tel0 - LN ........ .... 
- TIJ80 PVC SER«: NOfUr,AA,L, OH 50 MM, PARA ESGOTO PREOW. <N8R 56'1) - .. ·- RSU 

···--
--•a..-................... - - - ---.... AUlOLIAA D< <NCANM>OR ou ..-... o .....,..,,co oou EHCMOOS - H l.041SCQO .. ,.. 

COMl'I.EMENTAAES 

..,., EHCANH>OR OU IWlM8EfW ~O 00M ~ ~MES 
........ H l,G4150JO .. ... 

TOf.tl. ....... _ ...... ~ 

VM.00 

1.2. 11711 TUBO PVC.SERJE NOIIINAL. ESGOTO PM.DIAl-. DN<tl ■M, FOllNEC-,0 E"5TALADOEII RAM.-.&..DE DESCMGAOU RMIAL DE ES&OTO 5ANfTÃJq(). A# _Nl2022ft'l 

- -- - - ---........ I I.IXl'I.D',-0...,At..N"°'-....... ÇAAO MIO 
...... .... a.o, ..... .... - l TUBO p,vc ~-NORMAL.OH'º MM, PMA lSGO o --(NM 5111) - .. ,, .. IMl)ll ""-

Tal'.IIL.-

ir-.•-----...~ ,_. - - ---- INJ)CtUNt OE e.Nc;ANAOOR ou """"""º - ~ OOII ENCARGO$ ....... H ·- ...,. 
COOll'WEIT .... 

..,., IEHCANMX>fl ou ISCIMl!EftO H~COM ENC.MOOS ccM'LEMENTMES 
.....,., H UDl1IIO ..... , 

TOl' ....... c:a..-~~ 

....... ..... 
RIU 

RIQ,G 

""" ... 
-- "'"' .. ,., 

QM 

M7.1 

,.., ... 
... .. 
....... -~ 

....... .. ,, 
... .. 
_.., 

Jll11.I 

-- ..... 
RS1Cl.2 

.. , .. 
,.., ... . , .. 

... .. .. ,, 
R$11,I 

"""' ... .. .... , 
---

"""" ...... 
~., .. 
.. ,~ 



000066 

DUCIUÇAo, 

ISL 
UCffANTI.· 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
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RELATÔRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DEI CMJÇAO, REFORMA DO MERCADO MIMCWAL OE JOÃO US~ 

ISL 
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RELATÓRIO ANAUTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
REFc»lMA 00 ME.ACADO MUNCIPM. OE JOÃO US80,,\ 

ISL 
LOCAl.: .JOAo u~ . Wt 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DESCIUÇÃO: REFOfCMA 00 MERCADO MUNQPAL OE JOÃO USBClA DATA : Oll02/202i4 

ISL 
LOCAL: 

1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO l TOA 

"'''" 0UtNCM0 EltTRtCO OE COLUNA. CA.PAaOADC ..00 KQ, COM MOTO FREIO. MOTOR 
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~ - - - --- '""'-- CAl&RO NAO APARELKAOQ '"51 X f" CM, t:M IMCARAHOU8Al'NAHA,MAHDU5A, NKJeLlrll OU ....... .. , ........ Rl 1i. RIM,5 
CQUIVM.EN'TE DA REG4,\0 - IRUT A 

...,..., PREOO DE ACOPOU)OCOMCMECA 15X15 (1 114 X 11) - ... •··- RS21.1 .. ... 

......,, PREOO De ACO POLIDO 00M e.MECA li X ,M () 1U X 1t - ... . ....... Al 11.& ..~. - Pftt:GO DE N:XJ POI.IDO COM CAIECA l2 X 41 (4 U4 )( bf - ... ..........., Rl 11.C ..... - ftSrA NAO M"MEI.HADA, •t ,S X S' CM. CM ~~MNl~I\. N«J~lrll OU - .. ,._ R$U .. .. 
1:0UNM.ENTE DA AEOU.O - 8AUT A 

- · VIGA NM) APARELHAO,- •t X 12" CN. f.M M~ARAHOU8A,,, AHOELM OU -f.OUIYALEJifll! DA REGAAO - IIRUT A 
.. . ....... Rll1;7. A$20,I 

....... _ .. M. 
i-,.. .............. ~ - - - --- ....... 

ll2JI IJlJOANTE Dli CAflPNTãjA0 COM [NCM008 ~ME.S ......, H -- ...... "'" ..,., CAAPNT'l:110 DE FORMAS COM ENCMGO& COWUIIEHTMU - H ,..,.... ...... ,, .. , 
TCff#IL--------~ . ,1.1 

...... IUlt,t 

4 ,3,, M.221 CALMA EII CH.UOA. DE AÇO CALVAMSV.00 MlllD.o JA.. DEAENVDLV.CNTO DE 1IO CM, •cwso TRANSPORTE VERTICAL 141-_1712e11 CM) --- - - - --- """-.,,., outNCMO ELCTIUCO DC COLUNA. CAPAOOADE 400 KG, COM MOTO FRCK), MOTOR . ...,,, °" ......... RS11.1 IUIÜ 
TIWAl!cooct~scv - auouRHO N'_OYlttl 

..,., GUINCHO ~T1'1CO Dt: COl.UNA. CN"ACIOAOf 400 KO, COM UOlO l"MID. M()IOR ...... - 1.01llOIIOI Rl>U .... 
TAl"ÃSICOOC 1,2S CV -ctP O~NO.M_03/lt11 

TOJ.-.____.a.....,.. .... - - - - --- --..... ,.. CALHA0UADRADAOE QWl'ADE N:,0 CM.VAHIZADANUM 2:,t, CORTE 1MCII - .. , ........ ..... .. .... 
-· f'ftEOO ot' ACO POt.DOCOMCMIECA 11X17 ~ 1'2X t0t - ... ......... Rl11.~ ... .. 
_,,, .. RC.BITf Of RU\JXO E.M ALUNl'4K> VAZNXJ. OIMIETRO l.2 XIMM M COMPf\ .. CNTO 11KG ...... "" ........ ..... ..., 

* 10,S \,911DAOES) 

00000t'2 SELNHE ElASTICO MOMOCONPONENTE A BASE OE P<JlUilf.TANO Cf'l,J) PARA JUNTAS IIIIW'I 
.,_ 

l.1110000I f\$47,1 ... , .. 
OM'.RIAS 

00113* COl0I. EM aARR.\ DC CSTANf-10-Gtt..1,180 505D ...... "" ,, ...... Riu,.~ Rl2U 

-,...-,.._ --..-, .... 
i---a..-e..w-~ - - - ---- ........ .... 5ERYEHTf: COM DtCN«J08 coa.M.lilENTAROi - H -- ..... RS1:UII .... TEl.HADl51 A COM uecM006 COMf'l.E»EHTARU 

....,, H ........, ..... ...... 
Tlff&-•ca.a-~~ .. ... 

...... ,... , ... 
4.A. 11111 FORRO U I ftl!GUAS De. ,-yc, HU&AOO, PARA MUIIENTE.I COlfflltC .... INCL.U~ HTIIUTURA M:>111.e.CIOftAL De FIXAÇÃO. AF _ NIH2:S_PS ,aJ - - - - --- ........ 

OGMUll1 ~ GALV~IZADO I BWO. D • 5.11 Wt,I (0,157 KOJM). OU I IWG, D • ◄,11 MM (ID. 101 ...... ... , . ., .... AJU,e .... 
KGAll. OU 1DSWG. D• l,48 MM (Cl..1713K6M) 

...,..,. f-0M'.0 OE~. FReADO. IAAHCO, AEGUA DE 20 CM, OIPCSSURA OE • ... A t• ... E ...... .., ·- RSa> ..... , 
COlriW"Ra«HTO I llf fallll CGt.<JCM;IIIOI 

- PMAFUSO DRY WALL. EM M:,,Q ZINCADO, CARECA lENTI.HA E PONTA BROCA (l8l. ...... ... U 1J41&11.1 .. ., .... 
LAROURA ◄,l UM, CONPftlMENlO 13 WM ....... , PNtNUSO DiCM)O, NJl09MOCN(flê_ fl.NIOCAOO, 4.,2 ... X tt ... ....... "'"'º .. ...... mn:.1 RI Q.S 

........ ,....,._.u.o, MJfO AT~RACttN<fE, C .... H! CA C:-T4- FE...O•elMPl.f' •• 1,-i- , . .. ... , X,.. ...... cuuo ....,.,.., Ri .... '1: R.11.S ... - PENDURA&. OU Pl'.ESLMA M:GULADOftA. UI ACO GM.VNUZADO, COM CORPO, tilOlA E - ... 1.22670DU "' "' .. .. 
AEetTE, PAR.APf:AFl. llPOCANALETADI! ESTAUlURA~M fORRO■ DRYWM.l _, 
P!Rf"ll.CNIALl:.fA, FQMNAlO C. E.M N::0 2afCAOO, PARA E.STRUTUAAfORAO ORVWM.L 1: - M ,...,.... .... ..... 
"Q,IMM, •41x t r tL XH). OOMPPl:IMEHlO :1 Ili 

,.,.,.._ 
"'"' 

t--•--e,_....~ - 1 - - --- """-
Ol27I MONTADOR OE~ METÃUCA COM DtC.Nl.GOI ~ARIES ...... H ~-, RIZ0.1 R$U.~ 
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e 4 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

a IDESCRIÇAO: fl'IEFORMA DO MERC,u,v MUNCIPAL OE JUAU LISBOA DATA . OSJ0212024 -ISL 
LOCAL; 1 JOAO LISBOA - MA 

LICITANJE: 1 SUMA t.;UN;;illCUÇAO t: LO<.:A<,;AO LIUA 

..... IIDCIIÇAo i ._ QLWITll,ll)IE 
-UIITÂIIOIII 

: 
1 --- 1 .. 1 ----- ' 

FVCA P>Dflk:J OE 08M 1lPO 8MINER lll z2'j RS:182.1◄ RSIS.:Jj RS471.S 

~OETetM 

DCAVAÇÃO w.N1.W. DE,,_ DE IIOAOA PAAA RAlllER.AF_Dn121 ... ~oi1 assa.nl 1t1,ul RSl'S.S 

ATEAAOcet.• AAO&A PAAA ........ (PAISMllSK>) ... 20.c,j RSsui RS 14-&j RS7U 

DIIIOIJÇÃO 

RA800 U>EAR ....,....._ EM Ai.VEIWI"- PARA B.ETNlCI/TOS, OIÃMETll0S MENORE! OUIOOIIS A ,00 * AF_ow= " 40.c,j RP."4 RS 1~ RSI.> 

COKRllMA 

COlOCAÇÃO OE T~ CEJW.ICA lll ..... .. ,, .. .. ... RS'4.I 

11~~T"RAHSPORTE~~-::;~1: ,-.-,-"""' 1cu.-.,g ·- '"" 1 OU ut CONCKl:TO, .., .... ... , .. RS20.I RS 102A 

CAI.HI'. E.14 CIW'A DE N;O GJJ..V!,H;1NJO ..:...AEllo .. , 0ESENIIOlVIMENTI> OE 1CO CM. tcUJIO TRANSl'ORTE VEl!llCAI.. AF_C17t>IJ10 " 20.0 RS 150,◄ RS31J Rl1M,, 

FORAll EM AeGl.l>.a DE"""• Fll!W>O. PAAA AM8EHTES CXlMERCWS. INCI.U!IIVE ESTill/!VRA IIDIREQONAI. DE FIXAÇÃO. AF _ONllm_PS lll 21.T Rl73.1 RS1l) RSll2.5 _,._ 
Ct-Wl't~ N1'tJCNJO kM AL\IENolffAS E ESTRJllJRAS DE. CONCRETO NfkRHAS. CO.. a>t.HER 01:: PEORl:::fRO. ~ lRAÇO 1:l COM PREPAAO EM 
~RA'OOI.AF_1""'l22 

l'2 20.0 R$4,1 RSl,D RS5.1 

EMBOÇO, PAAA RECESIMEKTO DE~ EM~ TAAÇO 1:U, PREPAAO Ji!ECAHW COM APl.r.MlO MMlW...MENT'E EM FACES l'2 20.0 RS2M1 RSS,4 RS2U 
lllmllWI OE PAABlES, PAAA ""8SITE OOM N!E;A ENTRESIQ E 1(M2. - DE 111MM, COM EXECUÇA0 DE TAi.iSCAS. AF 0St>IJ14 
~ ~ PARA RECEIIMENTO OE ~ OU ..,_ --~ INOUS~ PREPARO ~. ~ CX>M EQLIPAIIENTO OE 
IM~E PROJEÇÃO OE l,5Ul1-t EM FACES~S OE PAAS>ES, ESPESSl,ft,\ OESMM, SEMEXECLICÃO DE ToliUSCAS.IF_oe/'1/Jt4 

l'2 20.0 "'-ª'" RS7,8 RS:!U 

REVESTIMENTO t2KAMCX1 PAAA PARECES IN'TERNo\8 COM PlACM TIPO ESMA.LTAOA P""'"""' POPlH.AR DE~ 2DX20 CM,~ 1IPO N:; 1. l'2 131.S RSSU RS14.2 RS7DJ' 
- ... AI.TURA INTtlRA IWI PAREDES.AF J):112023_PE 

PAWIIENl"AÇl,O 

,~ ~PASSBO (CALÇAD"fÕU PtSCftirCON'.:AETO OOMCCJNCIETO KILDNJO IN LOCX), l"t:1, u- ....,........., , ~•u -- "° s.ei .. ,~nj RS185,1 , RSOZI.S 
.,..,,.,,,;J.AF_rAl>.O'Z>. 
._ • .....,., .. .., IU "ltlUVt.JM~IIP'U ~· l ~ I~ i.,a:.Ntr.A ,,,...._.1'11 ~ 10 ~ l'2 21.1 .. ~ RS1Z~ RSOO.S 
/4F_02n11JJ_PE 

IWTAl.,çõal!LnNCAI 

'°"'°" Mà:IA OE EMIUllR (1 KIOl.l.O). 2P•T 20"- NCWNlO SUPORTE E FVCA- F01<NEOMENTO EtNSTAl-'Ç.lo.AF_Wl023 l.H 5.0 Rl>0.41 Rll,2 RUIS 

CA80 oe COeR! l'l.E)W!l lSOWlO. U ..... """°"'""' 4S<ll7II) V. AARA CIRCUITOS T!RUIN'IS • l'OR~IM!l<TO ! INSTAUÇÃO. A1 _p3l2023 .. 100.0 RIU RSD,8 RIU 

B..ETROOllTO Fl.ElWEl. CORRL.GAOO. p,oc, 0N 2S MM (31<,. PARA CIRCUTOS TERUl>WS, INSTAI.AOO E.14 FORRO •RlRIECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF_C0/1fJrJ M 50.0 Rl17.r. ..... Rl22.2 

INITALOÇÕII ltDIWAJCAI 

PONTO OE CON9U,IO TEM.W. DE Mil.JI'. RM. (Sl,.MAM,\l.) COM , ua~ OE PVC, 0N 25 IM. INSTALADO EM RAMAi. OE~ tcl..USOS RASGO E l.H .... RS 128,0 Rl322 RI 1002 
CHMBN,ENlO EM AI..~ AF _ 12'201' 

TORNEIRA CRO...a.DE MESA, 1/Z?OU :li◄? • • .,.,. ... v,TORIO. PICJWJ Méllo- ~MENTOEINSTAI.AÇÃ0.14F_01'2020 l.H .... RS 1l4.51 Rlll.9 R$161.S 

TUBO, """• SOlOAVB... 0N 20* INSTALAOO EM RAMAl DE DIS'll<1BlJÇAo OE AOOA- RlftNEDMENTO E INST"'-'ÇAO. AF _Ol&J"JJ:m .. '"·º RI 1031 RIU Rl13J 

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 
LTDA:20226913000138 ( 

Assinado de forma digital por I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 
LTDA:20226913000138 
Dados: 2024.03.05 ri... J:00 -03'00' 

1 

l 
1 

l'MQO 
TOTAi.iii 

R11.1n.n 

RS 1.07'.n 

lt$1.1W,11 

........ 
RSUn.<1 ...... 
as•.oo 

111 ........ 

R$ 15.iZ7,I 

RS4.112.7 

RSJ.IIU 

RS>.<70 

Rl11.111,t 

Rl10U 

RSSJ7.a 

Rl71U 

RIO.m.D 

..... ,. .. 
Rll.,-J 

RSU11,t 

Rl1.ffl,11 

RI 221 ... 

Rl.1.0, 

RS1.112.54 

lt$S.141,71 

RS 1.212.3' 

RS674.oo 

RI..._. 
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• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1 -
: uu MI.M'ICIPAL DE J.,..u USDUA 

ISL 
LOCAL. .,.,,.._,USIIOA • MA 

LtCJTANTt:: 1:; LI-, CUNSI KUÇAO t: LOt.;Ai,;AU LIUA 

ITBI DaCIIIÇAO - -1uau,~. - 25 IEMAE~~D! .,.. • ~r"Vo;;IUll"~•iA1..,,,..,JU1: .. :,u FOANl3CII.ENTO E INSTAUÇÃO. Af IJl/201f 

..<>EU<O IO ORAUS. PVC. SOU>l.va. CIN 25MM. INSTAIADO EM 1WW. OU --OE MJAJA. RlAtEOMelTO E INSTAIAÇAo. Af .,J1fl1l»2 LN 80 

JOEl.HO IO GfWAI. PVC, SOU>l.ve.. CN ll>MM INSTAIADO EM-. OU sua-. OE I.Guo. FOA>EOME>nO E INSl AIAÇAo. l>F ,nJm. LN ,,o 

ENGATE FlEXML EM PlÂSTICO IIWOl, 112? X «x:M • FOINCIM9IT0 E INSTAl.<ÇAo. l>F_WJ/rJD LN 81) 

INITAI.AÇOO ....,--., 

TU80 PIie. IERIE...,......_ llSOOTt> PIIEDW. 0N IOMl,\ RlAhB:IDO EINITAIAOO EM PAI.I.W>l,OE ESQOTt>....,-ÃRIQOUV811'1AÇAO. AF_onm .. .. ,, 
TUBO PVC IEFIIE NOAl,W. ESOOTt> PREOl,\l. CN<O MI,\ l'0RHECIXl llffllTAIAOO EM IWMI.OEOESCAAQ.\OU- OE E80010SAHITÂIUO,Af.""'°22 .. 12.0 

TUBO PI/e, IEAIE --erooro-. 0N IODMl,\ l'OAtEa)() EINSTAUDO EM - OE - ou - OE f.llClOTO Sl<HTÃRIO. JF_atnJJZI. .. :,u 

ASSeNTO l'\ÃSllCO. UNYERSAL. IRAHCO, ~-VNJO &WTAAIO, l'l>DfWJ POP\.UA LN 4,ll 

; _ _ _,ou.~.,.~~~-i_~-=~~~~ADDN.IM.CrA . ""°"~ IV INCcr-"" Uhttl. LN 4JI 

CMXA OE INSnÇ.l,D l!'.MAL-M.IOAÇ,\O ~ O,, "°""')CM LN .,, 
CMXA OE GOAlllJAAalM'\D, OACLU.A. EMCOHCAETO ~.000..0,.00 DINolE7AOINTERHO -o., ~ALTUIIA INTBINI, - o.,M.AF_I,_ LN ... 
OWMIA 

PINT\JM I.ÁTEX ACAkJcA PREMIM. APUCAÇÃ0 -.W. EM PAREDES. D1W1 oe.w,a Af.<W1JRJ M2 100.ocl -·--IQT O! flORTA DE. -.,gffA PNV'I. PINT\.R\, ~ (u:vt: OU~ r AUKAiO ~""" IOX2~ Có)f"~ Of 3-.5CM. rT&IS ~ DOIRAOIÇAS. 
LN ... MONTAGEM EINSTM.AÇ,10 00 IATENTE. FECHOOURACOU EXECUÇÃO 00 fUAO. FOANl3CI-O EINSTAIAÇÃO. AF_,-19 

)Q r ot ~A OE ....OSRA OU ~ P-...-.r -...,, GQ10CM, ESPESSURA OE l.5CM. ITENS INCUJSOS- 00-....,-. 

"' ~ MONTAGEM EINJTM.AÇ,10 00 .. TENTE. FIDWlUIA COU EXECUÇAõ 00 FUI(). FOAN13C1"91TO ElhSTAIJIÇAO. Af_12121111 

BASES 8CUS • E>ITAADll ltleUNHO NA UTlWr1JAA) "" ,.. --""""'°' OE GIWfTO CI 2 ClAIM LOUÇAS, SIACaSóRrJS (IAOX0.801M ... ui 
P\JICA/\ETABRO . f>ITAADll(l)SeH)NAESTRU!I.IIAI ... so.ocf 
LalNU ,.No\L De: 011111A 

- OE f'ISO caw..x, OU l'OIICEIAHOTt> COMPl>HJ CMlX>. Af _IWl/11 "" Jlli~ 

\ ( 

1 
DATA . 0el02/2024 

1 
1 
1 

f'MOQINTAMIM l'MlO -- .. COII• -· RS l>JI IIS>.O IISUJ IIS-.e 

AH, .. IIS2.t RS IOA RS8U 

RS7,1 RSl,7 RIU RS35.I 

RSll,51 IISU RS~ Rl115.I 

11111.tW 

RS1U RS>.11 RS'l&JI RSS40.l ..... ..... RS:14,1 .. ..... 
"',:ui MI.S ...... Ili 1.5>0.l 

ASZ:1,1 MI.O AS-,.a RI 1».0 

RSNl,7 IIS24U RS l.204.2 RSU17,I 

AS112.7 AS-.,: RIZ2U RS l15.a 

AS 110,1 RS4U Rl221.2 Rl!.110,8 

11S1.au 

... , .... IISS;,j RS 11.2 AS!_... 

1111.ICI.T 

RSII03,I RS227,I All.131 ~ RSUIS.I 

ASISU 1112411 Al t.191.S IISUN.2 

AS 1$1,4 RIII.I RS 111A Rlll.112.1 

IIS7-l 

AS 738,lq RI 116.,.j ...... , IISl.m.l 

AS ,.,J<i AS<1.21j AS»u RSl.1'1.1 

111a1,4 

RIU AS o.,if RUA RSl21,4 

WA.Ollloac; .... eff'Ot ASTUU.I 

V~-lO'IM IISH.74U 

'IA&.DalOTM MIU21,1 



C·.J 
.~ 
o 
o 
o 
o 

E 
; 1 ~t CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ORSCOllÇÃO, REFOR'-"A 00 MERCADO MUNCIPAL DE ..JOAO LISBOA DATA : 08102/2024 

LOCAL: JOÃO L IS BOA • MA ISL 
LtCtTANT■: 1 8 LIMA CON S TRUÇÃO E LOCAÇÃO L TOA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR(RS) 

1 SERVIÇOS PRELMNARES 

2 MOl.1MENTO DE T'EAAA 

3 DE"'OUÇÃO 

4 C08ERruRA 

5 REVESTIMENTO 

a PA\IIMEHTAÇÃO 

1 tlSTAI.AÇÕES ELÉTRICAS 

a INSTAI.AÇÕES HIDRÃWCAS 

9 INSTAI.AÇÕES SANTAAIAS 

10 PINTURA 

li ESQUAORIM E FERRAGENS 

12 SER-.,ÇOS ESPECWS 

13 UMPEZA FINAI. DE OBRA 

1 S LIMA CONSTRUCAO E 
LOCACAO L TDA:20226913000138' 

( 

1.1€51 MlâS2 TOIOI,... 

, . .,., -RS 1.078, ... 
RSl.071,71 IUl.011,11 

,..., -RSl.716, 
RSl.111&.N RS t ,l'M,11 

,,...., ..... 
RS390, 

RS380IMI RU•.OC 
,..., -RS2U52. 

RS2U&2,II RIH.H2.tt - -RS11.t ll0.8 
RSll,1tU3 RS11,11Ul 

"'·"' -RSS.715.1 
RSl.785.87 RSl.715,rl ... -RS1.833,1! 

RSl.833,11 IUU.U,11 ..... -Rl3,140,71 
RS3.140,71 RSS.14o.71 .... -RSI0.023,2' 

RS10.023.2' RS 10.0Z,,2A ..... -RS 1.621.0C 
RS l.~.OI R$1_..,IC - -RS 11,162.11 

Rl11,112,I Rl11.112.11 .... .... 
RS7,lel,71 

RI 7.1111,71 RS7-.n ..... ...... 
RSl21 ,41 

RS82U RIU1,A1 

RS41.132,r. IIS 43.516 ·"' RS 91.721, 11 ttt,, 1'11,1 
11$41-132.7: IISlt.721.11 

Assinado de forma digital por I S LIMA 
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA:20226913000138 
Dados: 2024.03.05 08:51:11 -03'00' 

( 



000073 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
ll(SCIIIÇM): RERlRMA 00 IIEACADO WNOPAI. OE X)ll) US80A DATA : 08/02!l024 t-----------_j 
LOCAL; XJÃ!J USIIOA • MA 

uaTAIITE: 1 S LIMA COIISTRUÇÃ() E LOCAÇÃO L 1W. 

coo DESCRIÇÃO 

DESPESAS INDIRETAS 

AC AOMtllSTRAÇAO CENTRAL 3,0I 

DF DESPESAS FtlANCEIRAS 0,5! 

R RISCOS 0,9 , 

TOTAi 4,54 

S+G 

L 

1 IMPOSTOS 

PIS 
0,1> 

COFtlS 
3,CX 

1SS (CONSOERADO SOBRE 50% DO VALOR DA OBRA) 
2,5< 

CPR8 
4,5< 

TOTAl 10~ 

8D1=25,22% 

((

((l +(AC+(S+G)+R))x (l+DF)x (l+L )) ) - ) 
(1-l) l 

1 S LIMA CONSTRUCAO E 
LOCACAO 
LTDA:20226913000138 

Assinado de forma digital por I S LIMA 
CONSTRUCAO E LOCACAO 
LT-DA:20226913000138 
Dados: 2024.03.05 08:50:23 -03'00' 



,. 

000074 

• TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OEICIIIÇÃO: AEF0RMA DO MERCADO MUNCIPAL OE JOIO LISIIOA DATA : IJMl2.'2024 

ISL 
LOCAL: JOIO LISBOA· MA 

uaTAlffl:: 1 8 ~ C0NSTRUÇAo E L<lCAÇAO L 10A 

coo OE&CRIÇÃO HOfUTA,t. MOSAUSTA% 

A 

A1 

A2 

A3 

M 

A5 

AS 

A7 

NJ 

A9 

B 

BI 

B2 

B3 

84 

85 

86 

B7 

B8 

B9 

B10 

e 
c1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

01 

D2 

ORIJPOA 

INSS 0,0 

ses, 1,5' 

saw 1,0( 

INCAA 0,2'[ 

SEBRAE 0,6( 

1 SALARIO EDUCAÇÃO 2,5( 

SEGURO CONTRA ACllENTES OE TRABALHO 3,IX 

FGTS 8,IX 

SECONCI 0,01 

TOTAi 1.;ij 

ORUPOB 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO l7;al 

3,11! 

AUXILIO - ENFERMDADE 0,15 

1:l"SAI.ÃRIO 11,0: 

LICENÇA PATERNDAOe O.OI 

FALTAS JUSTFICAOAS 0,1, 

DIAS OE CHWAS 1,51 

!AUXILIO ACDENTE DE TRABALHO 0,11 

! FERIAS GOZADAS 12.11 

1 SAI.ARIO MATERNDAOE o.o 

TOTAi O ,'l 

ORIJPOC 

AVISO PREVIO l'IOENIZADO 4,51 

AVISO PREVIO TRABAI.HAllO 0,11 

FERIAS INDENIZADAS 1,7' 

1 iJtt'OOilTO RESC16AO SEM JUSTA CAUSA 2,41 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,34 

TOTAi. 9,Zl 

ORUPO D 

REINCIDE NCIA DE GRUPO A SOBRE OR\JPO B 8,1• 

REINC&>ENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO """'VIU TRABALHADO E ~CIA 00 FGTS SOBRE AVISO Ó,3' 

PRFJIO INOENIZAOO 

1 S LIMA CONSTRUCAO E 
LOCACAO 
LTDA:20226913000138 

TOTAi •-:S 

A+B+C+D • 82,87 

Assinado de forma digital por I S LIMA 
CONSTRUCAO E LOCACAO 
LTDA:20226913000138 
Dados: 2024.03.05 08:49:34 -03'00' 
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PARECER TÉCNICO ENGENHARIA 



O O O O 7 6 i:..,.;,,.:1 Prefeitura de 
~ JOJlOUSBOA 

GOVERNO DO ESTADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 003/2024 
OBJETO: REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA. 
EMPRESA: IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 

1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Todos os valores unitários de preços de serviços da planilha orçamentária estão 

demonstrados na composição unitária de custos. 

2. COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS 

Todos os valores unitários de preços de serviços da planilha orçamentária estão 

demonstrados na composição unitária de custos. 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Apresenta o preenchimento dos itens físico e financeiro conforme o estipulado 

no edital. 

4. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BOI 

Apresentado. 

S. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

Apresentada. 

6. DA ANÁLISE DO VALOR 

O valor total da obra não excede ao valor estimado pela Prefeitura Municipal, 

estando dentro do solicitado no edital. 

7. DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A carta proposta apresenta o prazo para execução de 60 (sessenta) dias como 

proposto na planilha base. 

Assim, somos favoráveis a classificação da empresa no presente certame licitatório. 

João Lisboa, 07 de março de 2024. 

AntJn'Lha 
Engenheira CiYil 

CREA 1119859409-NIA 



....---.. 
1 

Jl 00007 7 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Por este instrumento particular, ITAMAR DA SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, Administrador, 
nascido em 01/11/1980, nº do CPF 627.156.073-34, residente e domiciliado na A VENTDA DAS 
CONSTELACOES (JARDIM CINCO ESTRELAS), n.0 07, COMPLEMENTO: JARDIM CINCO 
ESTRELAS, BAIRRO: ENTRONCAMENTO, nesta cidade de IMPERA TRIZ - MA., CEP: 
65913-42p, único responsável pela empresa denominada I S LIMA CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇAO LTDA, com sede ~na AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA n.º 547, BAIRRO: 
CIDADE NOVA, CIDADE: JOAO LISBOA - MA., CEP: 65922-000, registrado na JUCEMA sob 
NIRE 21600011035, com data de inicio de atividades 05/05/2014, inscrita no CNPJ sob n. 
20.226.913/0001-38, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas: 

1.ª O endereço de sua sede social passa por força da presente alteração para: 
RUA DAS LARANJEIRAS N.º 1920, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: João Lisboa - MA, CEP: 
65922-000. 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social mediante as seguintes 
clausulas. 

1.ª A sociedade girará sob o nome empresarial I S LIMA CONSTRUCAO E 
LOCACAO LTDA, e terá sede e domicílio na RUA DAS LARANJEIRAS N.º 1920, BAIRRO: 
CENTRO, CIDADE: João Lisboa - MA, CEP: 65922-000. 

2.ª O objeto da sociedade é: 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 2062-
2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 4221-9/03 -
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4751-2/01 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
OBJETOS DE ARTE 2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTAO DE REDES 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1 /01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE
ARTE ESPECIAIS 4213-8/00-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUCAO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 -
DEMOLICAO DE EDIFlCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-
3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE 
OBRAS 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1 /99 -
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMJNES, LAREIRAS, 
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CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS) 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO 
E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A 
V AREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A V AREJO DE PNEUMA TICOS E CAMARAS-DE
AR 4612-5/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERURGICOS E QUIMICOS 4711-3/02 -
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAL ASF ALTICO) 4923-0/02 - SERVICO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
4929-9/01 -TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRAILERS) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 - IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00-ATIVIDADES PAISAGISTICAS 4642-7/02-
COMERCJO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 

3. • A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2014, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

4.ª - O capital é de 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500 (quinhentas) quotas 
de valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), subscritas e integralizadas, em moeda corrente do 
país, neste ato, da seguinte forma: 

ITAMAR DA SILVA LIMA ...... 500 quotas de 1.000,00 R$ 500.000,00 100% 

,,---..._ s.• - A administração da empresa é exercida por 1T AMAR DA SILVA LIMA, 
com poderes e atribuições de representa-la, ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, o qual 
assinará isoladamente sendo autorizado o uso do nome empresarial. 

6.• _ Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração,~ p~ocedendo à elabor_ação do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econom1co, cabendo ao sócio, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único - Podendo realizar distribuição de lucros mensal ou trimestral dentro do ano 
calendário do exercício social. 

7 .• A participação do sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata 
proporção das respectivas quotas sociais 
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8. • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em todo território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

9.ª O sócio poderá fixar retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

10.ª O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

11. • Os casos omissos ao presente Instrumento serão resolvidos pelas leis em 
vigor. 

12.ª Fica eleito o foro desta comarca, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

João Lisboa - MA, 21 de Outubro de 2023 

ITAMAR DA SILVA LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 

62715607334 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CKRTIPICO O R•GISTRO 1:11 29/ 10/2023 22107 SOB N• 20231339445. 
PROTOCOLO, 231339445 D• 29/10/2023. 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃ.01 12315697282. CHPJ DA SBDB1 20226913000138. 
NIRB 1 21600011035. C0111 BPBITOS 00 RBGISTRO IDC1 21/10/ 2023 • 

.JUCEMA I s LIMA CONSTRUCAO B LOCACAO - LTDA 

CAJILOS ANDRi DB NO~S PBRBIRA 
Sl!CRl!TÁRIO-GBRAL 

www.eapreaafacil.aa.gov.br 

1\ validade deste documento, 89 impreaso. fie• aujeito à comprovaçlo de aua autenticidade noa respectivos port•ia, 
informando aeua reapectivoa cõdigoa de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

20.226.913/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0510512014 

NOME EMPRESARIAL 

1 SUMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ISL ENGENHARIA E SERVICOS 

O DA ATIVIDADE ECO MICA PRINCIPAL 

trução de edlficlos 

CODtGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

,,,....._ 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5--01 - Construção de Instalações esportiva e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia clvll não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edlflclos e outras estruturas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00- Obras de terraplenagem 
43.19-3-00- Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5--00- Instalação e manutenção elétrica 

1 PORTE 
EPP 

43.22-3--02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1--04- Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.91-8-00- Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05- Perfuração e construção de poços de água 

O DA NATUREZA JUR DICA 

e Empresérla Limitada 

1 LOGRADOURO ~ DAS LARANJEIRAS 
NUMERO 

1920 
, ~MENTO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~~-s_.9_2_2-0_00 ___ ~ __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR ICO 

ITAMAR.UMA01@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNlciPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9153-2626 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 14:02:03 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 

0510512014 

DATA DA SITUA O ESPECIAL ........ 

Página: 1/3 
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NUMERO DE INSCR O 
20.226.913/0001-38 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0510512014 

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção nio especificados anteriormente 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação meclnlca de velculos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7--04 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velculos automotores 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-<le-ar 
46.12-5-o0 • Representantes comerciais e agentes do comércio de combustlvels, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnãncla de produtos allmentlclos. supermercados 
47.41-5-o0 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.89-0-03 • Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos nio especificados anteriormente 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 • Locação de automóveis Mm condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte nio especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4--00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrlcolas sem operador 

O DA NATUREZA JUR DICA 
e Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DAS LARANJEIRAS 

1 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~6_5_.9_2_2-0_00 ___ _. __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ITAMAR.UMA01@GMAIL.COM 

1 = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 
1920 

1 COMPLEMENTO .......... 
1 MUNlciPIO 

JOAOUSBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9153-2628 

1 
SITUAÇÂO CADASTRAL 

_ ATIVA 
1 DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 

05/05/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 14:02:03 (data e hora de Brasflia). 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0510512014 

NOME EMPRESARIAL 
1 SUMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

C DIGO E DESCRI DAS ATIVIDADES EC ICAS SECUN IAS 
77.32-2-01 -Aluguel de rúqulnas e equipamentos para construçlo sem operador, exceto andaimes 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguran~ eletr6nlco 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00. Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades palsaglstlcas 

E DESCRI DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade EmpreÁrla Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DAS LARANJEIRAS 

CEP 
65.922-000 1 1 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO .._ _____ __. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ITAMAR.UMA01@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

*"** 

NUMERO 
1920 

1~MENTO 

1 MUNtciPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9153-2626 

SITUAê).õ CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÂÕ CADASTRAL 
05/05/2014 

MOTIVO DE SfTÜAÇÃO CADASTRAL 

SITUAê).õ ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 14:02:03 (data e hora de Brasllia}. 

about:blank 

1 ~~~~ SITUAê).õ ESPECIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

.07.000.300/0001-1 O 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Munlclpal: Situação: ATIVA 
Razão soclal: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Nome Fantasia: ISL ENGENHARIA E SERVICOS 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 20.226.913/0001-38 
lnsc. Estadual: 124370764 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
r-- Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de Inclusão: 05/05/2014 

Data de Inicio: 05/05/2014 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 05/05/2014 

ENDEREÇOS 

Tipo Número Bairro 
COMERCIAL AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA 547 CIDADE NOVA 

ATIVIDADES CNAE 

Prlncl 
X 

o 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

tivldade 

_ ........ co ......... LET A DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

· INST ALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

ADMINISTRACAO DE OBRAS 

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Alculo 

1 

1 
1 

000085 

27/11/202313:34:03 

Cidade 
JOAO LISBOA-MA 

Data lncluslo Data E e to 
05/05/2014 

05/05/2014 
05/05/2014 
05/05/2014 
05/05/2014 

05/05/2014 
05/05/2014 

05/05/2014 

05/05/2014 

05/05/2014 
05/05/2014 

05/05/2014 

05/05/2014 

05/05/2014 
05/05/2014 

05/05/2014 

05/05/2014 

05/05/2014 
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ENQUADRAMENTO 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

.07 .000.300/0001-1 O 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João lisboa - MA, CEP: 65.922-000 

Comprovante de Inscrição Municipal 

Tipq 
FONE 9991532626 

ITAMAR.LIMA01@GMAIL.COM 

00008G 

27/11/202313:34:03 

cerramento 
01/01/2016 
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27/11/2023, 13:56 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

RHu~_tado_da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 20.226.913/0001-38 Inscrlçllo Estadual: 12.437076-4 

Razio Soc:lal: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DAS LARANJEIRAS 

Número: 1920 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 35246694 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS 

CNAEs Secund6rios 

Código Dffcrlçlo CNAE 

-

4299599 , OVTI\AS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTEPJORMENTe 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTIIAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE ~IRO E UMPE2A DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERAAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 j INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIÉTIUCA ------- -------·-
4322302 i INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

1 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 i MONTAGEM E INSTALAÇÃ9 DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
1 SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

t----ji-------------------------· -
4391600 1 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

8130300 ATIVIDADES PAISAGfSTJCAS 
---------

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTe J 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEfCULOS AUTOMOTORES 1 

4530703 COMÉR□O A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEfCULOS AUTOMOTORES 1 
4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES -i 
4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4612500 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTI:S DO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS E QUfMICOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 46427º2 SEGURANÇA DO TRABALHO 
-----· 

4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
AUMEfmCIOS • SUPERMERCADOS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
!----+------------------------- --· 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4742300 j COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAL EIÉTIUCO 

4744099 1 COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CON_STR_ U_ ÇÃ_ O_ E_M_ GE_RA_ L _______ ---! 

4751201 
!I COMÉRCIO VAREJISTA ESPE□ALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
, INFORMÁTICA 

4789003 COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENre7 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 1 

4929901 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNl□PAL 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 
i LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEOFICADOS ANTeRIORMENTe, 
1 SEM CONDUTOR 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

7731400 AWGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGIÚCOLAS SEM OPERADOR ---
7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 

~ 8122200 J_1MU~2A-~O E CONTROLE DE_ PRAGAS U~- _ _ ________ ___ _ _ 

8020001 ATIVIDADES OE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

https://slstemas 1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 
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27/11/2023, 13:56 ::: Consulta $INTEGRA/ ICMS ::: 
----

CNAEs Secundários 

Código j Dffcrlçlo CNAE 

8129000 1 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE 

2062200 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POUMEl'ITT> 
- -

2542000 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS ---
4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSlRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTI: ESPECAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 

4221903 l MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EI.ÊTRiêA--

4299501 ! CONSlRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Sltuaçlo cadastral: 19/12/2022 

----

- ----

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's) : 

01/09/2009 • (2062200), 01/04/2010 - (4612500), 01/10/2010 -
(4642702-2542000), 07/03/2017 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 12/05/2014, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estilo baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não sllo oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 27/11/2023 

Número da Consulta: 

! Nc,va Con,ulta l impnrnlr ! 

oesenvoIv,oo p,;la ,:,efa,/COll:-<- - 2005-2012 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegratconsultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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27/11/2023, 14:03 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
20.226. 913/0001-38 
NOME EMPRESARIAL: 
1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

about:blank 

ooooau 

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
,,--.. ITAMAR DA SILVA LIMA 

Quallficaçio: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emtldo no dia 27/ 11/2023 b 14:0J (data e hora de 81111111). 

about:blanl< 1/1 
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000090 
QR-CODE 

Documento assinado com cenificado digital em confonnidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção validar 
Assinatura. 

SERPRO / OENATRAN 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000091 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 
CNPJ: 20.226.913/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41 :55 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2024.✓ 
Código de controle da certidão: 77B8.919C.9F1B.351D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

000092 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 000474/24 Data da 03/01/2024 09:55:30 

Inscrição Estadual: 124370764 CPF/CNPJ: 20226913000138 

Razão Social: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Endereço: 
,,--. 

Telefone: 

RUA DAS LARANJEIRAS, 1920 CEP: 65922000-CENTRO 

(99)35246694 Municipio: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 02/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/01/2024 15:59:48 



000093 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 361794/23 Data da 08/12/202311:07:18 

Inscrição Estadual: 124370764 CPF/CNPJ: 20226913000138 

Razão Social: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Endereço: ,,,---. 
relefone: 

RUA DAS LARANJEIRAS, 1920 CEP: 65922000-CENTRO 

(99)35246694 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358392945 25/12/2020 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358438917 26/01/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358452870 27/02/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358469116 30/03/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358474087 27/04/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358487067 25/05/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358498880 25/06/2021 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2024( 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/12/2023 16:36:19 



- T • PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

J1 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº 78/2024 

AUTENTICAÇÃO: HRTU-AWHA 

000094 

28/02/2024 18:20:04 

ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de João Lisboa - MA, CERTIFICA que o contribuinte I S LIMA CONSTRUCAO 
E LOCACAO LTDA, devidamente lnscrito{a) sob o CNPJ20.226.913/0001-38 abaixo qualificado, possui até a 
presente data, débitos remanescentes perante a Fazenda Municipal, estando tais débitos, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, em processo de quitação mediante parcelamento de negociação, junto à Fazenda Municipal. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar demais dívidas posteriormente comprovadas, hipótese 
prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal 
n°5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 20.226.913/0001-38 
Razão Social:I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 
Endereço: AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA, 547 CIDADE NOVA 

A Referida Certidão terá validade até 28/05/2024. 

JOAO LISBOA-MA, 28/02/2024. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 77/2024 

AUTENTICAÇÃO: XTPY-CYUT 

000095 

28/02/2024 18:19:01 

ANONYMOUS 

A Prefeitura do Municlpio de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA, 
devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 20.226.913/0001-38 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que venham a ser apurados, 
hipótese prevista no Código Tributário Municipal• CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966 . 

.JADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 20.226.913/0001-38 
Razão Social: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 
Endereço: AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA, 547 CIDADE NOVA 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 05/05/2014 
Atividade Principal: 4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
Nome Fantasia: ISL ENGENHARIA E SERVICOS 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 28/05/2024. 

JOAO LISBOA-MA, 28/02/2024. 



__ v..,.º .... 1 .... ta=r __ ll Imprimir ] 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

20.226.913/0001-38 

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO EIREU EPP 

000096 

Endereço: AV ARTHUR COSTA E SILVA 547 / CIDADE NOVA/ JOAO LISBOA / MA / 
65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:09/03/2024 a 07/04/2024 

Certificação Número: 2024030903444224954663 

Informação obtida em 27/03/2024 11: 07: 25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

0000 97 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.226.913/0001-38 
Certidão nº: 11927703/2024 
Expedição: 21/02/2024, às 17:42:18 

Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que Is LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.226.913/0001-38, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesLões : cndtlftst.jus .bi: 



000098 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

E~SA I OO\IERNO DO 1E::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403156401 

NIRE 21600011035 

CNPJ 20.226.913/0001-38 

SHuaçio 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

.ánderec;o Completo Rua DAS LARANJEIRAS, N1 1920, XJUCXX, CENTRO • Joio Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Deacrlçio 

002 20231339445 29/10/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20231339445 29/10/2023 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20230885322 18/08/2023 BALANCO 
904 20230813380 11/08/2023 SUSTACAO DE EFEITOS OE ATO 
223 20230443915 05/04/2023 BALANCO 
310 20230163572 03/02/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 2023006941 O 19/01/2023 ✓í AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 T2160001103 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220117802 27/01/2022 BALANCO 
223 20210TT4290 14/06/2021 BALANCO 
223 20200492845 14/07/2020 BALANCO 
223 20190273909 02/04/2019 BALANCO 
223 20180381261 17/05/2018 BALANCO 
002 20180274473 13/04/2018 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20171228308 26110/2017 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

* 
EMPRESARIAL) 

002 20170085929 02/03/2017 AI.. TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

~23 20170274691 02/03/2017 BALANCO 
223 20151245215 21'/D8/20.t5 BALANCO 
002 20150127499 20/02/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140700854 21/10/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1 EMPRESARIAL) 
316 20140294511 QS/05/2014 ...._ ENQUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEQUENO PORTE 
091 21600011035 05/05/2014 ATO CONSTITUTIVO . 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/01/2024, à8 14:38:50 (horn de Brasllia). 
Se Impressa, verificar sua l!!/tentlcldade no httpa:/twww.empresafKILma.gov.br, com o código OBM50HAN. 

11111111111111111 
MAC2403156401 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secratário(a) Geral 

1 de 1 



00009 8 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

f~SA I G0VERNo DO '1:::::: 
'FACll MARANHÃO= 

Sistema- Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRE"'M.----------

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: 1 S UMA CONSTAUCAO E LOCACAO. LTDA 

NtRE : 21600011035 
Natureza Jundlca: Sociedade Empresária Limilada 

Protocolo: MAC2403156297 

NIRE(Sede) 
21600011035 

1 
CNPJ 
20.226.913/0001-38 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
05/05/2014 05/05/2014 

Endereço Completo 
/"' Rua DAS LARANJEIRAS, Nº 1920, CENTRO • João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Objeto Social 
4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 2062-2/00 • FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 4221-9/03. MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 8129-0/00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020-
0/01 • ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 4789-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE 
ARTE 2542-0/00 • FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 3702-9/00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 3811-4/00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00 • CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 · OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4299-5/01 • 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 • DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4311-8/02 • PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERf!ENO 4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00. 
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1 /04 • MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4391-6/00. 
OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 • ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 
· SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS) 4520-0/01 • SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ 
AUTOMOTORES 4530-7/03 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 • COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 4612-5/00 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, 
PRODUTOS SIDERURGICOS E QUIMICOS 4711-3/02 • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS • SUPERMERCADOS 4741-5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 • 

..,......,_ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 • 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESRECIFICAOOS ANTERIORMENTE (MATERIAL ASFALTICO) 4923-0/02 • SERVICO DE 

. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929-9/01 · TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00 • SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 7719-5/99 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMfLAf!ES, ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAll,ERS) 7731-4/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 • ALUGUEIJDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 • l~UNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
4642-7/02. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4322-3/02 • 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE ÀR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ITAMAR DA SILVA LIMA 

Dados do Administrador 
Nome 
ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF/CNPJ 
627 .156.073·34 

u-

Último Arquivamento 
Data 
29/10/2023 

Número 
20231339445 

Participação no capital 
R$ 500.000,00 

CPF 
627 .156.073-34 

, l,.....,.... orte 

EPP (Empresa de Pequeno 
Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sôclo s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empreurlal: 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO. L TOA 

NIRE : 21600011035 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária limitada 

000100 
EMPRESA 1 ~ 00 EEii:::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2403156297 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/01/2024, às 14:38:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TSJUTKGJ. 

~'11111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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PREFEITURA DE JOÃO LISBOt 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ 07.000.300/0001-10 

, .. 

Avenida Imperatriz, 1331 • Centro, João Lisboa - MA, CEP 65.922-000 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Código de Autenticação 
JOIR-PDX2 

2024 Nº 22/2024 

lnsc. Municipal 
4708 

CNPJ 
20.226.913/0001-38 

Data da Constituição 
05/05/2014 

Nome/Razão Social 

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Denominação Comercial 

ISL ENGENHARIA E SERVICOS 

Natureza Jurídica 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Data de Início 

05/05/2014 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 
4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Atividades Secundárias 
8130300 - ATMOADES PAISAGISTICAS 
7732201 - ALUGUEL DE MAQUOW.S E EQUIPAMENTOS PAAA OONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
77310) - ALUGUEL DE MAQUOW.S E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 
7719599. LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS Nfl'ERJORMENTE. SEM COHDVTOR 
7711000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONOVTOR 
4929901 • TRANSPORTE ROOO\MRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
4!l23002 - SERVKXl DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
4399105 • PERf\JRACAO E COHSTRUCAO DE POCOS DE N3UA 
4399101 -ADMINISTRACAO DE OBRAS 
432910◄ -MONTAGEM E .. STAI.ACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 11.UMINACAO E SINAUZACAO EM VIAS PUBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 
'321500- ffiTAI.ACAO E MAHJTENCA0 El.ETRJCA 
4313400 • OBRAS DE TERRAPLEHAGEM 
4311801 - DEMOUCAO DE EDtFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4290599. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARJA CML NAO ESPECIFICADAS Nfl'ERIORMENTE 
4213800 • OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCAO,O,S 
4211101 • CONSTRUCAO DE ROOOVIAS E FERROIMS 
38110J • COLETA DE RESIDUOS MAO-PERIGOSOS 

LOCALIZAÇÃO 

Endereço: 

AVENIDAARTHUR COSTA E SILVA, N: 547, BAIRRO: CIDADE NOVA, CEP: 65922-000 

Data de Cadastro 

05/05/2014 

Informações Adicionais 

Validade 

31/12/2024 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA, 10/01/2024 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 



I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI 
Av. Arthur Costa e Silva n.0 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 
rNPT · ')() '>'>I; 011/()()()1 _1!.? rPP· i;,:;Q')')_()()() 

Keg. Junta Comerciai: .21t,üüü11ü.h; insc. Estaciuai: 1.24.3 lü.104 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 

Ativo Circulante 

Caixa 
Banco c/ movimento 

Clientes 
n11nlif"::1t::1~ ::1 R """"h"r 

ATIVO 

Resultado em 

r~-i:.~p -i~ A -1:~~~;;.~p 1::-~-~~:•-P 
.. _, . .... - ................... "t··• .... -y .. , ..... .. ···-··--·· ..... . 

Estoques 

Mat. p/ Prest. de Serviço 

Ativo não Circulante 
n..f()R.11 17 A n0 

Aplicações Financeiras 

Maquinas e Equipamentos 

Moveis e Ultensilios 

Veículos 
Depreciação 

ITAMAR DA SILVA LIMA 
CPF.: 627.156.073-34 

Responsável 

31/12/2021 
oa--,- cn."' o.A 
vv , .. vv-,v-.. 

391.873,71 

5.784,60 
58.645,30 

f.? 444 ?() 

.... .oJ • • , • • 

261.457,90 

495.729,13 

25.444,20 

401.847,50 
8.451 ,25 

175.444,60 
(1 15.458,42) 

QQ"f ol:R.., Q,4 

VERT.% 

f Ai\ ••t.n/' 
.avv,vv , v 

44,15% 

0,65% 
6,61% 

7 040/4 

29,46% 

55,85% 

2,87% 
45,27% 

0,95% 

-13,01 % 

1nn RRO/ . 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora - CRC 014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 

Página 1 de 6 
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I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI 
Av. Arthur Costa e Silva n.0 547, Bairro: Cidade Nova,'João Lisboa - MA 
rNPT • ?n ??F. 0111nnn1 _,~ rPP· r:..:.on_nnn 

Reg. Junta Comerciai: .2iciüüüi iü35; insc. cstaàuai: i.24.3 , ü. 7ó4 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 
PASSIVO 

Passivo Circulante 

Fornecedor 

Obrigações Tributárias 

Obrigações Fiscais 

Obnl!.acões Soc1a.1s 

Outras Obrigações 

Duplicatas a Pagar 

Resultado em 

Patrimonio Liquido 

.1. ALI J.U.1.UUI.U .Ld,\jl,,I.IUU 

Capital Social 31/12/2021 
Reserva de Capital 

Lucros do Exercício 

Total 

ITAMAR DA SILVA LIMA 
CPF.: 627.156.073-34 

Responsável 

----
31/12/2021 

RR7.6a2JW 

127.276,54 

64.673,88 

7.145,60 

9.457.65 

45.999,41 

,uv • ...,•u,...,v 
400.000,00 
158.444,60 

201.881,70 

887.602,84 

VERT.•/4 

100.00° 

14,34°/c 

7,29°0 

0,81% 

l.07% 

5,18% 

VERT.0/e 

u.J,uu .1u 

45,07% 
17,85% 

22,74% 

100,00% 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora - CRC 014890/ MA 

CPF.: 024.552.613-79 

Página 2 de 6 
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IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI 
Av. Arthur Costa e Silva n.0 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 
rNPT · ')() ')')F, QJ1/(l(l()L 1R rT<P· F,',Q')')_(l(l(l 

Keg. Junta Comerciai: 2u,üüü1 1ü35; insc. Estaciuai: l.24.3 w. 164 o· otót 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERC CIO VERT.% 

Resultado em 

Receita Operacional Bruta 
+ Prestação de Serviços 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

Taxas Municipais 
CUSTOS 
- Custos dos Serviços Vendidos 
- Gastos Gerais 

DESPESAS 
- Despesas Administrativas 
- Despesas e/ Pessoal 
- Despesas Gerais 
- Despesas Financeiras 

+ RECElT AS FlNANCEIRAS 

-PROVISÕES 
Resultado Li9.uido do Exercício 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF.: 627.1S6.073-34 
Responsável 

31/12/2021 

655.586,10 100,00% 

41.576,60 6,34% 

401.457,60 61,24% 
0,00% 

5.444,90 0,83% 
28.451,30 4,34% 
12.444,20 1,90% 

8.457,60 1,29% 

2.55 l.20 0.39% 

0,00% 
201.881,70 30,79% 

201.881,70 30,79% 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora - CRC 014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 



IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI 
Av. Arthur Costa e Silva n.º 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 
f'Nlll · ?O ??6 Q\ '\!0001-'\R C'F.P· 6i:;Q??-Oí\O 

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764 

Indice de Liquidez Geral 
Solvencia Geral 
.f-~;. .. p .1- l :.,..,..:,,_.__. ru.-.--..,-___ .,. __ -- - ... , _____ ------·-
Indice de Endividamento Total 

Ativo Total 
Ativo Circulante 
Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante 

Passivo não Circulante 
Exigível a Longo Prazo 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF.: 627.1S6.073-34 

Responsável 

INDICES 

AC+RlP/PC+PnC 
At/PC+PnC 

PC+EIP/At 

At 
AC 
RlP 

PC 

PnC 
EIP 

3,08 
6.97 

0,32 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora - CRC 014890/MA 

CPF. : 024.S52.613-79 

Página 4 de€ 



IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI 
Av. Arthur Costa e Silva n.º 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 
rNl>T · ?O ??f. Ql'.\/()()()1.~~ rPP· /;;~Q??_()()() 

Reg. Iuma Comerciai: .2itiüüu1 iv35; insc . .Esmàuai: i.24.J lv.lo.:i 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2021 

MESES 
JCIWL1 

1ev/:l 1 
mar/21 
abr/21 
mai/21 
jun/21 
jul/21 
ago/21 

out/21 
nov/21 
dez/21 
Total 

ITAMAR DA SILVA LIMA 
L,t't'.: OL/.1.JO.U/.)-.J'+ 

Rtl>'))OTlsávi:1 

SAÍDAS 

52.444,10 
53.471,20 
55.987,45 
50.698,60 
51.747,99 
55.777,87 
55.253,30 

' 
57.444,98 
57.574,21 
57.987,60 

655.586,10 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
\...UULaUUla • \ . ...1\.\... U l'+O'!IU/ lV.1..t\ 

Cl'I'.: 1'24.552.613-79 

Página 5 de E 
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por: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 6 de E 

ASSINATURA ELETRONICA 
0001()7 

CPF/CNPJ 

62715607334 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

/ /-\1~/-\ t'/-\UI..A LJC: 1-\LOUUUC:l"I.I..IUC: v/-\r.V/-\L.nU vu~ 1 /-\ 

l 1TAMAR DA SILVA LIMA 

CEllTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2022 10:21 SOB Nº 20220117802. 
~n-rnt'!nT.(')• ??n11,An? n~ ?7 / 01/?0?? 

CODI<õO D& VElilIFICAÇÃo: 12201054.6~1- CNPJ DA SKD& : 20226913000138 . 
NiilÃ : 2160001103S. Ceti EffI'POS 00 liGIS'ri<O D : 26/01/2022. 

JUCEMA I s LIMA CONSTROCAO li: LOCACAO - &IREI.I 

RICARDO o:mn DIAS 
VICJ:-PRISIDll:NTII: 

..... . empre■atacil . ma . gov.br 

A valid-,;de deet.• documento, s~ impresso, tica sujeito « c:ot11prov•çllo de ■ua 11utent.icid•d• no• reapectivoa portei•, 
informando seu a reepec:tivos c6di9011 de v•i: ific•~lo. 



IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Arthur Costa e Silva n.0 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000 

Reg. Junta Comercial: 21600011035; lnsc. Estadual: 124.370.764 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

Ativo Circulante 

Caixa 
Banco c/ movimento 

Clientes 
Duplicatas a Receber 

ATIVO 

Resultado em 

Créditos de Aplicações Financeiras 
Estoques 

Mat. p/ Prest. de Serviço 

Ativo não Circulante 

IMOBILIZADO 

Aplicações Financeiras 
Maquinas e Equipamentos 
Moveis e Ultensilios 
Veículos 
Depreciação 

Total 

ITAMAR DA SILVA LIMA 
CPF.: 627.156.073-34 

Responsável 

VERT.% 

31/12/2022 

1.308.921,75 100,00% 

675.060,69 51,57% 

9.787,48 0,75% 
386.829,41 29,55% 

85.917,35 6,56% 
6.547,81 0,50% 

185.978,64 14,21% 

633.861,06 48,43% 

95.678,41 7,31% 
425.968,41 32,54% 

18.622,51 1,42% 
223.481,77 

(129.890,04) -9,92% 

1.308.921,75 100,00% 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora - CRC O 14890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 
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IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Arthur Costa e Silva n.º 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 
CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000 

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

Passivo Circulante 

Fornecedor 

Obrigações Tributárias 

Obrigações Fiscais 

Obrigações Sociais 

PASSIVO 
Resultado em 

(-) Encarg de Emprest. e Financiamentos 

Outras Obrigações 

Duplicatas a Pagar 

Passivo não Circulante 

Emprestimos e Financiamentos 

Patrimonio Liquido 

Patrimonio Liquido 
Capital Social 31/12/2022 

Reserva de Capital 
Distribuição de Lucros 
Lucros do Exercício 

Total 

ITAMAR DA SILVA LIMA 
CPF.: 627.156.073-34 

Responsável 

31/12/2022 

1.308.921,75 

127.902,80 

98.638,47 

9.385,75 

12.835,47 

(61.887,36) 

68.930,47 

130.578,60 

130.578,60 

1.050.440,35 
400.000,00 
126.906,14 
( 61.000,00) 
584.534,21 

1.308.921,75 

VERT.•/4 

100,00% 

9,77% 

7,54% 

0,72% 

0,98% 

-4,73% 

5,27% 

9,98% 

9,98% 

VERT.% 

80,25% 
30,56% 
9,70% 

-4,66% 
44,66% 

100,00% 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora - CRC 014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 
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IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Arthur Costa e Silva n.º 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000 

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERC CIO VERT.% 
Resultildo em 

Receita Operacional Bruta 
+ Prestação de Serviços 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

Imposto e Taxas 
CUSTOS 
- Custos dos Serviços Vendidos 
- Gastos Gerais 

DESPESAS 
- Despesas Administrativas 
- Despesas e/ Pessoal 
- Despesas Gerais 
- Despesas Financeiras 
- Depreciação acumulada 

+ RECEITAS FINANCEIRAS 

-PROVISÕES 
Resultado Li9uido do Exercício 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF.: 627.156.073-34 

Responsável 

31/12/2022 

2.921.600,00 100,00% 

186.105,92 6,37% 

1.869.824,00 64,00% 
0,00% 

28.047,35 0,96% 
133.809,42 4,58% 
36.227,58 1,24% 
39.149,44 1,34% 
46.453,28 1,59% 

2.551,20 0,09% 

0,00% 
584.534,21 20,01% 

584.534,21 20,01% 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora· CRC 014890/MA 
CPF.: 024.552.613·79 
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IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Arthur Costa e Silva n.0 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000 

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764 

Indice de Liquidez Geral 
Solvencia Geral 
Indice de Liquidez Corrente 
lndice de Endividamento Total 

Ativo Total 

Ativo Circulante 
Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante 
Ativo não Circulante 
Passivo não Circulante 
Exigível a Longo Prazo 

ITAMAR DA SILVA UMA 
CPF.: 627.156.073·34 

Responsável 

INDICES 

AC+RIP/PC+PnC 

At/PC+PnC 
AC/PC 

PC+EIP/At 

At 
AC 
RIP 
PC 

AnC 

PnC 
EIP 

2,61 

10,02 
5,28 
0,19 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora • CRC 014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 

Página 4 de 9 

000111 



IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Arthur Costa e Silva n.0 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA 

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000 

Reg. Junta Comercial: 21600011035; lnsc. Estadual: 124.370.764 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2022 

MESES 
jan/22 
fev/22 
mar/22 
abr/22 
mai/22 
jun/22 
jul/22 
a~o/22 
set/22 
out/22 
nov/22 
dev'22 
Total 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF.: 627. 156.073-34 
Responsável 

SAIDAS 
0,00 

0,00 
0,00 

27.262,00 
111.165,00 

39.985.00 
317.965,00 

157.174,00 
358.099,00 

680.897,00 
592.876,00 

636.177 00 

2.921.600,00 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora - CRC 014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 
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Notas explicativas referente as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022 

000113 
1. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA 

A empresa I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, é uma empresa individual com 

responsabilidade limitada, constituída conforme CNPJ: 20.226.913/0001-38, endereço 
e data de constituição da mesma descrito abaixo: 

Endereço: Av. Arthur Costa e Silva, n. 547, Bairro: Cidade Nova, Joao Lisboa - MA, CEP: 
65.922-000. 
Constituição: 05/05/2014. 

A empresa relacionada tem como principal objetivo social o ramo de Construção de 

edifícios e Administração de obras. Sendo esta a principal fonte de receita da empresa. 
O regime de tributação é o Simples Nacional. 

Em 31 de dezembro de 2022 a empresa apresenta um capital circulante líquido 

positivo no montante de R$: 547.157,89, esse valor tem como base principal saldos de 

contas do ativo como: créditos e clientes (caixa/banco), duplicatas a receber, créditos 
de aplicações financeiras, e estoques de mercadorias para prestação de serviços. A 

contas do passivo como: fornecedores, obrigações sociais, obrigações fiscais, e 

duplicatas a pagar. 

2. BASE PARA PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras da empresa foram preparadas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem 

as disposições contidas em Lei das Sociedades por Ações e normas e procedimentos 

contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

2.1 CAIXA, BANCOS, DUPLICATAS A RECEBER E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

SALDO EM 31/12/2022 

CAIXA: R$ 9.787,48 

BANCO: R$ 386.829,41 

DUPLICATAS A RECEBER: R$ 85.917,35 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS: R$ 6.547,81 

2.2 CRtDITOS DE CLIENTES 

O crédito refere-se a valores a receber mensalmente de clientes nos quais foram 
prestados os serviços. São contabilizados a débitos na conta duplicatas a receber e 

dado baixa na proporção queos mesmos efetuam os pagamentos até liquidar os 



saldos. O saldo que consta em 31/12/2022 refere-se aos valores que ainda não foram 
liquidados e que a empresa tem a receber. 
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2.3 ESTOQUE DE MATERIAL O 0114 
São aquisições de materiais que serão utilizados na prestação dos serviços, 

permanecendo no estoque enquanto não requisitado para utilização na operação, e 
quando ocorre sua utilização são transferidos para conta "custos de serviços 
vendidos". O valor constante no balanço em 31/12/2022 refere-se ao material que 
ainda não foi utilizado. 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

São considerados nesse grupo os valores que tem perspectivas de realização após 360 

dias da data do balanço. 

2.4 IMOBILIZADO 

O saldo do imobilizado é o saldo entre valores originais na aquisição dos bens 
deduzidos a depreciação, está composto de máquinas e equipamentos, aplicações 

financeiras, móveis e Utensílios e Veículos. 

PASSIVO CIRCULANTE 

Saldo de fornecedores referente a aquisição de bens para uso e consumo, assim como 
aquisição de serviços utilizados na operação, e serão pagos em vencimentos futuros. 

2.4 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Corresponde ao saldo de salários, incluindo nesse saldo, os encargos de INSS E FGTS, 

que serão recolhidos no mês subsequente. 

Saldos contemplados no balanço: 

Obrigações sociais: R$: 12.835,47 

2.5 PATRIMONIO ÚQUIDO 

o capital Social permanece em R$: 400.000,00 (quatrocentos mil reais) totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente no país, detido em sua totalidade, pelo 

titular ITAMAR DA SILVA LIMA. 

2.6 RESULTADOS ACUMULADOS 

A empresa teve um lucro contábil no exercício de 2022 conforme demonstrado abaixo: 

LUCRO ACUMULADOS NO EXERCÍCIO 2021: R$ 201.881,70 

LUCRO ACUMULADOS NO EXERCÍCIO 2022: R$ 584.534,21 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

2.7 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

A receita líquida operacional é composta de: 

Receita bruta de prestação de serviços: R$ 2.921.600,00 



(-) impostos incidentes sobre a receita: 

Receita liquida: 

2.8 CUSTOS DE SERVIÇOS VENDIDOS 

R$ 186.105,92 

R$ 2. 735.494,08 

Custos das mercadorias vendidas tem sua composição: 

Custos dos serviços vendidos: R$ 1.869.824,00 

2.9 DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

Despesas administrativas: 

Despesas com pessoal: 

Despesas gerais: 

Despesas financeiras: 

2.10 RECEITAS FINANCEIRAS 

Receitas financeiras 

2.11 RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 

Resultado Líquido do exercício 2022: 

R$ 28.047,35 

R$133.809,42 

R$ 36.227,58 

R$ 39.149,44 

R$ 2.551,20 

R$ 584.534,21 

o 

As informações prestadas nestas notas explicativas representam os saldos das 
demonstrações financeiras do exercício 2022. 

Joao Lisboa MA, 31/12/2022 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF: 627.156.073-34 

Ana Paula de A. Carvalho Costa 

CRC 014890/MA CPF: 024.552.613-79 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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00 116 
1 

Certificamos que o ato da empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - LTDA consta assin do digitalmente 
por: 

--

CPF/CNPJ 

02455261379 

62715607334 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CBRTIPICO O REGISTRO 1D1 18/ 08 /2023 11 125 SOB M" 202308853 22 , 

PROTOCOLO r 230885322 DB 12/ 07/2023 , 
CÕDIOO DB VJ:RIPICAÇÃOr 1 231225,705, CMPJ DA SBDB: 2 02 26,13000138 . 
lfIUr 21600011035 , C011 BPBITOS DO RBGI STRO IDlr 16/ 08/ 2023 , 

JUCEMA I s LIXA COMSTRtJCAO B LOCACAO - LTDA 

CARLOS AMDR! DB t«>RABS PBUIRA 
SBCRBTÃRIO- G&RAL 

www.apreaaf acil . - .gov .br 

. 
1 ~ 

1 

1 

A v alidade d•• t• document o, •• iwrpre■ao. fica auje it.o l eotaprovaçlo de aua autenticidade no• reapectivoe portai■ • 
inforaando aeu.. reapectivoe cõdigoa de veriticaçlo. 
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Termo de Abertura 

000117 
Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 27, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - L TOA, municlpio João Lisboa, CNPJ nº 

20.226.913/0001-38, Número de Registro (NIRE) 21600011035. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/05/2014 

Aki constitutivo: 21600011035 

João Lisboa, 01/01/2022 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

CONTADOR 

CRC/MA 014890 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 627.156.073-34 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 27, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - LTDA. 

João Lisboa, 31/12/2022 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

CONTADOR 

CRC/MA 014890 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 627 .156.073-34 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

,,-... 

1 

CPF/CNPJ 

02455261379 

62715607334 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S) 

Nome 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

C&RTirICO A AVTBIITICAÇÃO DC 10/04/2023 10103 SOB N• 20230444385. 

PROTOCOLO, 230444385 DK 03/04/2023. NIR&1 21600011035. 

IS LIIIA CONSTIIOCAO S LOCACAO • LTDA 

.JUCEMA ANSSIJIO DIAS CARNSIRO LOP&S PILHO 
USPONSÃVBL P&LA AOTlllffICAÇÃO 

sXo Lofs, 10/04/2023 
-r■■■facil.-.gov.br 



~ CRCMA 
CONSaHJ REGIONAl.llECONTABlDAOE 
DOMARANW> 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO OE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ....... .......... : ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 
REGISTRO .......... : MA-014890/O-4 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ....... .... .......... : .. *.552.613-.. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/02/2024 as 16:31 :09. 
Válido até: 23/05/2024. 
Código de Controle: 305367. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

000121 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12304698290 em 10/04/2023, protocolo 230444385. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 
! 

Nome Empresarial: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - L TOA - - - ---,,-------
1 Número de Registro: 21600011035 
,--- - - ----
CNPJ: 20226913000138 

- - ---
1 Munícipio: 

l 
, Tipo de Livro: 
r-:-- --
1 Número de Ordem: 
i--- -
1 Início e Termino da 
1 Escrituração: 

Asslnante(s) 
1 

102455261379 

1 62715607334 

1 João Lisboa 

Identificação de Uvro Digital 

DIÁRIO 

3 
--

01 /01 /2022 - 31/12/2022 

Nome 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE 
CARVALHO COSTA 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

1 MA014890 

--- - - --

CRC/OAB 

Cl:RTIPICO A AllTDITICAçlo IDl 1010, 12023 10: 03 SOB K' 20230,,,Jes . 
PROTOCOLO, 230,t,385 DB 03/ 04/2023. CÕDIQO DB VBRIPICAÇÃO: 
1230,,,12,0. nu, 21,0001103s. 

.JUCEMA I S LDCA COKSTIU7CAO a LOCACAO - LTDA 

ANSBUIO DIAS CIJUfBIRO LOPBS PILHO 
RBSPOKSÃVBL PBLA AllTDITICAÇÃO 

SÃO Lufe, 10/ 04/2 023 
-r•••facil.-.gov. br 

A validade desle documento, M imp,esoo, fica IUjeito ~de...., autenllddme noe l9ll)9C:livoa portais 
Informando MUS '"1)8C1Nosàlgoe de~. • 



"""co. 111rura1Ão1r-. nn coTan." nr-. ••AaA.&.1uJ." 
~ ---· ------ --~·--- -- --,~ ---- -- .,,..~ ....... -··- ·-

CEt·fl JUDONl::-1 VCJL - 342024 

Código de validação: 2865F58AE7 

. ·-·- -- --···-·-- -- ---- -·----

Número da guia: 24053801001737349. 

000122 

-.---■- 2 - ■'■ a. ■■- A -.- -■---■- ■ ■■- 2 - .... A - A r-■ a. ■ "°' -.-- A ■-
-...,._■' ■ ........ ,... .......... ' ....... ..., .... 1 1 , ....... ,y. '"'-"' 1 • .... ~ 1 ...... ~--- """'' ... 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

,.....___ requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 
.......,_ 

referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

;,ucessao. mveruano. m1ermçao. J ureia. l,,urateJa. AusencJa, c.xecuçao 

Patrimonial e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois 

mil e cinco (2005) até o dia 06 de Março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de I S LIMA CINSTRUÇÃO E 

LOCAÇÃO L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

CENTRO, João Lisboa-MA, CEP: 65.922-000. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

.:::::--. dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 
u~s~111u.:=11 yauu1 l'lll.ÃllaU UIIIU Ut:! L,ê,j::,llu t:! L,ú~lê,j , JU~U u::.uuo, IVlolollflt,jLJ_ 

Certidão vá/Ida por 60(sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA 
COMARCA DE JOÃO LISBOA/MA 

Sede: Fórum Desembargador "Nlcolao dtno de Castro e Costa", 
~ ... Tltt'4•nt•, ''" • • C"o.nt--,\ ("C:!> • " ·'- Q/1'1.!'nn f"""' 11\Q.O\'!nt:t:.1.(\~ 

CERTJUOONE-1VCJL - 342024 / Código: 2865F58AE7 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 



Corregedoria Geral da Justiça 

TERESINHA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara da Comarca de João Lisboa 
Matrícula 179580 

Documento assinado. jQAO LISBOA, 08/0312024 13:41 (TERESINHA PEREIRA DA SILVA) 

CERT JUDONE-1 VCJL - 342024 / Código: 2865F58AE7 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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OQ_0125 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÃNCIA COM INFORMAÇÕES 
E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

João Lisboa - MA, 08 Março de 2024. 

Ao Município de João Lisboa - MA 

A/C Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE DISPENSA N!! 003/2024 

A Empresa, 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nll 20.226.913/0001-

38, sediada na Avenida Arthur Costa e SIiva, nv 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA, por neste 

ato Representada por seu representante legal, Sr.(a). ITAMAR DA SILVA LIMA, brasileiro, 

empresário, portador do RG nt 608848964"GEJUSPC MA, inscrito no CPF sob o n2 627.156.073-34, 

em atendimento ao disposto no ~ditai da DISPENSA NV 003/2024, vem perante Vossas Senhorias 

DECLARAR que aceita todas as condições do fdital e que tem pleno conhecimento de todas as 

especificações técnicas necessárias à execução da prestação de serviços. 

Atenciosamente, 

1 S LIMA CONSTRUCAO Assinado de forma digital por IS 
E LOCACAO UMA CONSTRUCAO E LOCACAO 

Lit>A:20226913000138 
LTDA:202269130001 :--~2024.03.oa 10:21:21 
8 -03'00' 

1 SUMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ 20.226.913/0001-38 

CPF sob n!! 627.156.073-34 
RG sob n2 608848964 GEJUSPC MA 

PROPRIETÁRIO 

Av. Artur Costa e Silva, 547, Cidade Nova - Jo:io Lisboa - MA 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 902189/2024 
Emissão: 05/03/2024 

Valldade:31/03/2024 

_ _ -,-:, ,.- , .__, .,.---.,..,,. J '1 ... -c- ... ,..;;:;,._J. ... ,,J< ,,ôl:rõ7t,,o"'wt"i-.J" ... V .;,7~-.-..:;-.,;:--....a ~.-:-:.- ... --;....,. ,,~ ~, t ~ tt:f"tfftA> V'« Ltff .J, ,~, C"1 11!411 fUt:IOO, ~fnt: ut, 

dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ Interessado(■) 

Profissional: MAURO BRAGA DO NASCIMENTO 

Registro: 1103881523 

CPF: 431 .-•:--00 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

___ Título(•) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DARES 218 DE 29/09/1973 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 08/04/1994 

Affl1TA"ÇOES" OI: ct)ftStr.f 

ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE GAMA FILHO 

Data de Formação: 21/03/2004 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A falslflcaçlo daate documento conatltul4e em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à raapectlva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçlo(6ea) no(s) alemento(a) contido(•) nesta documento, aata Certidão perderá a sua validada 
para todos os afeito•. 

- Esta certldlo perderá a validada, caso ocorra qualquer alteraçlo posterior doa elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (6/6) 

------------ ----------- --- - --------------- - ------
Nada consta 

___ Raaponsabllldades Ucnlcaa 

Empresa: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Registro: 0000013228 

CNPJ: 20.226.913/0001-38 

Data Inicio: 31/01/2024 

Data Fim: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: D H SIMOES COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Registro: 0005495687 

CNPJ: 28.589.431/0001-54 
Data Inicio: 27/10/2023 

Data Fim: 30/06/2024 

Data Fim de Contrato: lndeflnldo 

Empresa: P A SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES L TOA 

Registro: 0005465460 

CNPJ: 38.220.724/0001-13 

Data Inicio: 11/05/2023 

Data Fim: Indefinido 

A autentlcidade desta Cef1ld6o pode ser verificada em: htlps://cnoa-ma.sltac.com.br/publioo/, com • chave: 02046 

lmpreaao em: 05/03/202A •• 14:50:15 por: adapt, ip: 181.191.91.116 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Consefho Reglonal de Engenharla e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Fim de Contrato: 03/05/2024 

Empresa: CONSTEC-CONSTRUTORA TÉCNICA L TDA 

Registro: 0005415705 

CNPJ: 26.775.160/0001-04 

Data Inicio: 06/01/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Registro: 0005481600 

CNPJ: 00.624.255/0001-25 

Data Inicio: 05/03/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato; 20/02/2025 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PERFIL EMPREENDIMENTOS L TOA 

Registro: 0005485673 

v1-.r"',J. V 1.IUI ,'-UUIUUU 1-10 

Data Inicio: 01/08/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 18/05/2024 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Nº 902189/2024 
Emissão: 05/03/2024 

Validade:31/03/2024 

000127 

A autenticidade desta Certidão pode ser verfflcada em: https:1/crea-ma.sltac.oom.br/publk:ol, com a chave: 02046 
lmpreaaoem: 05/03/2024 às 14:50:31 por: adap~ lp: 181.191.91.116 
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Certidão de Acervo Técnico • CA T 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
810394/2019 

Atividade concluída 

00012·s 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
_.,. __ ♦,.. ..,1.,...., ..,.,...., .,._ • ..._._..,....._4,..,.,_ ,.i,.. ... +.,. ('"'"'"'"''"".,. n-"""·---1 ~- ,-____ L._..!_ - •---- --!- ..J - ,-_..__..J_ J- t.•---- ~=- "'--- afA 

o Acervo Técnico do profissional ALLAN ROBSOM FERREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALLAN ROBSOM FERREIRA 
Registro: 15288MA RNP: 1508546126 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, AVALIAÇÕES, PERICIAS, ENG. DIAGNÓSTICA E PATOLOGIAS DA CONST 

Número da ART: MA20230705752 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 08/11/2023 Baixada em: 09/11/2023 
Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Endereço do contratante: RODOVIA BR--01 O 
Complemento: 

Cidade: IMPERATRIZ 
Contrato: 

Valor do contrato: R$ 512.000,00 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR--01 O 
Complemento: 

Cidade: IMPERATRIZ 

Nº: 12 
Bairro: CONJUNTO NOVA VITÓRIA 
UF: MA CEP: 65915050 

Celebrado em: 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Nº· 12 
Bairro: CONJUNTO NOVA VITÓRIA 

UF: MA CEP: 65915050 

Data de inicio: 20/04/2016 Conclusão efetiva: 28/02/2017 
Flnalldade: Ou1ro 

Proplietátio: DISTRIBUIDORA VIDA L TDA CPF/CNPJ: 03.460.198/0001-M 

Atividade Técnica: 16 • Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA T~ENSÃO > 

#11 .10.1.2 • PARA FINS COMERCIAIS 49 • Execução de obra 568.56 metro quadrado; 16 • Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 • DE ALVENARIA49 • Execução de obra 568.56 metro quadrado; 16. Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 • DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 49 • Execução de obra 568.56 metro Quadrado; 16 • Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 • DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49 • Execução de obra 568.56 
metro auadrado: 16 • Execução CONSTRUCÃO CIVIL> INSTALACÕES DE PREVENCÃO E COMBATE A INCÊNDIO> #1.6.3. DE INSTALACÃO 

• ••- • .. •- - • -• • • • - ., ' • • •- • - • 'T' •- - - -•••-• •. - . • •• •--• • - •- , .. - ••---•-- -- --•- ........... •••--.,. -,---•-- - • • .. -•----.--- -- • • •- • - • .. • -

ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 • DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 • Execução de obra 568,56 
metro quadrado; 16. Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> DE ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.1. PARA EDIFICAÇÃO 48 • 
Execução de montagem 2499.00 quilograma; 

_ Observações ________ _ 

EXECUÇÃO DE OBRA PARA FINS COMERCIAIS COM PAVIMENTO TERREO E SUPERIOR, COBERTURA EM ESTRUTURA METALICA E 
TELHA TRAPEZOIDAL METAUCA, COM AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 568,56 M2 - IMPERATRIZ/MA 

___ Informações Complementares ___ _ 

17.10-Subestação; 18 e 19 • Telefone; 25.01.05 e 25.01 .04 • Paisagismo, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doo Holand"""•· Quadra 35, Loto 8, Calhau, sao Luio/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconooco@cntama.org.br 

Impresso e<n: 13/11/2023, àa 08:33. 
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Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTAI 

81 0394/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 000129 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo T6cnico - CAT, o atestado contendo 34 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certldl o de Acervo T6cnlco nº 810394/2019 
10/1 1/2023, 15:25 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da cepacidede técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade - - - -
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nele contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sttac.com.br/publlcol, com e chave: 4a3Wx 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doo Hollndne1, Quadra 35, Lote 8, Calhau, SAo Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa~aeama.org.bt 
lmpraaao em: 13/11/2023, •• 08:33. 



000130 

LAUDO T~CNICO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

Objeto: Execução de obra comercial com pavimento térreo e superior, cobertura em estrutura 

metálica e telha trapezoidal metéllca, em Imperatriz / MA, Rodovia BR-010, S/NR - Conjunto 
Vitória. Conforme caracterlsticas abaixo: 

Empresa execut ara : 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - EPP com CNPJ.: N.R 
20.226.913/0001-38. 

Responsável Técnico : Eng. Civil Allan Robsom Ferreira - CONFEA: 1S08S4612-6 - CREA/PA: 
15288. 

Empresa prop ri etária : Distribuidora Vida com CNPJ.: N.R 03.460.198/0001-84. 

ART CREA-MA EXECUÇÃO N.!! MA20230705752 / ART CREA do Laudo: MA20230703670. 

Início dos Serviços: 20/04/2016. 

Término dos Serviços: 28/ 02/2017. 

ITEM DESCRIÇÃ O UND QUANT . 

01 

01 .01. 

OI.OI.OI. 

01.01.02. 

01.01.03. 

01.01.04. 

SUBTOTAL 
(Advldade): 
01.02. 

0 1.02.01. 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
01 .03. 

01.03.01. 

SUllTOTAL 
(Atividade): 
SUB TOTAL 
(Etapa): 
02 

02.01. 

DESPESAS INICIA IS 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILJZAÇAO DE n ;sSOAL E 
EQUIPAMENTOS 

Mobilização de pessoal un 

Mobilização de equ,pamentos un 

Desmobilização de pessoal un 

Desmobilização de equipamentos un 

HJGINF.NE E COMUNICAÇÃO 

Despesas de Comunicação e Higienização vb 

COPIAS E PLOT AGEM 

COPIAS E PLOTAGEM vb 

CANTEIRO DE O BRA 

LIGAÇÕES PROVISORIAS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holandeaes. Quadra 35, Lote 8. Calhau, S6o LUis/MA 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

0,00 

1,00 

0,00 

1,00 

Tet: + 55 (98) 2106-a300 Fax: + 55 (98) 2106-a300 E-rnu: faleoonosco@creama.orv.br 
Impresso em: 13111/2023, •• 08:33. 
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02.01.01. 

02.01.02. 

SUBTOTAi. 
(A tlvldade): 
02.0Z. 

02.02.01. 

02.02.02. 

02.02.03. 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
03 

03.01 

03.01.01 

SUBTOTAL 
(Advldadel: 
SUBTOTAi. 
(Etapa): 
04 

04.01 

04.01.01 

04.0 1.02 

04.01.03 

04.01.04 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
04.02 

04.02.01 

04.02.02 

0001-31 

UGACAO PROVISORIA OE AGUA PARA OBRA E INSTALACAO UN 1,00 
PROVISORJA DE SANITARIO, INSTALACAO MTNIMA, 
JNCLUSTVE MANUNTEÇÔES EM JNSTALAÇÔES PROVISÓRIOS 
AO LONGO DA OBRA 

LIGACAO PROVISORIA DE LUZ E FORCA PARA OBRA, UN 1,00 
INSTALACAO MTNIMA, INCLUSTVE MANUNTENÇôFS NAS 
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS AO LONGO DA OBRA 

CONSTRUÇÕES PROVJSÓRlAS 

TAPUME (H~2,40M) DE TELHA GALVANIZADA ONDULADA M2 180,00 
l , 13X6,00M, COM ESTRUTURA DE MADEIRA, COM CAIBROS 
NA VERTICAL A CADA 3M, PONT A LETES NA VERTICAL A 
CADA 1,50M E 7 LINHAS OE SARRAFO NA HORJZONT AL 

ABRJGO PROVlSORlO PARA ALOJAMENTO E DEPOSITO DE M2 48,00 
MATERIAIS E FERRAMENTAS 

LOCACAO DA OBRA: EXECUCAO DE GABARITO M2 700,00 

SERVIÇ OS PRELIMI NARES 

LIMPEZA E MOVIMENTO DE TERRA 

LIMPEZA DE TERRENO E MOVlMTINT AÇOES DE TF.RRA M2 700,00 

I NFRA-ESTRUTURA 

ESTACAS RAIZ 0-25ccm c,ompr att 4m 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 23,13 
MPA, PARA FUNDAÇÃO INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

ARMADURA DE ACO PARA FUNDACAO, CA-50. CORTE E KG 775,00 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

ARMADURA DE AC-'O PARA FUNOACAO, CA-60, CORTE E KG 218,75 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 5,00MM 

ESCA VACAO MANUAL EM SOLO, PROF. MAIOR QUE 1,5M M3 30,06 
ATE4,00M 

BLOCOS DE FUNDAÇAO 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E M3 21,85 

LANCAMENTO 

ARMADURA DE ACO PARA FUNDACAO, CA-50, CORTE E KG 238,75 

DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
A-• doe t-lolandaa, Quadl'II 35, Lote 8, Calhau, Slo Luls/MA 

Tol: • 56 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mal: faleconolCO@creama.org.br 
1mp, .. ao em: 13/11/2023, •• 08:33. 
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04.02.03 

04.02.04 

04.02.05 

04.02.06 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
04.03 

04.03.01 

04.03.02 

04.03.03 

04.03.04 

04.03.05 

04.03.06 

SUBTOTAL 
(A tividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
os 
05.01 

OS.OI.OI 

05.01.02 

05.01 .03 

05.01.04 

05.01.05 

05.01.06 

SUBTOTAL 
(Atividade): 

000132 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 32,S0 
NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA l'UNDACAO, CA-50, CORTE E KG 415,00 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 6,30MM 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 
MPA, PARA FUNDAÇÃO lNCLUSIVE BOMBEAMENTO, 

M3 22,00 

LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E R.EGULARlZAÇÃO 

ESCAVACA O MANUAL F.M SOLO-PROF. ATE 1,50 M M3 28,41 

VIGAS BALDRAMES 

ARMADURA DE ACX> PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA 
NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

KG 418,75 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 257,50 
NA OBRA, DIÃMETRO 10,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-60, CORTE E DOBRA KG 258,75 
NA OBRA, DIÃMETRO 5,00MM 

FORMA FEITA EM OBRA PARA PILARES, COM CH}.PA M2 168,00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E-l8MM, 20 
REAPROVEITAMENTOS 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 14,00 
MPA, PARA SUPEREESTRUTURA INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M M3 18,20 

S UPER-ESTRUTURA 

PILARES 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 807,50 
NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 527,50 
NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-60, CORTE E DOBRA KG 353,75 
NA OBRA, DIÃMETRO 5,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 1.193,75 
NA OBRA, DIÂMETRO 12,50MM 

FORMA FEITA EM OBRA PARA PILARES, COM CHAPA M2 255,00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E- t8MM, 20 
R.EAPROVEIT AMENTOS 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 21,25 
MPA, PARA SUPEREESTRUTIJRA INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARJZAÇÃO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doa-· Quadra 35, Lote 8, C.lheu, Slo Luis/MA 

Tel: + 55 (88) 2106~300 Fax:+ 55 (88) 21~300 E-ma•: fale<:Onoaco@cnama.org.br 
lmprellO em: 13/11/2023, 61 08:33. 
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05.02 

05.02.01 

05.02.02 

05.02.03 

05.02.04 

05 .02.05 

05.02.06 

05.02.07 

05.02.08 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
05.03 

05.03.01 

05.03.02 

05.03.03 

05.03.04 

05.03.05 

05.03.06 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
05.04 

05.04.01 

00013-3 

VlGAS DO PAVIMENTO 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-60, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 5,00MM 

KG 232,50 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

KG 2 13,75 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

KG 395,00 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 12,S0MM 

KG 17,50 

ARMADURA DE ACO PARA VTGAS/ESCADAS. CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 16,00MM 

KG 75,00 

FORMA FEITA EM OBRA PARA VIGAS, COM CHAPA M2 1S6,00 
COMPENSSADA PLASTffiCADA, E-18MM, 20 
REAPROVEITAMENTOS 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 13,00 
MPA, PARA SUPEREESTRlITURA INCLUSIVE ROMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REOULARlZAÇÃO 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,SKN/M2 VAO 4,IM INCL M2 24S,12 
VI<iOTAS TIJOLOS ARMADU-RA NEGATIVA CA PEAMENTO 
3CM CONCRETO ISMPA ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO 
DE OBRA. 

VIGAS DA COBERTURA 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 201,2S 
NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PJLARES. CA-50, CORTE E DOBRA KG 287,50 
N A OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-60, CORTE E DOBRA KG 152,50 
NA OBRA, DIÂMETRO 5,00MM 

ARMADURA DE ACO PARA PllARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 72,50 
NA OBRA, DIÂMETRO 16,00MM 

FORMA FEITA EM OBRA PARA PILARJ:IB, COM CHAPA M2 79,50 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E- 1 SMM, 20 
REAPROVEITAMENTOS 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL. FCK 20 M3 6,63 
MPA, PARA SUPEREESTRUTURA INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

ESCADAS 0 1 E 02 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-60, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 5,00MM 

KG 12,S0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doo Hol•nd-, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo Lulo/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-3300 E-mal: f~ma.o,g.bt 
lm.,..,10 em: 13/11/2023, •• 08:33. 
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05.04.02 

05.04.03 

05.04.04 

05.04.05 

05.04.06 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
06 

06.01 

06.01.01 

06.01.02 

SUBTOTAL 
(A tlvldade): 
06.01 

06.02.01 

06.02.02 

06.02.03 

SUBTOTAL 
(Atividade) : 
06.03 

06.03.01 

06.03.02 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
06.04 

000134 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 6,30MM 

KG 70,00 

ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

KG 100,00 

ARMADURA OE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

KG 78,75 

FORMA FEITA EM OBRA PARA VIGAS, COM CHAPA M2 54,00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E- 18MM. 
20REAPROVEIT AMENTOS 

CONCRETO ESTRUTURAL DOSAOO EM CENT RAL, FCK 25 M3 4,50 
MPA, PARA SUPEREESTRtmJRA INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

PAREDES E PAINÉIS 

GALPAO - ALVENARIAS 

ALVENARIA DE VEDACAO COM TIJOLO CERÁMTCO M2 612,50 
9X19Xl9CM, ESPESSURA DA PAREDE 19CM,JUNTAS 12MM 
COM 
ARGAMASSA OE AREIA SEM PErNElRAR. TRAÇO 1 :4 
VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO CONTROLE TIPO "B" M3 0,09 
FCK - 13,5 MPA 

TÉRREO ADM E MUROS- ALVENARIAS 

ALVENARIA DE VEDACAO COM TIJOLO CERÃMICO M2 501,78 
9X l9Xl9CM, ESPESSURA DA PAREDE9CM, JUNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DF AREIA SF.M PEINETRAR, TRAÇO 1 :4 

ALVENARIA DE VEOACAO COM TIJOLO CERÂMICO M2 161,86 
9Xl9Xl9CM, ESPESSURA DA PAREDE 19CM,füNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DE AREIA SEM PEINElRAR, TRAÇO 1:4 

VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO CONTROLE TIPO "B" M3 0,10 
FCK - 13,5 MPA 

PAV SUPERIOR ADM - ALVEN ARIAS 

ALVENARIA DE VEOACAO COM TIJOLO CERÂMICO M2 3 15,50 
9Xl 9X 19CM, ESPESSURA DA PAREDE 9CM, JUNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DE AREIA SEM PEINElRAR. TRAÇO 1 :4 

VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO CONTROLE TIPO "B" M3 0,1 1 

FCK- 13.5 MPA 

PLATTBANDAS - ALVENARIAS 

Conselho Regional da Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenkla dos Holandeees, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lulo/MA 

Tet· + 55 (98) 21DS-a300 Fax + 55 (98) 210M300 E-mal: lalecon0IC0@creama.o,g.br 
lmptellO em: 13/11/2023, ·• 08:33. 
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06.04.01 

SUBTOTAL 
(Ativida de): 
SUBTOT AL 
(Etapa): 
07 

07.01 

07.01.01 

07.01 .02 

07.01.03 

07.01.04 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
07.02 

07.02.01 

07.02.02 

07.02.03 

07.02.04 

SUBTOT AL 
(Atividade): 
07.03 

07.03.01 

07.03.02 

07.03.03 

SUBTOTAJ. 
(At1vidadc): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 

000135 

ALVENARIA DE VEDACAO COM TIJOLO CERÂMICO M2 29S,OO 
9Xl9Xl9CM, ESPESSURA DA PAREDE9CM. JUNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DE AREIA SEM PEINECRAR, TRAÇO 1 :4 

ESQ UADRIAS 

ALUM INIO E VIDRO 

MÃO-DE-OBRA PARA EXECUÇAO DE ESQUADRIAS DE M2 139,93 
ALlJMÍNJO EXECETO FIXAÇÃO DE VIDROS (36% SOBRE 
PREÇO DO ALUMINIO) 

MAO-DE-OBRA PARA EXECUÇÃO DE FIXAÇÃO DE VIDROS M2 139,93 
(23% SOBRE PREÇO DO VIDRO) 

ALUMINIO E ACESSOR IOS PARA ESQUADRIAS, INCLUSIVE 
PlNTURA ELETROSTÁTICA 

M2 139,93 

VIDROS (PREÇO MEDIO - ESPESSURAS DE 4 A I0MM) M2 139,93 

METALJCAS 

PORTAO AUTOMA TICO ROLANTE MET ALICAS M2 30,40 
GALVANIZADA COM ACABAMENTO 

PORTAS E PORTÕES DE CHAPA DF LAMBRI, INCLUSIVE M2 43,7S 
COLOCAÇÃO E ACABAMENTO 

PORTA CORTA-FOGO ABRIR DUAS FOLHA, DlMENSOES 1,60 X UN 1,00 
2, I0M 

PORTAS DE ABRIR DUAS FOLHAS MAIS CERCADO EM TELA M2 29,75 
GAVANIZADA COM PILARES TUBULARES E ACABAMENTO 
PINTADO. 

MADEIRAS 

PORTA USA 60X210X3,SCM, ENCHIMENTO SEM I OCA, 
MADEIRA CURUPIXA, ACABAMENTO 2 DEMÃOS DE VERNIZ 

UN 9,00 

PU (CONUNTO PORTA PRONTA - PORTA, BATENTE E 
GUARNICAO) 

PORTA LISA 80X2l0X3,SCM, ENCHIMENTO SEMI OCA, UN 12,00 
MADEIRA CURUPIXA, ACABAMENTO 2 DEMÃOS DE VERNIZ 
PU (CONUNTO PORTA PRONTA - PORTA, BATENTE E 
GUARNICAO) abrir com mola 

PORTA USA 140X2l0X3,5CM, ENCHJMENTO SEMI OCA, UN 3,00 
MADEIRA CURUPIXA, ACABAMENTO 2 DEMÃOS DE VERNIZ 
PU (CONUNTO PORTA PRONTA· PORTA.BATENTE E 
GUARNICAO) com visor de vidro 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
-'venlda doa Holandeaes, Quadra 35, L.ol• 8, C.lhau, Slo Lulll/M-' 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax;+ 55 (98) 2106-3300 E-<T\81: laleconoseoG<r9ama.org br 
lmpresao em: 13/11/2023, .. 08:33. 
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08 COBERTURAS 

08.01 GALPÃO 

08.01.01 ESTRUTURA METÁLICA VAO LIVRE 12M FORNECIMENTO E M2 348,27 
MONTAGEM 

SUBTOTAL 
(Atividade); 
08.02 ADM 

08.02.01 ESTRUTURA METALICA VÃO LIVRE 12M FORNECIMENTO E M2 303,72 
MONTAGEM 

SUBTOTAL 
(Atividade); 
08.03 TELHA 

08.03.01 COBERTURA COM TELHA DE AÇO ZINCADO, TRAPEZOIDAL, M2 6S 1,99 
ESPESSURA DE 0,S0MM INCLUCNDO ACESSORIOS 

08.03.02 RUFO EM CHAPA DE ACO OALVANIZAOO NUMERO 24, M 138,00 
DESENVOLVIMENTO DE 16CM 

08.03.03 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, M 138,00 
DESENVOLVIMENTO DE SOCM 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa); 
09 IMPERMEABILIZAÇÕES 

09.01 BANHEIROS 

09.01 .01 EMULSÃO DE TINTA ASFALTICA 02 DEMÃOS M2 7,70 

SUBTOTAL 
(Atividade); 
09.02 LAJES 

09.02.01 EMULSÃO DE TINTA ASF AL TICA 02 DEMAOS M2 60,00 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
09.03 BALDRAMES 

09.03.01 EMULSÃO DE TINTA ASFÁLTlCA 02 DEMÃOS M2 137,S0 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa); 
10 (FORROS: GESSO E PVC) 

10.01 ADM TERREO E SUPERIOR - (GESSO) 

10.01.01 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE FORRO EM PLACA DE M2 97,25 
GESSO 60X60CM COM SOLTURA E REVESTIMENTO. 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
10.02 GALPÃO- (PVC) 

10.02.01 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE FORRO EM PVC BRANCO M2 367,06 

ACABADO. 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
"venld• dos Holand-, Quadra 35, l.ole 8, Calhau, Slo Luls!M>. 

Tal:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (118) 2106-8300 E-mal: faleconolcOCcreama.o,g.br 
lmpraaso em: 13/11/2023, b 08:33 



SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
li 

11.01 

li.OI.OI 

11.01.02 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
11.02 

11.02.01 

11.02.02 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
11.03 

11.03.01 

11.03.02 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
11.04 

11.04.01 

11.04.02 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
12 

12.01 

12.01.01 

12.01.02 

000137 

CHAPISCOS, REBOCOS E EMBOÇOS (ARGAMASSAS DE 
CIMENTO) 

GALPAO (ARGAMASSAS DE CIMENTO) - INTERNOS 

REBOCO IMPERMEABILIZADO COM VEDACIT - TRAÇO 1 :4 (1 M2 596,80 
TRAÇO PAZ 6,60M') ESP.~2CM 

CHAPISCO COM BJANCO-TRAÇO 1:3 (1 TRAÇO FAZ 21,50M2) M2 596,80 
ESP.=0,50CM 

ADM TERREO E SUPERIOR (ARGAMASSAS DE CIMENTO)-
INTERNOS 

REBOCO IMPERMEABILIZADO COM VEDACIT - TRAÇO 1 :4 ( 1 M2 1.544,74 
TRAÇO FAZ 6,60M') ESP.=2CM 

CHAPISCO COM BIANCO -TRAÇO 1:3 (! TRAÇO FAZ21,50M2
) M2 1.544,74 

ESP.-0,50CM 

GALPÃO,AOM E FACHADAS GERAIS (ARGAMASSAS OE 
CIMENTO)-EXTERNOS 

REBOCO EXTERNO COM VEDALIT - TRAÇO 1 :4 ( 1 TRAÇO FAZ M2 1.592,49 
3,30M') ESP.-4CM 

CHAPISCO COM BIANCO -TRAÇO 1:3 (1 TRAÇO FAZ 21,S0M') M2 1.592,49 
ESP.=0,50CM 

LAJES ADM (ARGAMASSAS OE CIMENTO)-lNTERNOS 

REBOCO IMPERMEABILIZADO COM VEDACIT - TRAÇO 1 :4 ( 1 M2 124,13 
TRAÇO FAZ 6,60M') ESP.- 2CM 

CHAPISCO COM BIANCO -TRAÇO 1:3 (1 TRAÇO FAZ 2l,50M') M2 124,13 
ESP.-0,50CM 

PAVIMENTAÇÕES (LASTROS E CAMADAS 
DEREGULARIZAÇÁO) 

GALPAO - (PA VIMENTAÇôES) 

REGULARIZACAO DE BASE P/REVEST. DE PISO COM ARG. DE M2 700,90 
CIMENTO E AREIA TRACO 1 :5, F-5 CM (SARRAFEAOO) 

PISO INDUSTRIAL MONOUT. DE ALTA RESIST. MECANICA, M2 700,90 
FUNDIDO SOBRE BASF. NIVELADA, ACABAMENTO 
DESEMPENADO,E-8MM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax. + 55 (98) 2106-8300 E-mail: f■-,oaco@auma.org.br 
lmptHIO em: 13/11/2023, ·• 08·33. 
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 
1 

1 

1 

1 

12.01.03 

SUBTOTAL 
(Atlvldadc): 
12.02 

12.02.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
12.0J 

12.03.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
13 

13.01 

13.01 .01 

13.01.02 

13.01 .03 

13.01.04 

13.01.05 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etaoa): 
14 

14.01 

14.01.01 

14.01.02 

14.01.03 

14.01 .04 

14.01.05 

14.01.06 

14.01 .07 

14.01 .08 

14.01 .09 

14.01.10 

000138 

RODAPÉ INDUSTRJAL MONOLÍTICO, H-8cm M 85,25 

AREAS LIVRES- PA VIMENT AÇOES 

PASSEIO EM CONCRETO FCK = 13,5 MPA, INCLUINDO M2 257,40 
PREPARO DE CAIXA, E=7 CM CONJUNTA PLASTJCA A CADA 
200CM 

ADM • (PAVIMENTAÇÕES) 

REGULARIZACAO DE BASE P/REVEST. DE PISO COM ARG. DE M2 324,48 
CIMENTO E AREIA TRACO 1 :5. E- 5 CM (SARRAFEAOO) 

PISOS E REVESTIMENTOS CERAMlCOS 

AOM - (CERAMICAS) 

PISO CERAMICO 60 X 60cm HERCULES PEI V OU SlMlLAR M2 356,92 

RODAPÊ CERÂMICO LINHA HERCULES PEI V OU SlMll..A.R M2 35,69 

REJUNT AMENTO DE PISOS INTERNOS M2 356,92 

REVESTIMENTO CERAMICO 20 X 20cm COR BRANCA WHITE M2 341,74 
LUX FAB.: CECRISA OU SIMILAR 

REJUNT AMENTO DE REVESTrMENTOS INTERNOS M2 341 ,74 

INST. HIDRAULICAS 

HfDRAULICA · GERAL 

CURVA 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 25 MM UN 2,00 

ADAPTADOR SOLDA VEL DF PVC MARROM COM FLANGES E UN 1,00 
ANEL PARA CATXA DAGUA D- 25 MM X 3/4" 

ADAPTADOR SOLDAVEL DE PVC MARROM CURTO PARA UN 6,00 
REGTSTROD= 50 MM X 1 1/2" 

ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM CURTO PARA UN 4,00 
REGISTRO D- 40 MM X 1 1/4" 

ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM LONGO COM UN 1,00 
FLANGES E ANEL PARA CAIXA DAGUA D- 50 MM X 1.1/2" 

ADAPTADOR SOLDAVEL DE PVC MARROM LONGO COM UN 3.00 
FLANGES E ANEL PARA CAIXA DAGUA D- 32 MM X 1" 

COLAR DE TOMADA DE PVC 1/2" UN 1,00 

JOELHO 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM O,, 20 MM UN 5,00 

TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM Ir 20 MM UN 1,00 

CAP SOLDAVEL DE 20MM UN 1.00 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doa HolanclesM, Quadra 35, Lote 8. Call\au, Slo Luta/MA 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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,.---1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

J 
1 

1 

1 

1 

14.01.11 

14.01.12 

14.01.13 

14.01.14 

14.01.15 

14.01.16 

14.01.17 

14.01.18 

14.01.19 

14.01.20 

14.01.21 

14.01.22 

14.01.23 

14.01.24 

14.01.25 

14.01.26 

14.01.27 

14.01.28 

14.01.29 

14.01.30 

14.01.31 

14.01.32 

14.01.33 

14.01.34 

14.01.35 

14.01.36 

14.01.37 

000139 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM, CURTO UN 
PARAREGISTRO COM ROSCA 0-20MM X 1/2" 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM, CURTO PARA UN 
REGISTRO COM ROSCA 0-2SMM X 3/4" 

ADAPTADOR SOLDAVEL DE PVC MARROM COM FLANGES E UN 
ANEL PARA CAIXA DAGUA O- 20MM X 1/2" 

LUVA SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 25 MM UN 

LUVA SOLDA VEL COM ROSCA DE PVC MARROM O- 25 MM X UN 
3/4" 

JOELHO 90 SOLDA VEL/ROSCA DE PVC MARROM D= 25 MM X UN 
1/2" 

BUCI IA DE REDUÇÃO SOLDA VEL DE PVC MARROM, CURTA, UN 
D=50MM X 40MM 

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL DE PVC MARROM, CURTA, UN 
O=32MM X 25MM 

CURVA 90 SOLDAVELDE PVC MARROM D-20 MM UN 

CURVA 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 32 MM UN 

CURVA 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D= 40 MM UN 

CURVA 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 50 MM UN 

CURVA45 SOLDAVEL DE PVC MARROM D= 25 MM UN 

JOEUiO DE REDUÇÃO 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D= 40 UN 
MMX32MM" 

JOELHO DE REDUÇÃO 90 SOLDA VEL DF PVC MARROM D= 32 UN 
MMX 25MM" 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM, CURTO PARA UN 
REGISTRO D-40MM X 1.1/4" 

ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM, CURTO PARA UN 
REGISTRO D=2SMM X 3/4" 

TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 50 MM UN 

TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D~ 32 MM UN 

TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D~ 25 MM UN 

TE 90 DE REDUCAO SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 32 X 25 UN 
MM 

TE 90 DE REDUCAO SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 50 X 40 UN 
MM 

JOELHO 90 SOLDA VEL DE l'VC AZUL COM ROSCA METALICA UN 

0-25 MM X 112" 

JOELI 10 90 SOLDA VEL DE PVC AZUL COM ROSCA METALICA UN 
O- 25 MM X 3/4" 

TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM D= 20 MM M 

TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 25 MM M 

TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM D= 32 MM M 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenod• do. Holendeoee, Quadra 35, Lote 8, C.lhau, Slo Luís/MA 

Tet: + 55 (98) 210&-&300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E~I-faleconoocoGcre•ma a,g.br 

3,00 

2.00 

1,00 

1,00 

1,00 

7,00 

5,00 

7,00 

1,00 

6,00 

3,00 

8,00 

9,00 

6,00 

5,00 

8,00 

2,00 

4 ,00 

6,00 

3,00 

3,00 

1,00 

7,00 

4,00 

30,00 

48,00 

40,00 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 
1 

l 
1 

1 

14.01.38 

14.01.39 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
15 

15.01 

IS.OI.OI 

15.01.02 

15.01.03 

15.01.04 

15.01.05 

15.01.06 

15.01.07 

15.01.08 

15.01.09 

15.01.10 

IS.OI.li 

15.01.12 

15.01.13 

15.01.14 

15.01.15 

15.01.16 

15.01.17 

15.01.18 

15.01.19 

15.01.20 

TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 40 MM M 30,00 

TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM D~ 50 MM M 42,00 

JNST. S/\NITARIAS 

SANITARIA - GERAL 

TE 90 SOLDAVEL DF. PVC BRANCO D= 100 MM UN 2,00 

TE 90 SOLDAVEL DE PVC BRANCO 0-50 MM UN 3,00 

JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIRO LA DE PVC BRANCO O- 75 UN 5,00 
MM 

JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO D 50 UN 6,00 
MM 

TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO D- 75 MM M 6,00 

TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE rvc REFORCADO BEGE- M 12,00 
PERO LA D- 40 MM 

TUBO PONTA BOLSA E VIRO LA DE PVC BRANCO D~ 50 MM M 18,00 

TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO O- 150 MM M 30,00 

TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE rvc BRANCO D~ 100 MM M 20.00 

REDUÇÃO EXCENTRICA DE rvc BRANCO D-100 X 50 MM UN 1.00 

JUNCA O SrMPLES DE PVC BRANCO D• 100 X 50 MM UN 2,00 

JUNCAO SIMPLES DE PVC BRANCO D= 100 X 100 MM UN 2,00 

JOEUIO 90 PONTA BOLSA E VlROLA DE PVC BRANCO D• 40 UN 5,00 
MM 

JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO O- 100 UN 2,00 
MM 

CURVA 90 CURTA PONTA E BOLSA SOLDA VEL DE PVC UN 7,00 
BRANCO D- 40 MM 

CURVA 90 LONGA PONTA E BOLSA SOLDA VEL DB PVC UN 11,00 
BRANCO D-40 MM 

CURVA 90 CURTA PONTA BOLSA E VlROLA DE PVC BRANCO UN 1,00 

D- 50MM 

CURVA45 LONGA PONTA BOLSA EV!ROLA DEPVC BRANCO UN 5,00 

D=50MM 

CURVA 45 LONGA PONTA BOLSA E VI ROLA DE PVC BRANCO UN 2,00 

D-IOOMM 

CURVA 45 CURTA PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO UN 10,00 

D- IOOMM 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doa Holandeaea, Quadn, 35, Lote 8, Calhau, Slo Luls/MA 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Tet: + 55 (88) 2106-a300 Fax:+ 55 (98) 2106-a300 E.mal: !aleconOICO@creama."'ll.br 
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r 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

-l 
1 

1 

1 

1 

15.01.21 

15.01.22 

15.01 .23 

15.01 .24 

15.01.25 

15.01.26 

15.01 .27 

15.01.28 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
16 

16.01 

16.01.01 

16.01.02 

16.0 1.03 

16.01.04 

16.01.05 

16.01.06 

16.01.07 

16.01.08 

SUBTOTAL 
(Advldadc): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
17 

17.01 

17.01 01 

17.01.02 

000141 

BUCHA DE REDUCAO LONGA DE PVC BRANCO D= 50 X 40 UN 2,00 
MM 

RALO Sl.FONAOO (100 X 40 X 40 CM) UN 1,00 

CAIXA SIFONADA PVC (250 X 230 X 75 CM) UN 1,00 

CAIXA SIFONADA PVC ( 100 X 100 X 50 CM) UN 2,00 

CAIXA Sl.FONADA PVC (150 X 150 X 50 CM) UN 7,00 

CAIXA DE INSPENÇÃO (60 X 60 X 80 CM) EM ALVENARIA DE 1 UN 7,00 
TUOLO - COM TAMPA e - 5CM. 

CAIXA DE GORDURA (60 X 60 X 120 CM) EM ALVENARIA DE 1 UN 1,00 
TIJOLO - COM TAMPA e - 5CM. 

FOSSA Sl:.PTJCA A SUMIDOURO COM FILTRO ANAERóBICO UN 1,00 
EM ALVENARIA l500L 

INST. DE A GUAS PLUVIAIS 

PAVIMENTO TIPO 

CAIXA DE INSPECAO (60 X 60 X 60 CM) EM ALVENARIA DF 1 UN 6,00 
TIJOLO - COM GRELHA 

LUVA DE CORRER BOLSA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO UN 3,00 
D= l50MM 

LUVA DE CORRER BOLSA BOLSA E VIR OLA DE PVC BRANCO UN 15,00 
Ir IOOMM 

JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO D= 100 UN 15,00 
MM 

CURVA 90 LONGA PONTA BOLSA E VlROLA DE PVC BRANCO UN 3,00 
D- JOOMM 

JUNCAO 45 PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO D= 150 UN 10,00 
X IO0MM 

TUBO PONTA BOLSA E VlROLA DE PVC BRANCO O- 150 MM M 96,00 

TUBO PONTA BOLSA E VlROLA DE PVC BRANCO D- 100 MM M 90,00 

INST. ELÉTRICAS 

CABOS 

CABO DE COBRE ISOLADO DE PVC 450n50V - SECAO 2,5MM2 UN 3.826,90 

RESITENTE A Cl IAMA. UNlPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV UN 85,40 

2,5MM2 ANTI-CHAMA TETRAPOLAR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
Avenida doe Holand .... , Quadra 35, Lole 8, Calhau, Slo luio/MA 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Tel: + 65 (98) 21~ F■x: + 55 (98) 2101H1300 E-mal: falecOlloaco@creOma.o,g.br 
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

J 
1 

1 

l 
1 

17.01.03 

17.01.04 

17.01.05 

17.01.06 

17.01.07 

17.01.08 

17.01.09 

17.01.10 

17.01.11 

17.01.12 

SUBTOTAL 
(AtMdade): 
17.02 

17.02.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.03 

17.03.01 

17.03.02 

17.03.03 

17.03.04 

17.03.05 

17.03.06 

17.03.07 

17.03.08 

17.03.09 

17.03.10 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.04 

000142 . 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 45onsov 4MM2 RESISTENTE M 194,50 
A 
CHAMA-UNIPOLAR 1 
CABO DF. COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 156,20 
4MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 17,50 
6MM2 ANTI-OiAMA-UNIPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 156,20 
1 0MM2 ANTI-CHAMA-UNIPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 17,60 
25MM2 ANTI-CHAMA-UNrPOLAR 

1 

1 

1 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 23,60 
25MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

1 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0.6/1 KV M 70,30 
50MM2 ANTI-CHAMA-UNIPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 83,20 1 
16MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/IKV M 232,10 
35MM2 ANTI-CIIAMA-TETRAPOLAR 1 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTlCO 0,6/1 K V M 24,80 
70MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 1 

QUADROS 1 
QUADRO DE DISTRlR. DE EMBUTIR CAP. C/ATE l2 OU. 
MODULARES BARR TRIF-DIN(REF.HAGER) 1N PENTE IOOA 

UN 4,00 

1 

DISJUNTORES 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNETICO DE 10 A -DIN UN 21.00 1 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNETICO DE 16 A - DIN UN 8,00 
1 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 16 A • DIN UN 2,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 20 A • DIN UN 2,00 1 
DISJUNTOR TRlPOLAR TERMOMAGNETICO DE 25 A - DIN UN 2,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 90 A - DIN UN 4,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 150 A· DIN UN 2,00 1 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 200 A • DIN UN 1,00 
1 

DISJUNTOR TRIPOLAR DR DE 100 A· DIN UN 4,00 

DISJUNTOR TRll'OLAR DR DE 25 A • DIN UN 1,00 1 

CAIXAS DE PVC 1 

1 

1 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holandons, Quadra 35, Lota 8. Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 21~ Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconolcoec,eama.org.br 
lmprHSO om: 13/11/2023. •• 08:33. 
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 
1 

1 

1 

1 

17.04.01 

17.04.02 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.05 

17.05.01 

17.05.02 

17.05.03 

17.0S.04 

17.05.05 

17.05.06 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.06 

17.06.01 

17.06.02 

17.06.03 

17.06.04 

17.06.05 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.07 

17.07.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.08 

17.08.01 

17.08.02 

17.08.03 

000143 

CAIXA DE LIGAÇÃO DE PVC PARA ELETRODUTO FLEXIVEL, 
RETANGULAR, DIMENSÕES 4 X 2" 

UN 113,00 

CAIXA DE LIGAÇAO OE PVC PARA cLETRODUTO FLExlvEL, UN 65,00 
OCTAGONAL COM FUNDO FIXO, DIMENSÔF..S 4X4" 

ELETRODUTOS 

ELETRODUTO LEVE DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN M 281,40 
25MM(l") 

ELETRODUTO LEVE DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN M 499,20 
20MM (3/4") 

ELETRODUTO PESADO FLEXIVEL DN 40MM (1.1 /2") M 33,90 

ELETRODUTO PESADO FLEXNEL DN SOMM (2") M 60,00 

ELF.TRODUTO DE PVC RIGLDO ROSCA VEL DN 40MM (1 1/2") M 18,00 
INCL CONEXOES, 

ELETRODUTO DE PVC RJGIDO ROSCA VEL DN 40MM (1 l /2") M 18,00 
INCL CONEXOES, 

INTERRUPTORES 
INTERRUPTOR DE CORRENTE, UMA TECLA SIMPLES I O A - UN 19,00 
250 
V 
INTERRUPTOR DE CORRENTE, DUAS TECLAS SIMPLES I O A • UN 1,00 
250V 

INTERRUPTOR DE CORRENTE, UMA TECLA PARALELO 10 A - UN 7,00 
250V 

INTERRUPTOR DE CORRENTE, DUAS TECLAS PARALELO I O A UN 2,00 

-
250V 
INTERRUPTOR E TOMADA DE CORRENTE, UMA TECLA UN S,00 
SIMPLES E UMA TOMADA DOIS POLOS UNIVERSAL 10 A · 250 
V 

TOMADAS 
TOMADA DE CORRENTE DOIS POLOS MAJS TERRA 15 A - 250 UN 88,00 
V 
OU20A-250V 

LUMJNARIAS 

LUMINARJA COMPLETA PARA 4 LAMPADA FLUORESCENTE· CJ 12,00 

40W 

LUMINARIA COMPLETA PARA 2 LAMPADA FLUORESCENTE - CJ 24,00 

40W 

LUMINARIA COMPLETA PARAI LAMPADA FLUORESCENTE· CJ 50,00 

36W 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo Luls/MA 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Tel: • 55 (88) 210lh'l300 Fax.• 55 (ll8) 2106-8300 E.mal: faleeonosco@aeeme.org.br 
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A 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 
1 

1 

1 

1 

17.08.04 

17.08.05 

17.08.06 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.09 

17.09.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
18.00 

18.01 

18.01.01 

18.01.02 

20.01.03 

21.01.04 

SUBTOTAL 
(At1vldadc): 
SUBTOTAL 
(EUlpa): 
19.00 

19.01 

19.01.01 

S UBTOTAL 
(A ttvldadc): 
19.02 

19.02.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
20.00 

20.01 

20.01.01 

20.01 .02 

20.01.03 

20.01.04 

000144 

LUMINARIA SOBREPOR COMPLETA PARA 1 LAMPADA CJ 
lNCANDECENTE - IOOW 

LUMINARIA SOP'f SIMPLES-PAREDE COMPLETA PARA 1 CJ 
LAMPADA INCANDECENTE - 60W 

LUMINARIA COMPLETA PAREDE PARA 1 LAMPAOA CJ 
FLUORESCENTE ANT IMPACTO- IOOW 

ELETROCALHAS 

ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO PARA DUTO, DIMENSÕES 
80X80MM fNCLUSfVE ACESSÓRIOS 

M 

JNST. DE INCtNDJO 

rNCENDIO 

EXTINTOR DE Pó QUIMJCO CLASSES ABC-55, CAPACIDADE 4 UN 
KG 

PLACAS DE SfNALIZAÇAO DE SEGURANÇA UN 

ACIONADOR MANUAL DO ALARME DE INCENDIO lJN 

A VISA DOR SONORO TIPO SIRENE UN 

INST. DE AR-CONDICIONADO 

ADM 

INSTAI..AÇÃO DE AR-CONDICJONADO COM FORNECIMENTO 
DEMÁQUfNAS 

UN 

GALPAO 

INSTALAÇÃO OE AR-CONDIC1ONADO COM FORNECIMENTO UN 
DE MÁQUINAS 

GRANITO 

SOLEIRAS, PEITORIS, DIVISORIAS E BANCADAS 

SOLEIRA DF GRANITO NATURAL DE 15 CM DE M2 

LARGURAASSENTADA COM ARGAMASSA 

PEITORIL DE GRANITO NATURAL DE 15 CM DE LARGURA M2 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 

BANCADA DE GRANITO E• 3 CM, LARGURA 0,60 M, M2 
INCLUSIVE RODOBANCADA 

DIVIS'ORIAS E\! GRANITO E- 3 CM COM ACESSORIOS. M2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holand-, Quadra 35, Lote 8, Calhau, 5'o Luis/MA 

1,00 

4.00 

1,00 

12,00 

4,00 

10,00 

1.00 

1,00 

8,00 

3,00 

7,77 

13,11 

4,50 

26,38 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mel: faleoonoscoGcreama.OJg.br 
lm~sso em: 13111/2023, •• 08:33. 
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A 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
li.OI 

21.01 

21.01.01 

21.01.02 

21.01.03 

21.01.04 

21.01.05 

21.01.06 

21.01.07 

21.01.08 

21.01.09 

2 1.01.10 

21.01.11 

21.01.12 

21.01.13 

21.01.14 

21.01.15 

21.01.16 

21.01.17 

21.01.18 

21.01.19 

21.01.20 

21.01.21 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
22.00 

22.01 

22.01 01 

000145 

LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS 

TF.RREO E PAV.SUPERTOR 

VALVULA DE RETENCÃO VERTICAL 1 1/2" UN 1,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO INDUSTRIAL D=32 MM (1") UN 1,00 

REGISTRO DE GAVETA BRlJTO D-25 MM (3/4") UN 1,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO Ir 20 MM (1/2") UN 1,00 

REGISTRO DE ESFERA BOROBOLET A PVC O- 20 MM ( 1 /2") UN 1.00 

REGISTRO DE ESFERA IF 20 MM (1/2") UN 1,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO INDUSTRIALD= 40 MM ( 1. 1/4") UN 6,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO INDUSTRIAL D= 50 MM (1.1/2") UN 2,00 

REGISTRO DE PRESSAO COM CANOPLA CROMADA O- 25MM UN 2,00 
(3/4*) 

LA V ATORIO DE WUCA BRANCA OU EM CORES, COM UN 3,00 
COLUNA, APAREU IO MISTURADOR E ACESSORIOS 

BACIA DE WUCA COM CAIXA ACOPLADA, BRANCA OU EM UN 7,00 
CORES, COM TAMPA E ACESSORIOS 

TANQUE EM MÁRMORE SINTl'::TTCO 60X60CM • COMPLETO UN 1,00 

CHUVEIRO CROMADO 25MM X 3/4" UN 2,00 

CUBA DE LOUCA DE EMBUTIR, COMPLETA UN 2,00 

CUBA DE AÇO INOX DE EMBUTIR, COMPLETA UN 1,00 

MJCTORIO DE LOUÇA DE DESCARGA DESCONTINUA COM UN 1,00 
PRESMA TIC CROMADO 

TORNEIRA PARA PIA DECOZINHA CROMADA 25MMX 3/4" UN 1,00 

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO CROMADA 25MM X 1/2" UN 4,00 

TORNEIRA PARA TANQUE DE LAVAR 25MMX 1/2" UN 1,00 

DUCHA HlGIENICA 25MM X 1/2" UN 2,00 

CAIXA D"AGUA 2000L PVC FORTLEV UN 1,00 

PlNTURA 

PLNTURA INTERNA 

LA TEX EM PAREDE INTERNA COM TRES DEMAOS, SEM M2 1.807,03 

MASSA CORRIDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doo Holandele&, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo Luia/MA 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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1 -- ....... ... . ···-

SUBTOTAL 
(Atividade): 
22.02 

22.02.01 

22.02.02 

1 :l'.l.U:l.UJ 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
22.0J 

22.03.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
íEtaoa\: 

113.00 

23.01 

23.01.01 

23.01.02 

23.01.03 

23.01.04 

2::: .-01.os 

23.01.06 
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ACRILICA COM DUAS DEMAOS, PARA PJNTIJRA LATEX 

PINTURA EXTERNA 

TEXTURA ACRJLICA EM PAREDE INTERNA OU EXTERNA M2 115,86 
COM UMA DEMAO 

EMASSAMENTO DE PAREDE EXTERNA COM MASSA M2 1.086,25 
ACR.ILJCA COM lJUAS DEMAOS, PARA PIN'IURA LA TEX 

LA TEX ACRJ.UCO cM PARHOI:! EXTERNA COM TIUiS OHM.AOS. M.l l.b.l.l.5U 
SEM MASSA CORRIDA 

PINTURA OE FORRO 

LA TEX EM FORRO EM GESSO COM TRES DEMAOS M2 218,40 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

LIMPEZA 

LIMPEZA DE SUPERFICIB CERAMICA.COM SOLUCAO DE M2 698.66 
ACIDO MURIATICO J :6 E AMONIA 1 :4 AMBOS DILUIDOS EM 
AGUA 

LIMPEZA DF VIDROS M2 139,93 

LIMPEZA GERAL DA EDIF'ICACAO M2 700,19 

PAISAGISMO - PLANTIO DE PLANTAS DECORATIVAS A I t:. 6,0 vb 1,00 
UNO 
PAJSAGISMO- PLAI-.'TIO DE GRAMAS M2 57,50 

PA VIMENT AÇAO EM BLOCOS INTERTRA V ADOS M2 819,00 

1mperainz(IV1A, u.1 oi! novemoro oe ,1.u,1.:1. 

Conselho Regional da Engenharia • Agronomia do Eatado do Maranhão 
Avenida doe Holend-, Quadra 35, Lote 8, Cetlau, Slo Lula/MA 

TeJ: + 55 (98) 2106-8300 Fax. + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconolco@cnl■ma.org.br 
lmp,euo em: 13/11/2023 . .. 08:33 
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ATESTADO CAPACIDADE TtCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para fins de comprovação de Capacidade Técnica e Operacional, junto às 
Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, empresas de Economia 

Mistas e Entidades Privadas, que a empresa I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - EPP 
com CNPJ.: N.R 20.226.913/0001-38, sediada na Avenida das Constelações, N.11 07 -
Entroncamento - Imperatriz/MA, EXECUTOU e CONCLUIU os serviços de Execução de obra para 

fins comerciais com pavimento térreo e superior, cobertura em estrutura metálica e telha 
trapezoidal metálica, em Imperatriz/ MA, Rodovia BR-010, S/N!! - Conjunto Vitória, conforme 
às caracterfsticas a seguir relacionadas e planilha de quantitativos que segue anexa: 

Objeto do Contrato: de Execução de obra para fins comerciais com pavimento térreo e 
superior, cobertura em estrutura metálica e telha trapezoidal meté\llca. 

Empresa Contratada: 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIREU - EPP com CNPJ.: N.R 
20.226.913/0001-38. 

Responsável Técnico: Eng. Civil Allan Robsom Ferreira - CONFEA: 150854612-6 - CREA/PA: 
15288. 

Empresa Contratante; Distribuidora Vida com CNPJ.: N,11 03.~.198/0001-84. 

ART CREA-MA EXECUÇÃO N.• MA 20230705752. 

Início dos Serviços: 20/04/2016. 

Término dos Serviços: 28/02/2017. 

ITEM DESCRIÇÃO 

OI DESPESAS INICWS 

01.01. MOlHLIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO DE PESSOAL E 
EQUIPAMENTOS 

01.01.01 . Mobilização de pessoal 

0 1.01.02. Mobilização de eqwpamentos 

01.01.03. Desmobilização de pesroal 

01.01.04. Desmobilização de equipamentos 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
01.0:Z. 'RIGINENE E COMUNICAÇÃO 

0 1.02.01. Despesas de C omunicaçAo e Higieniz:aç&o 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
Ol.03. COPIAS E PLOTAGEM 

01.03.01. CÓPIAS E PLOTAGEM 

SUBTOTAL 
(Ati\lldack): 
SUBTOTAL 
<Etaoa): 
02 CANTEIRO D E OBRA 

02.01 . LIGAÇÕES PROVISORJAS 

(..PIO. 60.19, ~-
k0i.)QV A LlR•O.a.v. Nl.2 Q!.l B ONJ V lA ORIA Ili ERA 7 

UNO QUANT. 

un 1,00 

un 1,00 

un 1.00 

un 1,00 

0,00 

vb 1,00 

0 ,00 

vb 1.00 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandesea, Quadra 35. Lote 8, cat,au, Slo Lult/MA 

Tel: + 55 (98) 21~ Fax: + 65 (98) 21~ E-mail: ~•ma.O<g.br 
lmpreuo em: 13/11/2023, k 08:33. 

Página 20/3 

1 ,.._ 

E 

1 



02.01.01. LIGACAO PROVISORJA OE AGUA PARA OBRA E INSTALACAO UN 
PROVISORlA DE SANIT ARIO. INSTALACAO MINIMA. 
INCLUSIVE MANUNTEÇÔES EM INSTALAÇÕES PROV1SÓRIOS 
AO LONGO DA OBRA 

02.01.02. LIGACAO PROVISORlA DE LUZ E FORCA PARA OBRA, UN 
TNSTALACAO MINI.MA, INCLUSIVE MANUNTENÇÔES NAS 
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS AO LONGO DA OBRA 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
02.02. CONSTRUÇÕES PROVISÓRJAS 

02.02.01. TAPUME (H-2,40M) DE TELHA GALVANIZADA ONDULADA M2 
l,13X6,00M, COM ESTRUTURA DE MADEIRA, COM CAIBROS 
NA VERTICAL A CADA 3M, PONTALETES NA VERTICAL A 
CADA 1 ,SOM E 7 LINHAS DE SARRAFO NA HORIZONTAL 

02.02.02. ABRIGO PROVISORlO PARA ALOJAMENTO E DEPOSITO DE M2 
MATERTATS E FERRAMENTAS 

02.02.03. LOCACAO DA OBRA: EXECUCAO OE GABARJTO M2 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 

03 SERVIÇOS PRELlMLl'IIAR.ES 

03.0l LIMPEZA E MOVIMENTO OE TERRA 

03.01.01 LIMPEZA DE TERRENO E MOVIMENTAÇOES DE TERRA M2 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
04 INFRA-ESTRUTIJRA 

04.01 ESTACAS RAIZ D-2Sc:m com_p~ até 4m 

04.01.01 CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 
MPA. PARA FUNDAÇÃO INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO. ANDESSAMCNTO E REGULAR1ZAÇÃO 

04.01.02 ARMADURA OE ACO PARA fUNOACAO, CA-SO. CORTE E KG 
DOBRA NA OBRA, D IÂMETRO 8,00MM 

04.01.03 ARMADURA OE ACO PARA fUNDACAO, CA-óO. CORTE E KG 
DOBRA NA OBRA. DIÂMETRO 5,00MM 

04.01.04 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO. PROF. MAJOR QUE l,SM M3 
ATE4,00M 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
04.02 BLOCOSDEFUNDAÇAO 

04.02.01 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E M3 
LANCAMENTO 

04.02.02 ARMADURA DE ACO PARA FUNOACAO, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DlÂMETRO 8,00MM 

KG 

C'Iº : !.!1 60 1 <1° OOOt • 1 
ROOOVIABR-O10,Nl2QD R-(ONJ VI AVIILIIUII MPERA R \/IA 

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holandean, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo Luia/MA 

Tel: + 55 (118) 2106-8300 Fax:+ 65 (118) 2106-8300 E-mail: faleconolco0a'll1ma.org.br 
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1,00 

1.00 

180,00 

48,00 

700,00 

700,00 

23.13 

775,00 

218,7S 

30,06 

21.85 

238,75 

lmprauo em: 13/11/2023, •• 08:33. 
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04.02.03 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KO 32,50 
NA OBRA, DIÃMETRO 10,00MM 

04.02.04 ARMADURA OE ACO PARA FUNOACAO, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 6,30MM 

KO 415,00 

04.02.05 CONCRETO ESTRlJI'URAL DOSADO EM CBNTRAL, FCK 20 M.3 22,00 
MPA, PARA FUNDAÇÃO INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

04.02.06 ESCA VACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M M3 28,41 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
04.03 VIGAS BALDRAMES 

04.03.01 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA 
NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

KO 418,75 

04.03.02 ARMADURA DE ACO PARA PlLAR.ES, CA-50, CORTE E DOBRA 
NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

KG 257,50 

04.03.03 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-60, CORTE E DOBRA 
NA OBRA, DIÂMETRO 5.00MM 

KG 258,75 

04.03.04 FORMA FEITA EM OBRA PARAPl.LARES, COM CHAPA M2 168.00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E-18MM, 20 
REAPROVEITAMENTOS 

04.03.05 CONCRETO ESTRUTIJRAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 14,00 
MPA, PARA StrPEREESTRUTURA TNCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

04.03.06 ESCA VACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M M3 18,20 

SUBTOTAL 
(Atividade): 1 

SUBTOTAL 
(Etapa): 
os SlJPER-ESTRUTtJUA 

OS,01 PTLARES 

OS.OI.OI ARMADURA OE ACO PARA PILARES. CA-50, CORTE E DOBRA KG 807,50 
NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

05.01.02 ARMADURA DE ACO PARA PlLARES, CA-S0, CORTE E DOBRA KG 527,50 
NA OBRA. DIÂMETRO 10,00MM 

05.01.03 ARMADURA DE ACO PARA PI.LARES, CA--60, CORTE E DOBRA KG 353,75 
NA OBRA, DIÂMETRO 5,00MM 

05.01.04 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-SO, CORTh E IX>BRA KG 1.193,75 
NA OBRA, DIÂMETRO 12,S0MM 

OS.OI.OS FORMA FEITA EM OBRA PARA PILARES, COM CHAPA M2 255,00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E-18MM, 20 
REAPROVEITAMENTOS 

os 01.06 CONCRETO ESTRU11JRAL DOSADO EM CENTRAL. FCK 20 M3 21 ,25 
MPA, PARA SUPER.EESTIUJTIJRA INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

SUBTOTAL 
(Atividade): 

e•""' e · A1 1 ~ 'O()(l 81 
RODOVIA BR-OHl. Nl2 QD 8 CONJ VIIA VITORIA IM ERA RI MA 

Conselho Regiona! de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Avanld.a d<MI Holandete8, Quadra 35, Lo\9 8, Calhau, Slo Luio/MA 

Tel: + 55 (98) 2108-8300 Fu. • 55 (98) 2108-8300 E-mall: t~ama.org.br 
lmprauo om: 13/11/2023. b 08:33 
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05.02 VIGAS DO PAVIMENTO 

05.02.01 ARMADURA DE ACO PARA V IGAS/ESCADAS, CA-60, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 5,00MM 

KG 232,50 

05.02.02 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E KG 
-

213,75 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

05.02.03 ARMADURA DE ACO PARA VlGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E KG 395,00 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

05.02.04 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50. CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÁMETRO 12,S0MM 

KG 17,50 

05.02.05 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 16,00MM 

KG 75,00 

05.02.06 FORMA FEITA EM OBRA PARA VIGAS, COM CHA)>A M2 156,00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA, E-t8MM, 20 
REAPROVEITAMENTOS 

05.02.07 CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL, FCK 20 M3 13.00 
MPA. PARA SUPEREESTRUTURA INCLUSIVE BOMBEAM.EITTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

05.02.08 LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,SKN/M2 V AO 4, l M INCL M2 245,12 
VIGOTAS TIJOLOS ARMADU-RA NEGA TlV A CAPEAMENTO 
3CMCONCRETO 15MPAESCORAMENTOMATERIAIS E MAO 
DEOBRA. 

SUBTOTAL 
(Advldadc): 
05.03 VIGAS DA COBERTURA 

05.03.01 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 201,25 
NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

05.03.02 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA 
NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

KG 287,50 

05.03.03 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-60, CORTE E DOBRA KO 152,50 
NA OBRA. DIÂMETRO 5,00MM 

-
05.03.04 ARMADURA DE ACO PARA PILARES, CA-50, CORTE E DOBRA KG 72,50 

NA OBRA, DIÂMETRO 16,00MM 

05.03.05 FORMA FEITA EM OBRA PARA PILARES, COM CHAPA M2 79.50 
COMPENSSADA PLAS1 lflCADA, E-18MM, 20 
REAPROVETT AMENTOS 

05.03 06 CONCRETO CSTRUTURAL DOSAOO F.M CFNTRAL, FCK 20 M3 6.63 
MPA, PARA SUPEREBSTRUTURA TNCLUSJVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDESSAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

SUBTOTAL 
(Ativid ade): 
OS.04 ESCADAS 81 E 02 

05.04.01 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-60, CORTE E KG 12,50 
DOBRA NA OBRA, DJÁ.METRO 5,00MM 

CNPJ 03 ·160 1ª8/0001 ,JH 
li000'.1A tm-O10, l\il,. QO 6 C:Oi.J VILA 1/tTORI R<\TR t MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenlda dos Holandnn, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo Luil/MA 

Tel: • 56 (98) 21~ Fax. • 55 (98) 2108-&300 E-mail; fele<:onol<X>Ccreama.Ofll,br 
1mpre1so .m: 13/11/2023, à• 08:33. 
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05 .04.02 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 6,30MM 

KG 70,00 

05.04.03 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E KG 100,00 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 8,00MM 

05.04.04 ARMADURA DE ACO PARA VIGAS/ESCADAS, CA-50, CORTE E 
DOBRA NA OBRA, DIÂMETRO 10,00MM 

KG 78,75 

05.04.05 FORMA FEITA EM OBRA PARA VIGAS, COM CHAPA M2 54,00 
COMPENSSADA PLASTIFICADA. E=l8MM, 
20REAPROVEITAMENTOS 

05.04.06 CONCRETO ESTRUTURAL DOSADO EM CENTRAL. FCK 25 M3 4,50 
Ml'A, PARA SUPEREESTRUTURA INCLUSIVE BOMBEAMENTO, 
LANÇAMENTO, ANDCSSAMENTO E RY:GULARIZAÇÃO 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etaoa): 
06 PARED ES E PAINÉJS 

06.01 CALPAO - ALVE1'ARIAS 

06.01.01 Al.VENARlA DE VEDACAO COM TUOLO CERÃMICO M2 612,50 
9Xl9X19CM, ESP ESSURA DA PAREDE 19CM, JUNTAS 12MM 
COM 
AROAMASSADEAREIA SEM PEINBIRAR. TRA<Yl 1:4 

06.01.02 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO CONTROLE TIPO "8" M3 0,09 
FCK. - 13,5 MPA 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
06.01 TERREO ADM E MUROS-ALVENARIAS 

06.02.01 ALVENARJA DE VEOACAO COM TUOLO CERÂMICO M2 501.78 
9X19X19CM, ESPESSURA DA PAREDE 9CM, JUNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DE AREIA SEM PEJNErR.AR, TRAÇO 1 :4 

06.02.02 ALVENARIA OE VEDACAO COM TIJOLO CERÁMTCO M2 161,86 
9Xl9Xl9CM. ESPESSURA DA PAREDE 19CM.1UNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DE AREIA SEM PEINEIRAR, TRAÇO 1 :4 

-
06.02.03 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO CONTROLE T IPO '"B" M3 0,10 

FCK-13.SMPA 

SUBTOTAL 
(Advldade): 
06.03 PAV SUPERIOR ADM - ALVENARIAS 

06.03 OI ALVENARIA Dê VEDACAO COM TIJOLO CERÂMICO M2 31 s,so 
9Xl9Xl9CM. ESPESSURA DA PAREDE 9CM, JUNTAS 12MM 
COM A RGAMASSA DE AREIA SEM PEINEIRAR, TRAÇO 1 :4 

06.03.02 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO CONTROLE TIPO "B" M3 0,11 

FCK - 13,5 MPA 

SUBTOTAL 
(Atividad.e) : 
06.04 PLATIBANDAS -ALVENARIAS 

CNPJ 03 ,160.1 98/00.'l t .J!ll 
RODOVIA BR·UlO NU U.1) 6 - C.ONJ VILA VHORIA 1111H 1.AA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
..__ d .. Hot.-.., Quedra 35, Lole 8, Calhau, S6o Luiw/MA 

Te!:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 21~ E-mall: faieoonotco@eturna.org.br 
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06.04.01 ALVENARIA DE VEOACAO COM TUOLO CERÂMICO M2 295,00 
9Xl9X 19CM, ESPESSURA DA PAREDE 9CM, JUNTAS 12MM 
COM ARGAMASSA DE AREIA SEM PEINEIRAR, TRAÇO 1 :4 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etana): 
07 ESQUADRIAS 

07.01 ALUMINIO E VIDRO 

07.01.01 MAO-DE-OBRA PARA EXECUÇAO DE ESQUADRIAS DE 
ALVMÍNJO EX.ECETO FIXAÇÃO DE VIDROS (36% SOBRE 
PREÇO DO ALUMÍNIO) 

M2 139,93 

07.01.02 MÃO-DE-OBRA PARA EXECUÇÃO DE FIXAÇÃO DE VIDROS M2 139,93 
(23% SOBRE PREÇ'O DO VfDRO) 

07.01.03 ALUMtNlO E ACESSÓRIOS PARA ESQUADRIAS, INCLUSIVE 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

M2 139,93 

07.01.04 VIDROS (PREÇO MEDIO • ESPESSURAS DE 4 A IOMM) M2 139,93 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
07.02 Ml:TALICAS 

07.02.01 PORTÃO AUTOMA TICO ROLANTE METALICAS M2 30,40 
GALVANIZADA COM ACABAMENTO 

07.02.02 PORTAS E PORTÕES DE CHAPA DE LAMBRI, INCLUSIVt! M2 43,75 
COLOCAÇÃO E ACABAMENTO 

-07.02.03 PORTA CORTA-FOGO ABRIR DUAS FOLHA, DIMENSOES 1,60 X UN 1,00 
2,l0M 

07.02.04 PORTAS DE ABR.IR DUAS FOLHAS MAIS C ERCADO EM TELA M2 29,75 
GAVANIZADA COMPlLARESTUBULARESEACABAMENTO 
PTNTADO. 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
07.03 MAOElRAS 

07.03.01 PORTA USA 60X210X3,5CM, t.NCHIMENTO SEMI OCA. 
MADEIRA CURUPIXA, ACABAMENTO 2 DEMÃOS DE VERNTZ 

UN 9,00 

PU (CONUNTO PORTA PRONTA - POR.TA, BATENTE E 
GUARNICAO) 

07.03.02 PORTA LISA 80X210X3,5CM, ENC HIMENTO SEMI OCA, UN 12,00 
MADEtRA CURUPIXA. ACABAMFNT'O 2 DEMÃOS DE VERNIZ 
PU (CONUNTO PORTA PRONTA - PORTA, BATENTE E 
GUARNICAO) abnr com mola 

07.03.03 PORTA LISA 140X210X3,5CM, ENCHIMEN1O SEMl OCA, UN 3,00 
MADEIRA CURUPIXA, ACABAMENTO 2 DEMÃOS DE VERNIZ 
PU(CONUNTOPORTAPRONTA - PORTA,BATENTE E 
GUARNICAO) com visor de vidro 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 

,._ .. i;~ 51.J 9'?/0001-
RODOVIA SR·Ol0 N12 QD 8 • CONJ VILA\/ 1 ORIA IMPfF:L I A 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida cloe ~ . Quadra 35, Lote 8, Calhau, S6o u.n/MA 
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08 COBERTURAS 

08.01 GALPÃO 

08.01.01 ESTRUTURA METALICA VÃO LIVRE 12M FORNECIMENTO E M2 348,27 
MONTAGEM 

SUBTOTAL 
(Advldade): 
08.02 ADM 

08.02.oJ ESTRUTURA METALICA VÃO LIVRE 12M FORNECIMENTO E M2 303,72 
MONTAGEM 

SUBTOTAL 
(Aôvidade): 
08.03 TELHA 

08.03.01 COBERTURA COM TELHA DE AÇO ZINCADO, TRAPEZOIDAL, M2 6Sl,99 
ESPESSURA DE 0.50MM INCLUINDO ACESSORIOS 

08.03.02 RUFO EM CHAPA DEACO GALVANIZADO NUMERO 24. M 138,00 
DESENVOLVIMENTO DE 16CM 

08.03.03 
--

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. M 138,00 
DFSENVOL VIM.ENTO DE 50CM 

SUBTOTAL 
(Attvldade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
09 IMPERMEABlLIZAÇÕES 

09.01 BANHEIROS 

09.01.01 EMULSAO DE TINTA ASFALTICA 02 DEMÃOS M2 7,70 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
09.02 LAJES 

09.02.01 EMULSÃODETINfAASFALTICA02 DEMAOS M2 60.00 

SUBTOTAL 
(Atividadt): 
09.03 BALDRAMF.,S 

09.03.01 EMULSAO DE TINfAASFÁLTICA02 DEMAOS M2 137,50 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
10 (FORROS : GESSO g PVC) 

10.01 ADM TÉRREO E SUPERIOR - {GESSO) 

10.01.01 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE FORRO EM PLACA DE M2 97,25 
GESSO 60X60CM COM SOLTURA B REVESTIMENTO. 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
10.02 GALPÃO- (PVC) 

10.02.01 FORNECIMENTO E COLOCAÇAO DE FORRO EM PVC tlRANCO M2 367,06 

ACABADO. 

CNFJ:03.l'.60.19SI0001 84 
RODOVIA BR-O10. Nl2 ao. l3 cor J VI.A VITORIA ,.,,p~RATR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holan-. Quadra 35. l.ole 8, caJhau, Slo LU19/MA 

Tal: ♦ 55198) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mlll: faleconotoo@aumo.org.br 
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SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etaoa): 
11 CHAPLSCOS. REBOCOS E EMBOÇOS (ARGAMASSAS DE 

CIMENTO) 

11.01 GALPAO (ARGAMASSAS DE CIMENTO) - INTERNOS 

11.01.01 REBOCO fMPERMEABILIZADO COM VEOACIT - TRAÇO 1 :4 (1 M2 596.80 
TRAÇO FAZ 6,60M') ESP.""2CM 

11.01.02 CHAPISCO COM BlANCO -TRAÇO 1:3 (1 TRAÇO FAZ 21.S0M') l'\1.2 596,80 
ESP.-0,50CM 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
11.02 ADM TERREO E SUPERIOR (ARGAMASSAS DE CIMENTO)-

INTERNOS 

11.02.01 REBOCO CMPERMEABILlZA.0O COM VEDACIT - TRAÇO 1:4 {l M2 1.544,74 
TRAÇO FAZ 6,60M') ESP.-2CM 

11 02.02 CHAPISC'O COM BIANCO - TRAÇO J·3 (1 TRAÇO FAZ 21.50M1) M2 1.544,74 
ESP.- 0,SOCM 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
11.03 GALPÃO.AJ)M E FACHADAS GERAIS (ARGAMASSAS DE 

CIMENTO►EXTERNOS 

11.03.01 REBOCO EXTERNO COM VEDALIT - TRAÇO 1 :4 ( 1 TRAÇO FAZ M2 1.592,49 
3,30M2} ESP.-4CM 

11.03.02 CHAPISCO COM BIANCO - TRAÇO 1 :3 (1 TRAÇO F A2 2 l .50M') M2 1.592.49 
ESP.-0,50CM 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
11.04 LAJES ADM (ARGAMASSAS DE CIMENTO)-INTER.NOS 

11.04.01 REBOCO IMPERMEA.BlUZADO COM VEDACJT - TRAÇO 1 :4 ( 1 M2 124,13 
TRAÇO FAZ 6,60M'} ESP.-2CM 

11 .04.02 CHAPISCO COM BIANCO - TRAÇO 1:3 (1 TRAÇO FAZ 21 ,S0M' ) M2 124,13 
ESP.--0,50CM 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa}: 
12 PAVIMENTAÇÕES fASTROS E CAMADAS 

DEREGULARIZAÇ O) 

12.01 GALPAO - (PA VIMENTAÇôES) 

12.01.01 REOULARIZACAO DE BASE P/REVEST. DE PISO COM ARO. DE M2 700,90 
CIMENTO E AREIA TRACO 1 :5, E-S CM (SAR.'RA FEAOO) 

12.01.02 PISO INDUSTRIAL MONOLIT. DE ALTA RESIST. MECANJCA, M2 700,90 
FUNDIDO SOBRE BASE NlVELADA. ACABAMENTO 
DESEMPENADO, E-8 MM 

1...N , OJ t 60.l_ -• 'XlO l 8 
RODOVIA BR-O10 NU ao. 8 tONJ Vil.A VITORIA lMPHlAT~ M 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
A-.enida - Hotandesel, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Lui9/MII 

Tot: + 55 (98) 210S-a300 Fax:+ 55 (98) 2108-8300 E-mail: f~ma.org.br 
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12.01.03 RODAPÉ INDUSTRIAL MONOLÍTICO, H- Scm M 85,25 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
12.02 ÁREAS LIVRES- PAVlMENTAÇOES 

12.02.01 PASSEIO EM CONCRETO FCK - 13,5 MPA, INCLUINDO M2 257,40 
PREPARO DE CAIXA, E-7 CM CONJUNTA PLASTICA A CADA 
200CM 

SUBTOTAL 
(Advldade): 
12.03 A0M - (PA VIMENTAÇOES) 

12.03.01 REOULARJZACAO DE 'BASE P/REVEST. DE PISO COM ARO. DE M2 324,48 
CIMENI"O E AREIA TRACO 1 :5, E- 5 CM (SARRAFEADO) 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
13 PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS 

13.01 ADM - (CERAMICAS) 

13.01.01 PISO CcRAMlCO 60 X 60cm HERCULES Pl:l V ou SIMILAR M2 356,92 

13.01.02 RODAPE CERAMTCO LINHA IIERCULES PEI V OU SIMILAR M2 35,69 

13.01.03 REJUNTAMENTO DE PISOS INTERNOS M2 356,92 

13.01.04 REVESTIMENTO CERA MICO 20 X 20cm COR BRANCA WHITE M 2 341,74 
LUX FAB.: CECRISA OU SIMILAR 

13.01.05 R.E.JUNT AMENTO DE REVESTIMENTOS INTERNOS M2 341,74 

SUBTOTAL 
(Ath1dade): 
SUBTOTAL 
(Etap•): 
14 JNST. HIDRÁULICAS -14.01 IUDRAULTCA - GERAL 

14.01.01 CURVA 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM O-25 MM UN 2.00 

14.01.02 ADAPTADOR SOLDAVEL OE PVC MARROM COM FLANGES E UN 1.00 
ANEi PARA CA IXADAGUAD~ 2SM."ll;fX3/4" 

14.01.03 ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM CURTO PARA UN 6,00 
REGISTROir- 50 MM X 1 1/2" 

14.01.04 ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM CURTO PARA UN 4,00 
REGISTRO0-40 MMX l l/4" 

14.01.05 ADAPTADOR SOLDAVEL DE PVC MARROM LONGO COM UN 1,00 
FLANGES E ANEL PARA CAIXA DAGUA D- 50 MM :X l. l/2" 

1401.06 ADAPTAOORSOLDAVELDEPVCMARROMLONGOCOM UN 3.00 
FLANGES E ANEL PARA CALXA DAGUA D= 32 MM X l" 

14.01.07 COLAR DE TOMADA DE PVC 1/2" UN 1,00 

14.01.08 JOELHO 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 20 MM UN 5,00 

14.01.09 TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D 20MM UN 1,00 

14.01.10 CAP SOLDA VEL DE 20MM UN 1.00 

C"fPJ.0'1 60 lQ~ 0001-84 
RODOVIA SR 010, Nl2 Q:'.l 8 CONJ ''I..A VITOIIIA MPERATR 1\/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhl o 
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14.01.11 ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM, CURTO UN 

PARAREOISTRO COM ROSCA D-20MM X 1/2" 

14.01.12 ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM, CURTO PARA UN 
REGISTRO COM ROSCA D-25MM X 3/4" 

14.01.13 ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM COM Fl..ANGES E UN 
ANEL PARA CAIXA DAGUA O- 20MM X 1/2" 

14.01.14 LUVA SOLDAVEL OE PVC MARROM D= 2S MM UN 

14.0I.IS LUVA SOLDAVEL COM ROSCA DE PVC MARROM O= 2S MM X UN 
3/4" 

14.01.16 JOELHO 90 SOLDA VEL/ROSCA DE PVC MARROM D• 25 MM X UN 
1/2" 

14.01.17 BUCHA OE REDUÇÃO SOLDA VEL OE PVC MARROM. CURTA, UN 
O>c50MM X 40MM 

14.01. L8 BUCI LA OE REDUÇÃO SOLDÁVEL OE PVC MARROM, CURTA, UN 
D-32MM X 25MM 

14.01.19 CURVA 90 SOLDAVEL DE PVC MAR.ROM D- 20 MM UN 

14.01.20 CURVA 90 SOLDAVEL OE PVC MARROM D- 32 MM UN 

14.01 .2 1 CURVA 90 SOLDAVEL DE PVC MARROM 0-40 MM UN 

14.01.22 C URVA 90 SOLDA VEL DE rvc MARROM O- 50 MM UN 

14.01.23 CURVA 45 SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 2S MM UN 

14.01.24 JOELHO OE REDUÇÃO 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM D= 40 UN 
MMX32MM" 

14.01.25 JOELHO DE REDUÇÃO 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM~ 32 UN 
MMX25MM" 

14.01.26 ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM, CURTO PARA UN 
REGISTRO 0=40MM X 1.1/4" 

14.01.27 ADAPTADOR SOLDA VEL DE PVC MARROM. CURTO PARA UN 
REGJSTRO 0-2SMM X 3/4" 

14 01.28 TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 50 MM UN 

14.01.29 TE 90 SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 32 MM UN 

14.01.30 TE 90 SOLOAVELDE PVCMARROM o - 2s MM UN 

14.01.31 TE 90 DE REDUCAO SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 32 X 25 UN 

MM 

14.01.32 TE 90 DF. REOUCAO SOLDAVEL DE PVC MARROM D- 50 X 40 UN 
MM 

14.01.33 JOELHO 90 SOLDA VEL OE PVC AZUL COM ROSCA METAUCA UN 
D= 25 MM X 1/2" 

14.01.34 JOELHO 90 SOLDA VEL DE PVC AZUL COM ROSCA METALICA UN 
O= 25 MM X 3/4" 

14.01.35 TUBO SOLOAVEL DE PVC MARROM D-20 MM M 

14.01.36 TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 2S MM M 

14.01.37 TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM O- 32 MM M 

CNPJ•03.460.19E 1 

RODOVlil. SR-010, Nl2 •JD B •_QNJ 'Ili A V íOR" IMf RA LI. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.do Eatado do Maranhlo 
A'lenlda doe Holandeses. Quadra 35, Lole 8, Cethau, Slo Luia/MA 

3,00 

2,00 

1,00 

1,00 

1,00 

7,00 

S,00 

7,00 

1,00 

6.00 

3,00 

8.00 

9,00 

6,00 

S,00 

8,00 

2,00 

4,00 

6,00 
- 3,00 

3,00 

1,00 

7,00 

4 ,00 

30,00 

48,00 

40,00 
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14.01.38 TUBO SOLDAVEL OE PVC MARROM 0•40 MM M 30,00 

14.01.39 TUBO SOLDA VEL DE PVC MARROM D- 50 MM M 42,00 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
15 INST. SANITARJ.AS 

15.01 SANITÁRIA - GERAL 

1 S.01.01 TE 90 SOLDA VEL DE PVC BRANCO D- 100 MM UN 2,00 

IS.01.02 TE 90 SOLDA VEL DE PVC BRANCO O- SO MM UN 3,00 

15.01.03 JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO D• 75 UN 5,00 
MM 

lS.01.04 JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO O- 50 UN 6,00 
MM 

15.01.05 TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DC PVC DRANCO D-= 75 MM M 6,00 

15.01.06 TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC REFORCADO BEGE- M 12,00 
PEROLA O- 40 MM 

15.01.07 TUBO PONTA BOLSA E VI ROLA DE PVC BRANCO O- 50 MM M 18,00 

15.01.08 TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO O- 150 MM M 30,00 

15.01.09 TUBO PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO O- 100 MM M 20.00 

15.01.10 REDUÇÃO EXCENTRICA DE PVC BRANCO O- 100 X 50 MM UN 1,00 
- '---

15.01.11 JUNCAO SIMPLES DE PVC BRANCO D• 100 X S0 MM UN 2,00 

IS.01.12 JUNCAO SIMPLES OE PVC BRANCO D- 100 X 100 MM UN 2,00 

IS.01.13 JOELHO 90 PONTA BOLSA E VTROLA DE PVC BRANCO D= 40 UN S,00 
MM 

15.01.14 JOELHO 90 PONTA BOLSA E VlROLA DE PVC BRANCO O= 100 UN 2,00 
MM 

IS.OI.IS CURVA 90 CURTA PONTA E BOLSA SOLDAVEL Dh. PVC UN 7,00 
BRANCO D-40 MM 

15.01.16 CURVA 90 LONGA PONTA E BOLSA SOLDAVELDB PVC UN 11.00 
BRANCOD-4-0MM 

15.01.17 CURVA 90 CURTA PONTA BOLSA E vrROLA DE PVC BRANCO UN 1.00 

P:SOMM 

15.01.18 CURVA4S LONGA PONTA BOLSA E VIROLA OE PVC BRANCO UN S,00 
0-50 MM 

15.01.19 CURVA4S LONGA PONTA BOLSA E VtROLA DE PVC BRANCO UN 2,00 

D-IOOMM 

IS.01.20 CURVA 45 CUIIT A PONTA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO UN 10,00 

0-IOOMM 

CNPI 0346!).]Gfl/00~1 -84 
RODOVIA BR-O10 NH ao B CONJ V LA VII URIA M ER.ll. 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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15.01.21 BUCHA DE REOUCAO LONGA OE PVC BRANCO O- 50 X 40 liN 2,00 
MM 

15.01.22 RALO SIFONAOO (100 X 40 X 40 CM) UN 1,00 

1 S.01.23 CAIXA SIFONAOA PVC (250 X 230 X 75 CM) UN 
--

1,00 

15.01.24 CAIXA SIFONADA PVC (100 X 100 X S0 CM) UN 2,00 

15.01.25 CAIXA Sll'ONADA PVC (150 X 150 X 50 CM) UN 7,00 

15.01.26 CAIXA DE lNSPENÇAO (60 X 60 X 80 CM) EM ALVENARIA OE 1 UN 7,00 
TIJOLO-COM TAMPA e• 5CM. 

15.01.27 CAIXADEGORDURA(60X60X 120CM) EM ALVENARIA O.E 1 UN 1,00 
TUOLO - COM TAMPA e - 5CM. 

15.01.28 FOSSA SEPTICA A SUMIDOURO COM FILTRO ANAERÓBICO UN 1,00 
EMALVENARJA l500L 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
16 INST. DE ACUAS PLUVIAlS 

16.01 PAVIMENTOTIPO ______ ------

16.01.01 CAIXA DE INSPECAO (60 X 60 X 60 CM) EM ALVENARIA OE 1 UN 6,00 
TIJOLO - COM ORELHA 

16.01.02 LUVA DE CORRER BOLSA BOLSA E VIROLA DE PVC BRANCO UN 3,00 
D= ISOMM 

16.01.03 LUVA DE CORRER BOLSA BOLSA E VIROLADE PYC BRANCO UN 15,00 
O= IOOMM 

16.01.04 JOELHO 90 PONTA BOLSA E VIR.OLA DE PVC BRANCO O• 100 UN 15,00 
MM 

16.01.05 CURVA 90 LO"IGA PONTA BOLSA E VTROLA DE PVC BRANCO UN 3,00 
D=IOOMM 

16.01.06 JUNCA O 45 PONTA BOLSA E YIROLA DE PYC BRANCO D= 150 UN 10,00 
X IO0MM 

16.0l.07 TUBO PONTA BOLSA B VTROLA DE PVC BRANCO 0m 1 50 ~ M 96,00 

16.01.08 TUBO PONTA BOLSA Il VrROLA DE PVC BRANCO D- 100 MM M 90,00 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
17 INST. ELETRICAS 

17.01 CABOS 

17.01.01 CABO DE COBRE ISOLADO DE PYC 450n50V - SECA O 2,SMM2 UN 3.826,90 
RESITENTE A CHAMA. UNlPOLAR 

17.01.02 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTJCO 0,6/ 1 KY UN 85,40 
2,5MM2 ANTI-CHAMA TETRAPOLAR 

CNPJ· 03.460, 1Q'3/0"~1-84 
RODOVIA 8R 010, 12 Q0 8 CON1 V l.A VI <., A M• ~ RA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ma.ranhão 
Avenkll "'- Holand-. Quadra 35, Lole 8, calhau, sao Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 21~ Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconolCO@creama.org.br 
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17.01.03 

17.01.04 

17.01.05 

17.01.06 

17.01.07 

17.01.08 

17.01.09 

17.01.10 

17.01.11 

17.01.12 

SUBTOTAL 
(Advtdade): 
17.0l 

17.02.01 

SUBTOTAL 
(Advtdade): 
17.03 

17.03.01 

17.03.02 

17.03.03 

17.03.04 

17.03.05 

17.03.06 

17.03.07 

17.03.08 

17.03.09 

17.03.10 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.04 

00015~ 

CABO DE CODRE ISOLADO PVC 45onsov 4MM2 RESISTENTE M 
A 
CHAMA-UNIPOLAR 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 
4MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTIOO 0,6/ lKV M 
6MM2 ANTI-CHAMA-UNIPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/lKV M 
I0MM2 ANTI-CHAMA-UNIPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMEr-rTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV 
'--

M 
25MM2 ANTI-CHA.MA-UNl'POLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 KV M 
2SMM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

CABO DE COBRE lSOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/IKV M 
50MM2 ANTl-CHAMA-UNlPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 K V M 
16MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLA..'l.lENTO TERMOPLASTICO 0,6/ 1 KV M 
3SMM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1 K V M 
70MM2 ANTI-CHAMA-TETRAPOLAR 

QUADROS 
QUADRO DE DISTRJB. DE EMBUTIR CAP. C/ATE 12 DU. UN 
MODULARES BARR TRJF-DJN(REF.HAGER) IN PENTh IOOA 

DISJUNTORES 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNETlCO OE 10 A -OIN UN 

DISJUNTOR MONOPOLA.R TERMOMACÍNETICO DE 16 A - DIN UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 16 A· OU-. UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 20 A· DIN UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE :ZS A• DIN UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR TER.MOMAONETICO Ot 90 A • DIN UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO DE 150 A· DlN UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR. TERMOMAGNETlCO DE 200 A - OIN UN 

DISJUNTOR TRlPOLAR DR DE 100 A - DIN UN 

DISJUNTOR TRIPOLAR DR DE 25 A· DIN UN 

CAIXAS DE PVC 

C.Ol'IJ V LA V OIUA. IMPt 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Hol-. QuadT'a 35, Late 8, Catheu, Silo Lws/MA 

194,50 

156,20 

17,50 

156,20 

17,60 

23,60 

70,30 

83,20 

232,10 

24,80 

4,00 

21,00 

8,00 

2,00 

2.00 

2,00 

4,00 

2,00 

1,00 

4,00 

1,00 

Tet: • 55 (118) 21<MHl300 Fax: • 55 (118) 21~ E-mail: faleconolco@cruma.org.br 
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17.04.01 CAIXA OE LIGAÇÃO OE PVC PARA ELETROOUTO FLEXÍVEL, UN 113,00 
RETANGULAR., DIMENSÕES 4 X 2" 

17.04.02 CAIXA DE LIGAÇÃO OE PVC PARA ELETRODUTO FLExfvEL, UN 65,00 
OCTAOONALCOM FUNDO FIXO, DIMENSÔl:iS4X4" 

SUBTOTAL 
(AtMdade): 
17.05 ELETRODUTOS 

17.05.01 ELETROOUTO LEVE DE PVC FLEXIVEL CORRUGAOO ON M 281,40 
25MM(l") 

17.05.02 ELETRODUTO LEVE DE PVC fLEXIVEL CORRUGA.00 ON M 499,20 
20MM (3/4") 

17.05.03 ELETRODUTO PESADO FLEXIVEL DN 40MM (1.1/2") M 33,90 

17.05.04 BLETRODUTO PESADO FLEXIVEL 0N 50MM (2") M 60,00 

17 05.05 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCA VEL DN 40MM ( 1 l /2") M 18,00 
!NCL CONEXOC,S, 

17.05.06 ELETRODUTO OE PVC RJGIDO ROSCA VEL ON 40MM (1 ln") M 18,00 
INCL CONEXOES. 

SUBTOTAL 
(AtivlclAde): 
17.06 INTERRUPTORES 

17.06.01 INTERRUPTOR DE CORRENTE, UMA TECLA SIMPLES I O A - UN 19,00 
250 
V 

17.06.02 INTERRUPTOR DE CORRENTE, DUAS TECLAS SIMPLES 10 A· UN 1,00 
2SOV 

17.06.03 INTERRUPTOR OE CORRENTE, UMA TECLA PARALELO 10 A - UN 7,00 
250V 

17.06.04 INTERR.UPTOR DECORRENTE, DUAS TECLAS PARALELO 10 A UN 2,00 

-
250V 

17.06.05 INTERRUPTOR E TOMADA DE CORRENTE, UMA TECLA UN S,00 
SIMPLES E UMA TOMADA DOIS POLOS UNIVERSAL 10 A-250 
V 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.07 TOMADAS 

17.07.01 TOMADA DE CORRENTE 0015 POLOS MAJS TERRA 15 A-250 UN 88.00 
V 
OU20A -250 V 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.08 LUMINARlAS 

17.08.01 LUMlNARIA COMPLETA PARA 4 LAMPADA FLUORESCENTE - CJ 12,00 
40W 

17.08.02 LUMINARJA COMPLETA PARA 2 LAMPADA FLUORESCENTE - CJ 24,00 
40W 

17.08.03 LUMINARIA COMPLETA PARAI LAMPADA FLUORESCENTE - CJ 50,00 
36W 

nPJ034501º rl' 
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Tet: + 55 (118) 2106-8300 Fax:• 55 (88) 2106-8300 E-<nall: laleconoaCOG<:rema,Ofll.br 
tmpruso em: 13/11/2023. •• 08:33. 
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17.08.04 LUMINARIA SOBREPOR COMPLETA PARA 1 LAMPADA CJ 1,00 
INCANDECENTE - lOOW 

17.08.05 LUMINARIA SOPT SlMPLES-PAREDE COMPLETA PARA 1 CJ 4,00 
LAMPAOA CNCANDECENTE - 60W 

17.08.06 LUMINARJA COMPLETA PAREDE PARA 1 LAMPADA CJ 1,00 
FLUORESCENTE ANT IMPACTO- IOOW 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
17.09 ELETROCALHAS 

17.09.01 ELETROCALHA EM OIAPA DE AÇO PARA DUTO, DIMENSÕES M 12,00 
80X80MM INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

SUBTOTAL 
(Atividade); 
18.00 INST. DE lNC€NOro 

18.01 INCtNDIO 

18.01.01 EXTINTOR. DE Pô QCJIMlCO CLASSES ABC-55, CAPACIDADE 4 UN 4,00 
K.G 

18.01.02 PLACAS DE SINAUZAÇAO DE SEGURANÇA UN 10,00 

20.01.03 ACIONADOR MANUAL DO ALARME DE INCENDTO UN 1,00 

21.01.04 AVISADOR SONORO TlPO SIRENE UN 1.00 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
CEtua): 
19,00 lNST. DE AR-CONDICIONADO 

19.01 ADM 

19.01.01 INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO COM FORNECIMENTO 
DEMÁQUINAS 

UN 8.00 

-
SUBTOTAL 
(Advldadel: 
19.02 GALPÃO 

INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO COM FORNECIMENTO 
- -

19.02.01 UN 3,00 
D1:.MÁQUINAS 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
20.00 GRA.'IITO 

20.01 SOLEIRAS, P.EITORIS, DIVISORIAS E BANCADAS 

20.01.01 SOLEIRA DE GRANITO NAnJRAL DE IS CM DE M2 7,77 
LA.RGURAASSENTADA COM ARGAMASSA 

20.01.02 PEJTORil.DEGRANITONATIJRAL DE 15 CM DE LARGURA M2 13,11 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 

20.01.03 BANCADA DE GRANITO E•3 CM, LARGURA 0,60 M. M2 4,50 
INCLUSIVE RODOBANCADA 

20.01.04 DIVIS'ORJAS EM GRANITO E•3 CM COM ACESSORIOS. M2 26,38 

C'~P, C•3.l60. 98 000 M 
RODOVIA BR-O10, N l.2 QO ll CONi VILA V OR1A M RA TR 1\/!A 

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Avenida doo Holandesn, Quadra 36, Lote 8, Calhau, Slo Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 210&-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: lalecono9coOaUma.0<g.br 
tmpreuo em: 13/11/2023, h 08:33. 
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SUBTOTAL 
(Ati•lda~): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
lUU LOUÇAS. METAIS E ACESSORIOS 

li.OI TERREOE PAV.SlJPERJOR 

21.01.01 V AL VULA DE RETENCAO VERTICAL 1 1/2" UN 1,00 

21.01.02 REGISTRO DE OA VETA BRUTO INDUSTRIAL O- 32 MM ( 1 ") UN 1,00 

21.01.03 REOlSTRO DE GAVETA BRUTO D= 25 MM (3/4") UN 1,00 

21.01.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO0-20MM(l/2") UN 1,00 

21.01.0S REGISTRO DE ESFERA BOROBOLETA PVC 0-10MM(l/2") UN 1,00 

21.01.06 REGISTRO DE ESFERA O- 20 MM ( 1/2") UN 1,00 

21.01.07 REGISTRO DE OA VETA BRUTO INDUSTRIAL O- 40 MM (1.1/4") UN 6,00 

21.01.08 REGISTRO OE GAVETA BRUTO TNDUSTRIAL O- 50 MM (1.1/2") UN 2,00 

21.01.09 REGISTRO DE PRESSAO COM CANOPLA CROMADA O 25MM UN 2.00 
(3/4") 

21.01.10 LA VATORIO DE 1..0UCA BRANCA OU EM CORES, COM UN 3,00 
COLUNA, APARELHO MISTURADOR E ACESSORIOS 

21.0l.l 1 BACIA DE LOUCA COM CAlXA ACOPLADA, BRANCA OU EM UN 7,00 
CORES, COM TAMPA E ACESSORIOS 

21.01.12 TANQUE EM MARMORE STNTETICO 60X60CM - COMPLETO UN 1.00 

21.01.13 CHUVEIRO CROMADO 2SMM X 3/4" UN 2,00 

21.01.14 CUBA OE LOUCA DE EMBUTIR, COMPLETA UN 2,00 

21.01.IS CUBA OE AÇO INOX DE EMBUTIR. COMPLETA UN 1,00 

21.0l.16 MICTORJO DE LOUÇA DE DESCARGA DESCONTINUA COM UN 1,00 
PRESMATIC CROMADO 

21.01.17 TORNEIRA PARA PIA DE COZINIIA CROMADA 2SMM X 3/4" UN 1,00 

21.01.18 TORNEIRA PARA LAVATORIO CROMADA 2SMM X 1/2" UN 4,00 

21.01.19 TORNEIRA PARA TANQUE OE LA V AR 2SMM X 1/2" UN 1.00 

21.01.20 DUCHA HIGIBNICA 2SMM X l/2" UN 2.00 

21.01.2 1 CAIXA D"AGUA 2000L PVC FORTLEV UN 1,00 

SUBTOTAL 
(Attvfdade): 
SUB'l'OTAL 
(Etapa): 
22.00 PINTURA 

22.01 PINTURA INTER.NA 

22.01.01 LATEX EM PAREDE JNTERNA COM TR.ES OEMAOS, SEM M2 1.807,03 

MASSA CORR.IDA 

CNPI 03.460 9f/("lf)o)1 ·M 
RODOVIA l\R 010. N12 ao. O l ONJ VIL.A vnor. A IMI> RA A 

Conselho Reglo.nal de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
Avenid■ doe Ho11ndean, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Slo Luis/MA 

Tel: + 55 (88) 2106-6300 fllll + 55 (1111) 2106-6300 E-mail: lale<:OnOICOOCNl■m■.o,g.b< 
lmP<911() em: 13/11/2023. u 09·33 
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22.01.02 

SUBTOTAL 
(Atividack): 
22.02 

22.02.01 

22.02.02 

22.02.03 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
22.03 

22.03.01 

SUBTOTAL 
(Atividade): 
SUBTOTAL 
(Etapa): 
23.00 

23.01 

23 01.01 

23.01.02 

23.0l.03 

23.01.04 

23.01.0.5 

23.01.06 

00016.3 

EMASSAMJ::NTO DE PAREDE INTERNA COM MASSA M2 1.807,03 
ACRlLICA COM DUAS DEMAOS, PARA PINTURA LA TEX 

PINTURA EXTERNA 

TEXTURA ACRTUCA EM PAREDE INTERNA OU EXTERNA M2 11.5,86 
COM UMA DEMAO 

EMASSAMENTO DE PAREDE EXTERNA COM MASSA M2 1.086,2.5 
ACRlLICA COM DUAS DEMAOS, PARA PINTURA LA Tli.X. 

LATEX ACRILICO EM PAREDE EXTERNA COM TRES DEMAOS, M2 1.622,50 
SEM MASSA CORRIDA 

PJl\TURA DE FORRO 

LATEX EM FORRO EM GESSO COM TRES DEMAOS M2 218,40 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

LIMPEZA 

LIMPEZA DE SUPERFICTE CERAMICA,COM SOUJCAO DE M2 698,66 
ACIDO MURIATICO 1;6 F AMON1A 1:4 AMBOS DlWIDOS EM 
AGUA 

LIMPEZA DE VIDROS M2 139,93 

LIMPEZA GERAL DA EDIFICACAO M2 700,19 

PAISAGISMO-PLANTIO DE PLANTAS OECORATlVAS ATE 6,0 vb 1,00 
UNO 
PAISAGISMO - PLANTIO DE GRAMAS M2 37,50 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INT.ERTRA V ADOS M2 819,00 

Imperatriz/MA, 19 de fevereiro de 2019. 

DISTRIBUIOOftA VIDA 

CNPJ,: 01.460.198/0001-84 

CNPJ: 03 L60.19~/0001 84 
,:::JDOVlA Cl , ülC 12 QO l CO , 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado d.o Maranhão 
Avenida doa Holandeses, Ouadnl 35, Lote 8, calhau, São LUis/MA 

TIi: • 55 (98) 21~ Fax. • 55 (98) 2106-3300 E-mail: faleCOnOICO@creama.org.br 
lmpresoo em; 13/1112023, •• 08.33 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Cons@lho ll~lonal de En~anharla e ~ronomla do Estado do Maranhão 

000164 

Nº 898907 /2024 
Emissão: 04/ 01/2024 

V11lldade: 31/03/2024 

\.n11ve: Z\.~1., 

--····· ·--·-··-- ..,_ ... - _, ,,,..._.._ .......................................... ......... . ._ ............... ......... __. .......... ._.,..,, ............................ --· ................ --···-····- -- ............. .... ,. ........... .. 
n-4~~~ ~~Q'TtCU:-tll.l.nC:.

0 
~ . ~lft ..... ~~~0#'~~«(-U..._, ""'-•~~=--v~-A~'!c,-~..-~-~t~"l'~-4'V°'~~-_.-«" 

anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Maranhão • CREA-MA. estando hablHtada a exercer suas 
atMdades, circunscrita à(s) atribulção(ções) de seu(s) responsável(vels) téallco(s). 

___ Interessado(■) 

Empresa: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

CNPJ: 20.226.913/0001-38 

Registro: 0000013228 

Categoria: Matriz 

l...ap11aI ::.0etaI: K~ :,UU,U\J\J,UU 

Data do Cspital: 19101/2023 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 41204/00-CONSTRUÇÃO DE EDFICIOS; 2062-2/00-FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO; 
4221-9/03-MANUTENÇÃOD DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4751-2/01-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INOFRMÁTICA; 8129-01- ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
URBANA); 8020-0/01-ATIVIDADADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO; 4789-0/03-COMERCIO VAREJISTA 
DE OBJETOS DE ARTE; 2542-0/00-FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHEIRA, EXCETO ESQUADRIAS; 3702-9/00-ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 38114/00-COLETA DE RESIDUOS NÃC>-f'ERIGOSOS; 4211-1/01-CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00-CONSTRUÇÃO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8100-0BRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, 
nr. .. ,..,.,... r- ....... ,..,.f"\,.f"'O, ""'V\ e" II'\ .. ,..._~lf"'OT,...,1,...1 ...... ,...r- ·••r"TAI ,....,,.,,-,,.. r-"'"'",...'Tt\lA,.. r- ,...,-,...,...r-ATn,,.,,... ""'nn enn ....... ,,.,...,.,.. "",... .. ,.. ,...r-

NEGENHARIA Cl\lll NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE tCONSTRUCÃO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCÃO} 
-4:l1 H!/1.11-0EMOLIÇÃO DI: EDIFICIOS E OUTRAS ESl f-<URAS; -4:l1 HW:t..Pkl::PAAAÇÃO DI:: CANTEIRO E LIMPí:LA DE 11::t-<f<ENO; 
43134/00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4319-3/00-SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DEMARCAÇÃO DOS LOCIAS PARA CONSTRUÇÃO); 4321-5100-INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELETRICA; 4329-1104-MONSTAGEM E INSTALAÇÃO DE SITEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4391-6/00-0BRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01-ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 
4399-1/05-PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4399-1/99-SERVIÇOS ESPEÇIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS , COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRA, CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS); 
4520-0/01-SERVlÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7103-COMERCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/04• COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS USADOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7105- COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS·DE-AR; 4612-5/00-REPRESENTANTES 
WVl'f'ICnw1r,,1~ C l"\li.:»Ll'IIC<J IJV \,,,Vl'f'ICf"\\,,,IV IJC \.,VIVIOU..,ffVCf"'· f'ltlf't~fV\t..>., r nvvufv..;, .JIIJLl'V"'-'''-'V<J L YUll'f'll\,,,V~ . .. , , ,~v~-\,,,VIYt~ru ... ,v 
, , .~ 11 ...... .,... ..,,-,.._,....li,..____..,.. ,..._,,-'"'"•*1•1•#-,.......,• '"',......,._, •T-ro •• --••r-•,.,.._....,_,..,.., •r..r,-.. ,-,-..,.,.._.,..__,... 

474~iõo'..coMERCIÕ
0

VÀREJISTÃ._DE TINTAS_E _ MATERIAIS PAAA-PiNru~"-4742-3/00-COMERCIÕ VAAEJISTA-
0ÕE MAAIAL .. ELÊTRICÕ: 

4744-0199-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4789-0/99-COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAL ASFALTICO); 4923-0/02-SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 4929-9/01-TRANSPORTE RODOVIÁRIOS COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL; 7112-0100-SERVIÇOS DE ENGENHARIA; TT11-0/00-LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; TT19-5/99-LOCAÇÃO DE 
OUTROS MEIO DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES 
E SIMILARES, ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS); 7731-4/00-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; 
7732-2/01-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 8122-2/00-IMUNIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8130-3/00-ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 4642-7/02-COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
Ar<=<:<:t'\Rln<; DARA I1<:n PRn<=I<:<:1nt11àl I' ni:: <:i::r-1 IRANr• nn T Cl6Q6_1 l-ln· d.'>??.'\l!\?.tl\l<:TAI rln i:: ~~àl\lllT<=Nrln ni:: C:.t<:.n=UA<: 

CENTRAIS OE AA CONOlCIONMlO. OE VENTILAÇÃO E. REFRlGERW'.,AC\. 

Restnções Ralatfvas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, ELÉTRICA E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSAVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA DAS LARANJEIRAS, 1920, CENTRO, JOÃO LISBOA, MA, 65922000 

Tlpo de Registro: Registro Delinltlvo de Empresa 

Dela Inicial: 20/04/2016 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000013228EMMA 

~ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnformaç6H / Notas 

• A cepacldade t6cnlCQoflroflHlonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos doa proflHlonals conatantes de seu 
quadro técnico • 

• Esta certfdlo parderi • validada, cego ocorra qualquer alt■ raçlo posterior dos alemantos cadHtrala nela contido■ 

___ Última Anuidada Paga 

................ , ..... .,, 

A autentlcldade desta Certld6o pode aer verificada em: httpa://c:n,a-ma.altac.com.br/publioo/, com a chave: zC3Z7 
,_ em: 08/03f.2024 b 15:33:06 por. lldapl. lp: 177.132.22◄.126 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA lURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

r.n.-.~~?hn rt-..~!r.n.;t rl" l;nG.:i:.h;;rl:i1 ~ Ar.:-r.nnml;; rl:. rc:t;.rl;. ~ .. M.ilr;.;;h~.-. - - -

RHponailveia Técnico• 

PrQliS1'1onal: MAURO BRAGA 00 NASCIMENTO 

P .. ~ '!'!02.!!'!52? 

CPF: 431.-.m.oo 

Data Inicio: 23/01/2023 

Data Flm: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 19/01/2024 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DARES 218 DE 29/09/1973 DO CONFEA. 

, 1po oo t<espon:;aca:oaoe: Kt:.~t"'UN::.Avt:.L I t:.l..r,u~u 

___ Sócios 

Sócio: ITAMAR DA SILVA LIMA 

CPF: 627.' ''.'"·34 

Função: EMPRESARIO 

P6glna 2/2 

Nº 898907 /2024 
Emissão: 04/01/2024 

Valldade:31/03/2024 

000165 

A autenllcldade desta Certld6o pode -verificada em: httpa:1/crea-ma.attac.oom.b</publloo(. com a chave: zC3Z7 
lmprosao em: 08/03/202• .. 15:33:06 por. adap~ lp: 177.132.22•.126 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

Dispensa de Licitação 003/2024 

Senhor Assessor Jurídico: 

000166 

João Lisboa (MA), 27 de março de 2024. 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Indústria vem por meio deste solicitar a Vossa 

Senhoria a análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO 

MERCADO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA. 

JUSTIFICATIVA 

1-OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA, conforme descrição 

abaixo: 

II - CONTRATADO: I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. (CNPJ: 

20.226.913/0001-38) 

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a prestação dos serviços individuados no item I, por dispensa de 

licitação, se funda no artigo 75, l, da lei 14.133/21 e, portanto, se justifica pelo pequeno vulto das 

despesas a serem realizadas. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo mesmo 

em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art. 75, § 3º, da Lei 

nº 14.133/21. 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 000167 
Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado local, conforme depreende

se do projeto básico e proposta de preços anexada aos presentes autos. 

Por fim, declaramo que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA e 

LOA. 

!ssESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
NESTA 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ....... .! .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através do Secretário 
Municipal de Agricultura e Indústria Sr. RAIMUNDO DE SOUSA SOARES NETO, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 034665982008-0 SESP-MA e do CPF nº 249.654.303-
44, doravante denominado CONTRATANTE, e a ____ _, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº _ _ __ _, com sede na ___ _ _, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _ __ e do CPF nº __ _, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 20.001/2024 e em observância às disposições da 

r-- Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
oº __ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de reforma do Mercado Municipal de João Lisboa - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação nº _/ _, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3 .3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do art. I 05, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1 . 1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODEWS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

Vll e XVIII) 
3 .1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, ass im como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (__} 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
~e~j~stados, medi~nte a aplic~ção, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
m1c1adas e conclu1das e conclu1das após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por e le substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
·presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9 .7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14. 133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9 .11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9 .16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9 .21. Guardar sigi lo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 
2006, de: 
a) manejo florestal, reali:zado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - STSNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autori:zada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utili:zados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso lX, da Instrução Normativa SLTVMP nº l, de 
19/01/201 O, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme 
o caso: 
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
res~ctivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso rr, da Lei nº 6.938, de J 981 , e 
leg1slação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao 
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da lnstrução Normativa SLTI/MP nº I , de 
19/01 /201 O, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9 .39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 
para usos futuros. 
9 .39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9 .39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d 'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNTNBRns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115e 15.116, de2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os !imites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata., de acordo com o poluente e o tipo de fonte. . 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não J>?derá ultrapassar os qive,s 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10. 152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA nº OI , de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4°, 
§ 3º, da lnstrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01 /2010, deverão ser utilizados, na execução contratu_a], 
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
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9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
9.43 . Realizar, confonne o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, confonne procedimento previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexccução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
" f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lein. 14. 133, de2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subi tem 1 1. 1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 1 1.1 , de 20% do valor 
do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do sub item 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1 1.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11. !, a multa será de 3% do valor do Contrato, ressalvadas 
as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14. 133, de 2021) 
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11.3. 1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3 .2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, a lém da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2 I para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.1 33/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 



Jl 00017:: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.0 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

20.605.0007.1-025 - Const/Ampli/Refor de Mercados e Feiras 
4.4.90.51 .00.00 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14. 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
J 6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 
§3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l º da Lei nº 14. 133/21. 
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Para finneza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-________ _ 

CPF: ------

2-_____ __ _ 
CPF: _____ _ 

João Lisboa (MA),_ de __ de 2024. 
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PORTARIA NO 028/2021 

' ,• 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
OrgAnica do Municipio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Municipio. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeítura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Uaboa, Estado do 
Mwanhao em 1º de jaMiro de 2021, 200° ano da Independência e 133-da 
República. 
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PARECER JURÍDICO 

000178 -

"Contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de reforma do 

Mercado Municipal de João Lisboa - MA. 

Dispensa de licitação em razão do valor. 

Possibilidade. Pressupostos legais. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 

procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

Indústria, por meio da qual aduz, em síntese, que "{ ... ] A contratação pretendida 

para a prestação dos serviços individuados no item I, por dispensa de licitação, 

se funda no artigo 75, I, da lei 14.133121 e, portanto, se justifica pelo pequeno 

vulto das despesas a serem realizadas. { ... ]" 

Por fim, pugna pela contratação direta da empresa I S LIMA 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. (CNPJ: 20.226.913/0001-38), cuja proposta de 

preços fora apresentada nos autos do procedimento, nos moldes do que disciplina o 

art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21 . 

da 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a possibilidade 

redutos e contratação de serviços, por parte da Administração 
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Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica Indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela 

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o 

qual, no caso em tela, é regido pela Lei nº 14.133/21 . 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 75 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a realização 

do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, o valor orçado para a contratação do 

objeto é de pequeno vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento 

li citatório. 

O art. 75, 1, da Lei nº 14.133/21 , reza que: 

"É dispensável a licitação: 

••• ] 1 - ara contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

2 
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serviços de manutenção de veículos automotores, [ ... ] (destaques e 

grifos nossos) 

Assim é que o valor cuja contratação é pretendida coaduna-se 

com o quantum máximo previsto no dispositivo legal supra citado, mormente porque o 

Decreto Federal nº 11.871/2023 corrigiu a importância prevista no dispositivo de lei 

acima invocado. 

Urge salientar ainda que, compulsando os autos, verifica-se 

que o aviso de dispensa de licitação fora devidamente veiculado no Diário Oficial do 

Município e disponibilizado no prazo de três dias úteis no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de João Lisboa (MA), oportunidade em que a última aguardou o envio de 

propostas pelos interessados em contratar. (art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21). 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta em razão do pequeno vulto, opina este órgão pela legalidade 

do procedimento de dispensa de licitação para a " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO 

MERCADO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA", observado o procedimento 

disposto na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Após a devida análise, aprovamos a minuta do contrato 

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria. (art. 

72, Ili da Lei nº 14.133/21). 

Acerca do mérito do ato administrativo é válido registrar que 

não cabe a este órgão jurídico imiscuir-se em tal seara, avaliando a conveniência e 

"' oportunidade á~ntratação. Na forma do art. 72, 111, da Lei nº 14.133/21 , compete a 

esta Consult ·a , t~ente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais 

do procedimen 0 . 

3 
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Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

Este é o 
1
parecÍ 

1 \ 

João Lis a (MA), 01 de abril de 2024. 

) ) ' 

Júnior 
Proc ador do Município 

AB-MA 8609 
Matrl ula nº 120870-5 

4 
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João Lisboa (MA), 01 de abril de 2024. 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos dé estima e consideração. 

ILMO SR. 

Atenci 

~ -de sõuza Júnior 
Procur or do Município 

o e-MA ,sog 
Matríc la nº ~0870-5 

RAIMUNDO DE SOUSA SOARES NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA 

NESTA 
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Processo de Dispensa nº 003/2024 

João Lisboa (MA), OI de abril de 2024. 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Indústria vem por meio deste encaminhar os 

autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por dispensa de licitação cujo 

-, objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA-MA. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa nº: 003/2024 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra
se regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos 
autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o 
parecer da douta Assessoria Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

João Lisboa (MA), 02 de abril de 2024. 
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TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº 02.04.03/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICiPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA I S LIMA CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇÃO EIRELI 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-I0, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, através do Secretário 
Municipal de Agricultura e Indústria Sr. RAIMUNDO DE SOUSA SOARES NETO, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 034665982008-0 SESP-MA e do CPF nº 249.654.303-
44, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.226.913/0001-38, com sede na 
Av. Arthur Costa e Silva nº 547, Cidade Nova, João Lisboa (MA), neste ato representada pelo Sr. ITAMAR 
DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 608848964 SSP
MA e do CPF nº 627.156.073-34, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 20.001/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abri l de 202 1, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2024 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de reforma do Mercado Municipal de João Lisboa - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3 .1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3 .3. A Proposta do contratado; 
J .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do art. 105, da Lei nº 14.133/202 1. 
2. 1. 1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIIl) 
3 .1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO . . . 
5.1. o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 91.728, 16 (noventa e um rml, setecentos e vinte e oito 

reais e dezesseis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão n 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X,Xle 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

--. fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14. 133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fo 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, a o d 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distri ai do do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do ~ 
empreendimento. 
9 .13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.17. ~ão permitir.ª util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; ' 
9.19. Cum!:rir,_ durante tod~ ~ período de e~e;u~ão do ~ontrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com defic1enc1a, para reabilitado da Prev1denc1a Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
9.20. ~or1~provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a md 1cação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 1 16, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissiona. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, \ 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. p 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 
2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
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9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP nº J, de 
19/01 /201 O, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme 
o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso n, da Lei nº 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/ 12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao 
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção c ivil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes té nicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, · eto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conform o 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, Con 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverã ser 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de pre,sei~,aer-ue 
para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de annazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D {perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.3 . Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d 'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT,ABNTNBRns.15.112, 15.113, 15.114, 15.115e 15.116, de2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
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nos tennos da Resolução CONAMA nº O 1, de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos tennos do artigo 4º , 
§ 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01 /2010, deverão ser utili:zados, na execução contratual, 
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
9.43. Reali:zar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscali:zação e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regulari:zação dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao func· 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo j stifi 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de l O de agosto de 2013. 
1 J .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", ~ 
"f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
I. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O ( dez) dias; 
2. Moratória de t % ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de l 0% ( dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 
i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimenLO irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da 
Lein. 14.133, de2021. 

3 . Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 1. 1, de 5% do valor do 

Contrato. 
4 . Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do valor 

do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea " b" do subitem l l. l , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
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7. Para.ª inf~ação descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, ressalvadas 
as segumtes mfrações: 

11.3. A a~licação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação mtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 
156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). · 

11.3.2. Antes da aplica?ã~ da '21ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua mt1maçao (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.~.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo C~ntratante .ªº _C~ntratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou sera cobradaJud1c1almente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e onen 
de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para \ 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) <... 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12. 1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. lndenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da 
Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em lirtha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos esp 'ficos 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

20.605.0007.1-025 - Const/Ampli/Refor de Mercados e Feiras 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Le nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

202 1. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma lização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
1 5.4 . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 202 1, e ao art. 8º, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
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17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21. 
Para ti za e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que de · de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 02 de abril de 2024. 

)-_______ _ 
CPF: _____ _ 

2-----------
CPF: _ ____ _ 
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DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 005/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 005/2024 OBJETO: Aquisição de mesas 

para refeitório para atender as escolas do ensino 

fundamental da rede municipal de ensino de João Lisboa -

MA. CONTRATADO: H. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI. VALOR DO CONTRA TO: R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 

PREFEITURA DE JOÃO USBOA Atividade: 

l 2.365.0004.2-054 - Manutenção Educação Infantil - 30% 

12.361.0004.2-05 l - Manutenção do Ensino Fundamental 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Pennanente. 

VIGÊNCIA: INÍCIO: 03/04/2024 ENCERRAMENTO: 

31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da 

lei 14.133/21, atualizada pelo Decreto Federal nº 

11.317/2022. João Lisboa (MA), 03 de abril de 2024. 

DA VISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - Secretário 

Municipal de Educação. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: 2ynudpbvcoi20240409130453 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0p3/2024 OBJETO: Contrato é a 

contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de refonna do Mercado Municipal de João Lisboa 

- MA. CONTRATADO: I S LIMA CONSTRUÇÃO E 

LOCAÇÃO EIRELI. VALOR DO CONTRA TO: R$ 

91. 728, 16 (noventa e um mil, setecentos e vinte e oito reais 

e dezesseis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

20.605.0007.1-025 - Const/Ampli/Refor de Mercados e 

Feiras 4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações. VIGÊNCIA: 

12 meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, T, da lei 

14.133/21, atualizada pelo Decreto Federal nº 11.317/2022. 

João Lisboa (MA), 02 de abril de 2024. RAIMUNDO DE 

SOUSA SOARES NETO - Secretário Municipal de 

Agrfoulturu ç Indústri". 

tl 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: whob7jp99ki20240409 l 3045 l 

Assinado Eletronicamente-Com Certificado Padrão !CP.Brasil e. Carimbo de Tempo, em conformidade conra 
Medida Provlsõrla Nº'2.200-2, de 2001, garantindo-autenticidade, validade júridlca e integridade. Página 31 




